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SeSsão de: LEITURA NA SESSÃO

A Sua Excelência o Senhor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Cârnara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Ref.: Protocolo n" 9.18312021 de22l04l202l

Oflcio no 05 l8l202l -GP/PMC

ANTONIA

Cáceres - MT, 12 de

de Cáceres
Dl..Aro DIAS

05 noL
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Oficio no 40012021-SL/CMC, por

meio do qual essa Colenda Cârnara encarlinha-nos o Requerimento no 8212021,

de autoria dos ilustres vereadores Marcos Eduardo Ribeiro - PSDB e Manga

Rosa - PSB, que:

"Requer o Executivo Municipal, com cópia Secretaria Municipal de

Educação, qlte seja encaminhada a esta Casa, cópias de todos os contratos

realiza.dos pela Secretaria de Educação do Município de Cáceres relativos ao

ano de 2021."

Ern resposta, estamos encaminhando a Vossa Excelência, o

Memorando n.o 0491201 - SME, (anexo), expedido pela Secretaria Municipal

de Educação.

Atenciosamente.

. ,wi,;5i*.
Horas lP: JO sobno 7W
ess. /,úÀ^,;, SJ"p 

-

aio de 2021.

ELIE

Av. Brasil. n' I l9 - Centlo Operacional de Cáceres - COC - CEP 78.210-906
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Protocolo 4- 9. 183t2021

Assunto: Ofício

Via 1/2

De:

SME - Secretaria Municipalde Educação
Liamara Rodrigues da Silva _ Secretária ltlunlcipat
de Educação

Wrsrsst,tr

Cáceres/MT, 11 de Maio de 2021às 09:23

Para'.

GAB - Gabinete da prefeita

Esta documentação faz parte do Despa cho 4- g.1g3t2021



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Memorando no 049 /2021 - SME Cáceres-MT, 10 de maio de 2021.

Da: Secretaria Municipal de Educação

Para: Gabinete da Prefeita

ReÍ.: Requerimento no 82/2021

Pertinente ao requerimento no 8212021, de autoria do ilustre Vereador Marcos Ribeiro-PSDB,

encaminhada por meio do Ofício 40012021- SL/CMC (Protocolo n0 9.183/2021), encaminhamos em anexo a

Vossa Excelência as cópias dos contratos Íirmados por esta Secretaria Municipal de Educaçã0, correspondentes

ao ano de 2021 para vosso conhecimento e demais procedimentos.

Atenciosamente,

ES DA SILVA

Secretária Municipal de Educação em Substituição

Avenida Getúlio Vargas, no 838 - Bairro Jardim Ce/este - Câceres - MaÍo Grosso

CEP:78.210-605 - Fone: (65) 3223-1500 - wwttt.caceres.mt.gov.br
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ESTADO DEMATO GRO§§O

PREtr'EITT IRA MT't\ttCTPAÍ, DE CÁCERES
PRocun.rDoRrA GERAL Do MIINIcÍpto

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" OOl/2021 _ PGM

Que entre si celebram o MTNICÍPIO DE CÁCERES - MT,
através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa DE
NIGRIS DISTRTBUIDORÂ DE VEICULOS LIDA.

O MUNICFIO DE CÁCERES - MT, pessoa jurídica de direito púLrüco, inscrito no CNPJ sob n"
0'3.214.14510001-83 com sede no COC - Centro Operacional de Cácr.res, que compreende complexo
administrativo da Prefeitura Municipal, situado Avenida Brasil, n" 119, nesle ato representado pela Prefeita
Munbipaf Sra. ÀNTÔNIA ELIET{E LIAERATO DIÂS, portadora <to RG n" 1287547-3 SSPIN4T e do CPF n"
56b.957.564-49, residente e domicüada na Rua Porto Cane.ro, n" 768, Brdrro Cohab Velha, MunicÍpio de

Cáceres-MT, CEP: 78.200-000, bem como pela Secretária Municipal de Educação, Sra. LAUREITIIR RÀMOS
CEBALHO RIBEIRO, portadora do RG n" 1305292-6 SSP/I\4T e do CPF n" 895.904.491-15, residente e

drrmiciliada na Rua Betha, Quadna 0ó, Câsa n" 38, MunicÍpio de Cáceres-M'l', CEP n" 78206-735, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empre$r DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEICI.ILOS
LTDA, inscrita no Cadastro Naeional de Pessoa JurÍdica do Ministério da F'azrnda n" 61.591.459/0001-00, com
sede na Avenida Otaviano Alves de Lima, n" 2600, Bairro Linrào, CEP 2.701 000, em São Paulo - SP, neste ato
representado por seu diretor financeiro, o senhor JORGE FERNÀNDO ZANOTTO, brasileiro, poúador RC n"

3.287,448 SSP/SP e CPF n' 061,270.708-30, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
considerando a autorização para aquisiçôo de objeto de que trâtâ â Àdesâo rto I0lã)ã), orlglnada da Ata de
Reglstro de Preços n" 0512A2,0, do Prrgío Eletrônlco no 016/2019, do Fundr.r Naclonal de Denenvolvlmento
dt Educaçío (FNDE), resolvem celebrar o presente Contrato, considerando o Processo Administrativo
Licitatório n".338f2020-SME e tendo em vista a solicitaçio através do lVÍentorando no 39.066/2020-SME-
IDOC, de 2911212V20, que se regerá pela Lei n" 8.666D3 de 21 de junho de 1993 e Decre{o n" 7.892 de 23 de
janeiro de 2013 que regulamenta o SRP, bern como a legislação correlata, mccliante as condições expressâs nâs

cláusulas seguintes:

1. CLÁU§ULA PRIMEIRA . DO O&IETO
1.1. Contratação de empÍesâ especializacla para aquisição de Caminhão Frigorífico a fim de atender as

necessi«tades do setor da Alimentação Escolar pertenceute à SecretaÍia de Educ;tçào do Munícipio de Cáceres-MT,
de acordo com as espcificações, quantidades e condições constantes a seguir.
1.2.1) DOS OB.IETOS

DESCRTçÃO CAlI{AT I\ÍARCA QNT
VALOR

TU\ITÁRIO

Mercedes
BeE/
Aocelo
1016

0l R$
u4.62290

Vdculo Eryeclal - CsnÍnhôo Fr{goriíh.o

BRír)01937

Avenida Brasil n" I 19 - COC - CEP -78.200.000 Fone/FAX : (0*+ô5 ) -' l,l -lsOJ
Baino Jardbn Celeste - Cátreres ' J!{ato Grosso

pars transporte de gênerm alirneoticios coür
teúqlereturâ lgual ou inferior a -18Pc, cabile
slnples com ar condicionsdo. DireçÀo
htdráulica. Cor arsrch escolar.
Motorizr$o: posicionado nâ psrte dlanteim
do chssd, potêEcis de no rúninn 155 cv.
Atender à legidaç§o de enússÀo de polueotes
- fase P7 do PROCOI.{VE (Prograuu de
Contrcle do Poluição do Ar por Veíeulos
Autonntores). Transudsâo: harenissôo
monusl e sincrouizsda de no mÍninn 5
(cineo) veloctdades, traçâo 4ú, ocionaurento
de e.mbreagem com assistêmia hidróulica.
Suspensão: dlsnteire e traseirs metrilit's.
arrortec€dor€s hidrftilioo. Rodas e pneus:
rtxlrs estnnrprdre enr u1u carbono, pneus
com o cronÍiguroçõo radial e sem cânrara.
Freim: freix de serv\.o conr reguhgenr
sutomÁticâ. §isteura eléh'ico: tensâo nonrinsl
- l2v a 24v. Corôrríível: tzpat'idade de
amuretrarÉtrto míninra de 275 litru§. Pes)
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ESTADO DEI\[{'TO GRO§§O
PREFEITT)ITA I}íTINICTPÁL DI' CÁCEIiE§

PROCURÀDORIA GERAL DO MT]NICÍPIO

2. CLÁUSULA SEGI.]hIDA -DO VALOR
2.1. O Contratante pagaú à contratada pelo fornecimento do objeto o valor global deR$- 244.622,00 (duzentos e
quarenta e quatro mll, mlscentos e vlnte e dois rcais), conforme Pedi.lo de Empenho n" 0495320, de
29172/2V20, Ficha 433, no valor de R$ 244.622,00 (duzentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e vinte e dois
reais), da Secretaria Municipal de Educação de Cáceres,MT;
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou imposto§, encargos sociais. trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necesúrios ao cuntpçislento integral do objAo da
contratação.
2.3. As despesas deconentes das obrigações assumidas em docorrência deste c()ntrÀto correrão pela nrbrica através

as Dotações Oçamentarias conforme discriminadas abaixo:
ORGAO/
IINIDADR

TUNCIONAL
PROGRAMATICA

NATTIREZ{
DA DB,SPESA

02.01.92 t 2.361.100.t.1069 4.49{).52

3. CLÁUSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA C0NTRATIIAL
3.1. O prazo de úgência deste Contrato é de 12 (doze) meses, contados da clata de assinatura, prorrogável na
forma do àÍt. 5'1, §1", da Lei n" 8.666, dc 1993.

4. cl,Áusul.À QUÀRTA - Do pRAzo E coNDIÇoEs PARA EhTTREGA/RECEBIMENTo
4.1. O Caminhão Frigorífico descrito neste Contrato deverá ser entregue à CO\I'IRATANTE em prazo confonne
especificado na Tâbela a seguir. O início do prazo será contado a partir da asstnatura do instrumento contralual e
da disponibilizâçÀo dos endereços de entrega pela CONTRATANTE à CON'I'RÀTADA, prevalecendo a data do
evento que ocoÍÍer Dor último.

CRONOGR{}L{ DE ENIREGA
DE ENTREGA (ENÍ DIA

CENTRO.OITSTE l-§(l (ernlrr r r'iuqucnlur l)lA§
4.2. Os veÍculos deverão ser entregues no pátio da Prefeitura Municipal de Cáccrcs no seguinte endcÍeço: Avenida
Brasil, n" 119 - COC, Cáceres - MT dentro do prazo tlefinido nei item 4. I i
4.2.1. Em funSo da distância entre os locais de produçáo e os endereços do contratânte, o veÍculo podeú ser
entÍegue com â quilometragem máxima, confoÍme constflntre do respecüvrl Encarte B.4 do Caderno de
Informarpes Técnicas em anexo;
4.2.2, Conf.onne o edital em anexo a quilomeÍragem indir-.ada no respecrivo Encarte 8.4 do Caderno de
Informapes Técnicas podeú tôr umâ tolerância de até mais 20Vo na quilometrrgem para entrega desde que o
pcrcurso racional do "Trajeto da Enlrqa'' assim o requeir4
4.3. O tranuporte e a entregâ do veículo objeto deste Contr:rto são de responsabilidade da CONTRATADA e
deveú ser entrpgue conforme quantitativos e endereços dos desünatários a sercrn fornecidos à CONTRATADA,
pela CONTRATANTE, por ocasião da assinatura do instrurrrcnto contratual;
4.4. O Caminhão FrigorÍfico será roçebido provisoriamente, no ato da entrega r{os produtos, acompanhados da
devida Nota Fiscal/Fatura, devendo neste momento ser realizada conferência inicial por servidor responsável, o
qual assinará o canhoto da Nota Fiscal/Fatura e emitirá o Termo de Rscebinpnto Provisório, conforme Encarte Fl
do Anexo III - Minuta do Contrato que está no edital em anexo. Nessa etapa dr' recóimento será verificada tão
somente a conformidade do bem entÍegue com o descrito no documento que o acompanha;
4.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em palte, quantlo entregues em desacordo com âs aspecificações e
condições destp Contrato, do Terrm de Referência e do edital, conforme Errcarte F3 da minuta de contrato -
Modelo de Termo de Recusa do objao, ficando a CONTRATADA obrigadl a substituir e/ou ÍepaÍar os itens
irregulares, no prazo de tLê20 (vinte) dias, a contar da notificaçào da contratadir;
4.5.1. Caso a urbstituição/reparação do caruinhao frigorÍfico não ocorra no pnuo determinado, estará a
CONTRATADA incorrendo em âtraso nâ entÍBga e sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo;
4.6. Os bens serão recebidos definitivanente no prâz(, de até 30 (trinta) dias. contados do recebimento provisório,
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após a verificação da qualidade e quantidade do material e con§eguente aceitlçÀo mediante termo assinado pela

coNTRÀTANrg - en"arteii- vriaao u" t"À",r" Recebimentà Definirivo tro Anexo III - Minuta de contrato

i:r:!]fr:frllT[" " 
,"rin ução a que se refere o srbirem anrerior não ser procedida dentro do prazo fixado'

reputar-se-ácomorealiza«lr,"oo**rn.lo-seorecebirnentotlclini[ivonodiadoesgotamentodoprazo;
4.7.1. Para ef,eitos do descrito no item anterior, a iONfnef'*UA devení cotnunicar a proximidade do fim do

pràzo paÍâ recúiment' à"Aoitlno àCONTRANTú no, últim's 15 (quinze) dias anteriores à sua exaustáo;

4.g. () aceite do cannnhão frigorÍfico pela (I0N1RAI'AN'I'L, não exclui 6 n'§'ponsabüda{9 civi} nem a ético-

profissional ao fornecJo, pã, Ucios ae qr^ttria"A"^ol qltf'lg" tt'rs veículos ou disparidadss com âs

especificações estabelecidas no contrato e seu§ Anexos. verific'adas posteriormentg garantindo-se à

cóNrneteNTE as faculdades previstas em legislação pertinente.

5. CLÁUSULÀ QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

S.1. Para habilitar-se;;;"g;t*ri;" CONtnefADA deveni âpre§entar à CONTRATANTE a l" via da Nota

Fiscat Ae Vendas/Fatura jünàmente com â comProvâçã'o de entregâi 
.

5.1.1. A comprovaçÁo da entrega se dale qollrio ao Ternro tte R-ecebimento Proüsório do caminhão Frigorífico'

conforrp modelo 
"orrt^nt" 

ão BNCenfB Ét Ao Anexo III - Mínuta tle Contrato' a ser assinado por

representante daCONTRATÀNTE no momento da entrega;

s.2. O pàgâmento #;;^dr, p"ú coNTRATANTE' no prâzo de até 20 (vinte) dias' contado após o

cumprimento de toda§ âs etepa§ a seglir: apresentaçao da cobrança prevista-no contrato; ate'sto do rocebimento

definitivo do produto pelo fiscal previsto no item 4ó do contrato e aprovaçâ,r da docunpntação comprobatória

oelo setor responsável, uma vez que tenham siJo 
"r*pAaos 

todos os critérit's e condições estabelecidos neste

bontoto, no T"*o de Referênciâ ç §eus Encartes'

5.3. Qualquer dos docunento§ citâdo§ qo"--npou"ntar incorreção será devolvido à CONTRATADÀ' para

regularização, reiniciando-se novos prâzo§ p"* pugu,'*rrto-t-,§:lty^d1t"uq*:.t'llTl"^9:l*y"llit:^t:il9 
^.,

S.4. A CONTRATANTE púrt* asiaturasso"iú e CONTP-A'TADA' vedada sua negociação com teÍPelros ou

sua colocação em cobrança bancária'

5.5. 0 não pagamento nos prâzo§ previstos nesta cláusttla acanetaú multl à CONTRATANTE' mediante a

aplicação da fórmula a seguir:

EM = I xN xVP, onàe:

I = tnàice de atwlizgfrofbun'ceira
EM = endffgos moratórios
N = Nú.mero dn dias entie a dnta praista.para. o p&SantenÍo e a do efetivo pagmrcnto

VP -* Valor daParcela emaÍmso

I = (TX/100y365
TX = Percent$a.t d4 taxa arwal d.o IPCA' índ.ice d.e Preços ao Coruwnidor Ampliado' do

IBGE.
5.6, Seú considerado como data do pagamento o dia em que Lron§tar cotrro enritida a ordem bancária para

Elt:ffiihente à emisúo de nota de empenho e a cada pâgâmento, a Administração deverá realizar consulta ao

para i6entificar possível suspensã.o-temportrria ae participaçao em licitação, n, âmbito do óryão ou entidadg

proibição de contratar com o'Poder Público, Ú"* 
"o*o 

ocoróncias impe6iivas in4iretas' observado o disposto no

;" ,ó, da Instmção Normaüva no 3, de 26 de abÍil de 2018;

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, it contrstânte deveú comunical aos

órgãos responsáveis pela frscalizaçao au 
'egor,,ia"o. 

fiscal orranto à ina<lirrrp}ência da contralada, bem como

quânto à existência d;ú;;;"i" n * 
"t"úrdo, 

para que sejam acionados 'is meios pertinentes e necessários

iara garantir o recebimento de seus céditos:
5.9. Persistindo a inegularidadg a contralante deverá adotar as medidas necessr'iriu à rescisão contratual no§ antos

ãá pror"rro 
"a*inisiãúro 

correspondenle, assegurada à contratada a ampla detêsa;

5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os-pagamentos serào realizados n'rrtnalmentg até que se decida pela

rescisão do contrato, câso acontratada não regularize sua situação; 
.

S.11. Será rescindido o contrato "* .*""ri?i-"o* * 
"on,ratada 

ina«limplente no S1C{' salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outri ãe interesse público de alta ielevân"ia. devidamente justificado' em

3de1
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qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

5.12. Quando ao pagr*"nto, seú efetuada a relenção t{u-t{a1 prevista na legislaçào aplicávei'

s.12.1. A Contrarada *;;i;;;;op,*r" p"rr'§i*pi"r Nacic,nal, nos termls tla Lei Complementar no 123' de

2006, não snfreú a retenção tributária quon,o-uã, ii"p"tt"- e contribuições rtbra,gidos por aquele regime' No

entauto, o pâgarrento ficaú condicionadà à apresentaçio de coruprovaçaú por rtreio de documento oficial' de que

;; j;, *o i*ú*"oto triburário favorecido previsto na referida Lei complementar.

6. CLÁUSULÂ SEXTA -DA GARANTIA
6.l.ACoNTRATADA,comogarantiarlocumprimentointegraldetotla.sasobrigaçõescontratuaisora
assumidas, inclusive indenizações a terceiros " 

*oit", que venhÀm a ser aplicadas' deverá prestâr garantia na

modalidade de caução em dinheiro ou útulos do dÍvida p,iuu.r, seguro garantia olt Pnçl bancária' em rnontante

corresponden Le ,,Slot"ir"o p", 
"*to) 

do valor global deste-Contrato' oõ ptot' tndximo de 10 (dez) dias após sua

a*rin"iora, observadas * 
"ondiçot" 

pievistas na I''ei n" 8'666' de 1993'

7. CLÁUSULA SÉTn{À - DA FISCALIZAÇÃo DA EXECUÇÃo Do CoNTRATO

â?X{ffrXffi3;""r*,ação será exerc-ida pelo coorde,ador.de Transporte ALI§oN. RIBEIRo FELIX'

Cpf N. 040,721.641.35 e, tendo como fiscut- suplente, ' servidor Wes)ey Àlencar de Frcltas, CPF no

006.gg2gg1.E5, o qual competiú dirimir as clúvidai que surgirem no curÊo rla execução do contrâto e de tudo

dará ciênçia à Administração, bem ,o*o *orripunr,^t " 
fiscalizar. â entrega tl.s. produtos' anotando em registro

próprio todas as oconências relacionadas "o* 
X.nit.ga e detenninando õque fcir necessário à regularização de

falhas ou defeitos obserrados;

7.1.1 A fiscalização de que trata este item não exclui nenr retluz a responsrrbilitl{1 da contratada' inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularida4r,'*rJu lu" resultante de imperfeiçoes técnicas ou vÍcios redibitórios'

e, na oconência destâ, não implica em correlponlabilidade da Adnúnis*açã,.u de seus agentes e pÍepo§to§' em

conformidade com o art. 70 da Lei n" 8'666' de 1993;

?.2. O fiscal Oo 
"ontr*to 

4eveú assinar e firmâr compromisso do contrato juntrtnlente com os de'mais contratante'

contratada e testemunhas' cabendo ao me§mo viâ do contrâto rssinado;

?.3. O Íepresentente ãu aa*oistração indicaá" n* r""i1"ri" soücitante an,tará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato' inelicando dia. mês e fllo' bern como o nome dos

funcionários eventuarmente envolvidos, determinantro o que f'r necessário à regularização das falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente pâra â§ providências cúÍveis;

T.S. Os fiscais do Contrato serão responrlrri* p"to acomfr.nhanrnto' fiu;alização e pelo atesto dos bens

contratados, poa"rrao utiúr"r, 
"nto 

oot*, f.i^*entas de controle e checagetn' lista de verificaçÀo que venha a

ser disponibilizada pelo FNDE como instnrmento administrativo auxiliar ilo pr.,cessct de controle de qualidadg no

a*Uito a" assistência técnica â que se ref,ere a Lei n'" 5'53711'968'

7.S.1.. As listas de verificação deüdamenÀlreenchidas, assim como outr.s documentos comprobat6rios de

eventuais não conformidades identificadas nos produtos, poderào ser anexa'das ao Modelo de Termo de Recusa dcr

Objeto - Encarte m: p"* nn, a" loyncaeà,r 
ao foÀececl'x parâ correçào e/ou substituiçâ'o dos produtos

deieituosos, na forma prevista no item 4'5'

7.6. ACONTRÀTANTE se rÊsefla ao direito de, sempre que julgar nec,assl,rio' verificar, por meio de agente

técnico credenciado ou de seus funcionários, se as'prescrçOás.tlás ío'*"t deste Contrato estão sendo cumpridas

pelo fabricantdfornecedor. Para tal, o *"r*o a"r.rr garantir ao agente té-nico credenciado livre acesso às

ãependências pertinentes da fábrica'

s.CLÁU§ULAoITÀvA_DosÀCRÉsCIMosESI"IPRESSÕES
E.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do ot'ieto tleste contrato que se fizerem

necessários, até o ]imite facultado p"t" og*Jo prrrgrafo 1", artigo 65 da Lei n; g.666/93 e úerações posteriores,

podendo a s,presseo "*""a", 
tat'ümite] dJ; ;o! resultaute.ãe acordo entre os celebrantes' nos termos do

Paúgrafo 2o, Inciso II do mesmo aúigo, confor." 
'"duçao 

introduzida pela Lei n" 9'648/98'

9. CLÁUSULÀ NONA'OBRIGAçÕEs »a CoNTRATÁ'DA

9.1. Envidar todo o empenho e a dedicação n*c."snao, ao fiel e adequado cunrprimento dos encrrgos que the são
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E§TADO DEI\Í{TO GRO§SO

Pn*ffi f,lilHâitrHi5i'lJ,fiifi fffi ,,

;3.T**; todes âs providê.ncias necessárias para o fiel cumprimento das clisp'rsiço*:'lllT ne§te instrumento'

no edital e na Ata de Registro de Preços em ânexo, inclusive no que 
'e 

ú*tt ao cumprimento das regras do

controle de qualidade e quanto ao compromr8so de fornepimento dos quantitatir os registrados;

9.3. Entregar o caminhão frigorífico no Prâzo máxitno e «lenrais conttiçÔ"s t{cscritas no contralo' no Termo de

Referência eEdital em ânexo;

9.4. Reparar, corrigir, *orí, reconstmir ou substituir, às suas ixPensa§' as partes do objeto deste instmmento e

seus Anexos, ôm que * r"rifí""*. v(cios, defeitos, ou incorreçõàs resultanics dos produtos empregados ou da

i]ffitliir"rlllr',i,l}*monre, por perdas e danos que vt"ii "i:.'r:i 
coNTRA'rANrE, a usuários beneficiários

dos produtos fornecidos, ou a terceiros, em razáã de ação 'u omissâo 4.losa ou culposa' sua ou dos se,s

prepostos, independentemente de outrâs comin"ç0"' 
"ont*uais 9u 

Iegais a que esliver sujeita inclusive no que se

refere às disposições ao Estatuto da Criança e ào Adolescente (Lei n'" A'OO9it990)' quando for o caso e no que

couber; . r.----.^i-.^:,. ,rã *.^...oo[.ili, fabrioantes, técnicos
g.o. Nao efetuar, sob nenhum Pretexto, a transferência de responsabilidade parâ outros, seJam

; :'iffià"J#ilt toda a execuçâo do otrjeto do presenre. c,ntrato, em c.rmpatibilidade com a6 obrigações

assumidas, todas as 
"onãiçO"t 

ae naUiütaçAo á qualificação exigitlas.no edital e surs Anexos;

9.8. Informar à GoNTRATANTE, 
"ontono" 

o câso, a oco-nência de fatos que possâm interferir' diretâ ou

indiretamentg na regularidade do fornecimento'

9.9. Exocutar todos os serviços com mÃo-de-obra qualiiicada. devendo a c'oIr;]'RATADA cumprir com todas as

norrras técnicas da ABNT, relativas no, pro""rtot ãe faUti"'çao objetos 'Jo 
pre'rente Termo' no que coubeç

9.10. prestar informaçOes relaiivas e 
"xe"uçao 

O"ti" ó"nrtr* uo ÉNDE', na qrtaliclade de Órgão Gerenciador do

Registro de Preços, sempÍP qus solicitado'

r0. cLÁusuLA DÉCIMÀ - OBRIGAçOEs nl C0MRÁTANTE
10.1. Realizar os atos relativos à cobrança aoãu*íri*nto peta CoNTRATAI)A das obrigações contratualmente

assumidas e aplicar sanções, garanüda a ampla iefesa e ô- contraditório' clec.rrentes do descumprimento das

.brigações 
"ontr"to"ir]"1, 

;iffl;_tr"s prOpri"t cotttratações. informanrlo as cp'rrências a Contratante;

10.2. Disponibilizar a'coNtRATeDe a tista de endereçós tle entrega (centros ile distribuição) dos caminhões

frigorÍficos, considerando o disposto no edital em flnexo:

10.3. Realizar o recebimento do objeto no§ termos dos itens 4 .4 . a 4 '7 deste c'otrtrato:

10.4. Responrrriu*r_* pJ^ Ur*u^ olqrynhão frigorífico entÍq3ue pela cçNTRATADÀ;

10.S. Efetuar o pagam"nt, e c"or'rfnetADl ã" 
""Jtao 

com o estabelecido n. instrumento contratual;

10.6. promov", o ,roirü*n;;ra; " " 
rir"iiáção do fornecinento 4os canúnhoes frigorÍficos, sob o aspecto

quantitativo e qualitativá, anotando em qsis§o próprio as falhas detectadas:

10.?. Comunicor prontamente à CONT{ATaôa^qurtquer an'rmalidade no r:bjeto do instnrmento contratual'

potlendo recusar o recebimento, caso não esteja de a.'orão com â§ especificaçt"es e condições estabelecidas neste

instrumento, no edital e na ata;

10.8. Notificar prevlamente eô.ON1R6TADÀ quanclo-da aplicação de sanções a4rninistrativas;

10.g. verificar a regularidade fiscal e tratraltrisia do fornec.edor ântqs .lo's atos relativos à assinatura e gestão

contratual;
l0.l0.FornocetumâviaoriginalassinadadesteContratoàCONTRATADAtàolrrgoestejaassinadopelaspartes
o, 

"oim 
qoe seja pr,rridenclada sua pubücação na Imprensa oficial, se for o cas..

11. CLÁUSULA DECIIVIA PRMEIRÀ ' DÀ RESCI§ÃO

11.1. O presente contrâto poderá so r.r"iníidlluu r,út"ro prwistas no aú. 78 da Lei n." 8.666, de 1993' com

as consequências indicaoas no art. 80 da mesma Lei, sern prejuízo das sanções rtplicáveis'

11.2. Os casos de rescisão contratual serão foáalmente moúrado§' as§eóran,lÀ-se à CONTRATADA o direito à

prévia e amPla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da GONTRÀT,{NTE em câso de rescisão administrativa prevista

no gr..t.77 daLei n" 8.666, de 1993'
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12. cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDÀ - sANçoEs AqYry1?:TlrIvAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos'd" L"i n." 8.ó6611993 e da Lci v" 1'0'520DA02' a CONTRADA

ll"in"*"ror^rtotal ou parcialnente qualquel das obrigaçôes assumidas em dec,rrência desta contratação;

bi Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar naexecução do Contrato;

d) Comportar-se de modo inidône'o;

e) Cometerfraude fiscal;
f) Nâo mantiver a ProPosttu
13.2. Também ti"^* r,ffiÃ às penalidades do Art. 87, ltl e IV e da ["ei 8.666i 1993, a CONTRATADA que:

a) Tenha sofrido condenação definitiva po, p,*i"u" por meio doloso, fraude figa] no recolhimento de quaisquer

tributos; r r! :r -
íj i"rú" praticado atos ilÍcitos visando a frusrrar os objetivos ,Ja licitação;

c) Demonstre não possuir idoneidade p"o 
"oniàt 

, 
"oio 

u Àdministração emr irtude de-atos ilícitos praticados'

12.3. No caso de descumprimento total ,,r-p^t"i^t {e luar-5ru11.das 
obrigações assumidas no instntnento

contratual, inclusive em relaSo às regras AJôo,ttf" aà QuAiaaae previstas no Edital e seu§ Anexos' a

Contratante poderá, sem prejúzo Aa responsúiliãuJ.. tioif 11I ] Muka compe*satórit de 59o (cinco por cento) a

L1Vo (dezpor cento), cioofua" sobre o valor total 6os itens correspon'lenter às solicitações autorizadas e que

&nhâm relação com a irregularidade apurada' no caso de inadirnplemento:

a) Advertênci, porfuft"t fãÀ, assim entendidas aquelas qry nã9 âcârÍetem preiuízos significativos;

b) Multa moratória de0,LVo(umdécimo po.""orfl a'a,37o{ci,co décirnoi porc'ento) pordiade atraso sobreo

valor totar dos itens correspondentes às soucii[àá qu* t*nt,",o.reração con, " 
mora identificada, até o limite

máximo de \5go desse valor. Após 10 ta"ri-ffir ã"-'*o*, a Adminístraçào poderá optar pela manutenção da

sanção de rnrlta (até seu limite máximo; ou pelo cancelanpnto dn Ata' com as penalidades daÍ decorrentes;

c) Multa compensetóri adç 5?o (cinco por cento) a 109o (dez por cento), cahulacla sobrs o valor total dos itens

correepondentes às solicitações autorizuau' " 
q'" tenham 

-reiação 
com â irregularidade apurada' no caso de

inadimplemento totâl da obrigação ou, no caso de inadimplene|to parcial' de }'rma proporcional à obrigação

fitHi"-" remporária de participar em licitação e impedimentr: de contratar com a Adminishação' pelo prazo

não urperior a2 (dois) anos;

e) Declaração de iniáoneiàade para licitar ou contratar com a Administraçã. Pública enquânto perdurarem os

motivos determinante§ da punição ou até que seja prgTlliltl:reabiütação peralte- a própria urtoridade que

apücou a penalidada que será concedioa s"mil qí" á rónNECEDoR REGISTRAD6 ressârsir a Administração

#:ff1f;;,;T:,fr:i;, na presenre ctáusula não afastam evenruais outras s,r,ções ou medidas administrarivas

previstas na legislação apücável;

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previsüas reslizar-se-á em proce§§Ü administrativo que assegurará u

contraclitório e a ampla defesa ao FoRNECErioR, orrservantlo-se os procedirnentos previstos nas Leis no 8'666'

;" irú, e 10.520, aZ-iOOZ,e, subsidiariamente, na Lei no 9.784, de 1999.

12.6. 
^autoridade 

competente, quando d" dii.;;.e dosimetria das sanções' levará em consideração' na fixaçÃo

do perccntual da sanção aplicáveI, 1e1try 
os üútqs máxinxrs e mÍnimás úst.ratamente previstos à hipótesg a

gravidade 
" 

*o.rgnri; da conduta ao inrrator, a sunciancia à reprimenda «la infraçÉo, o oferecimento de risco ao

usuário, os danos causado§, bem como o 
"*er"r 

e4ucativ.rlpeàagógico 6a pena' obsenados os princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade'

12.7. As sanções decorrente§ de fatos diversos serão consideradns independentes entre sl'

12.8. As sanções de Írulta podem ,", 
"pu"ràr" 

e coNrnerADA juntamente c:om a de,advertênci& suspensão

temporária e a declaração deinidoneidade para licitar e contrat*, 
"orí 

a Administração da GoNTRATANTE'

12.g. As penalidades serão obrigatori"r*rtJrJfirir a^"p"t" coNTRATAllrE' com vista.s à publicidade dos atos

pralicados Pela Administraçáo'

13. cLÀusuLA DÉcIMÀ TERCETRA -- DA LEcrsLAÇÀo ÀPLICAVEL A ExECUÇÃo oo

ffil};$rão do presenle conrraro e âos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na Lei no' 8'666/93'

6&7
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ESTADO DEMATO GRO§SO

rRmf,ffi âitrHtii,lJ,üif; íf, H,"

de2ldejunhodelgg3,esuâ§âlterâções,Leino.10.420,de17dejulhode2i)02'eDecretoMunicipal4.0llde
21 de fevereiro de 2011 e demais noÍmâs peíinentes'

14. CLAU§ULA DÉCIMÂ QUÀRTA - DA PUBLICIDADE

14.1. o contratante providenciará a p-rblicaçÁo deste contratçr, por extrato' no Diário oficial Eletrônico dos

Municípios do Estado de Mato Grosso no 
"oa"r"4o 

.Ietrôrüco https://diariomunicipal'org/mt/amm l' até o quinto

dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura parâ ocorrer no Prâzo máximo de vinte dias' daquela data' no prazo

previsto na Lei n," 8.666, de 1993'

15. CLÁUSULADÉCIMA QUINTÀ -DOS DOCL;MEI{T9S INTEGRA}'iTES DO CONTRÀTO

15.1. constituem pâÍtes integrantes deste contrato, 
"ut"nao 

a ele vincula'lo, colno se neste estivessem transcritos'

os seguintes documentos, deiujo teor-T paÍte§ dedâram ter pleno conhecimento:

15.1.1. Minuta ae Conirato io Éunao Nacional de Desenvolvirnento da Educaç"o (FNDE);

15.1.2. Terrno de Referência n" 5712020-SME;

15.13. Proposta de Preço da Contraladai 
^ ^ -iS.t.l. eta Ue negi*ro de Preçn n" 05/2020-FNDE;

15.2. Os documentos referidos na presente creotor" são c'onsiderados suficientes para' em complemento a este

Contrato, definir a sua intenção e, desta formu-r.g";-tuu 
"*ecuçà' 

dentro 4o mds alto padrão da técnica atual'

16. CLÁUSULA DÉCIMÂ SE)(TA'DO TORO

16.L PaÍa dirimir quaisquer questões dec,onentes deste contrato, nâo resolü'ltls na esfera administrativa' seú

competente o toro auõoiiu*Jaecrc"reyMT, "o* 
renfincia expressâ aquarqrer outro, por mais privilegiado que

seja.

E assim, por estarem às partesjustasç controradas, foi lavrado 0 Pre§ente instntntento em 04 (quatro) üas de igual

teor e forrna, qu., IiOJ"';hà'o 
"ooto*" 

pa"t penfis, vai por elas assinad" pârtque pmduza todos os efçitos

de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas'

Prefeltura Munlclpal de Cáceres'MT' 07 de Janeiro de 2021'

ANTÔNIA ELIEI{E LTBELA'TO DIAS
Prefeita MuniciPal
CONTRATANTtr
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LAURENIR RAMOS CEBALHO RIBEIRO
SBCRE,TÁRIA MUNICIPAL DE BDUCAÇA( }

CONTRATANTE

ToRGEFERNANDO ffiXiiLl'""ir^[1+3liâ'ç;i?:§f
ZANOTTOt06127070830 Dados: 2021'01'1 3'r6:r à:r7 -03'00'

JORGEFERNANDO ZANOTTO
DE MGRiS DISTRIBIIIDORA DE ITICULOS L'TDA

CONTRATADÂ

Àvmida Brasil no 119 - COC - CEP-78'2OO'OO0 Foner'FAX: (0**65):23-1500

Bairro lardirn Celeíe - Cáceres - Mato Grosso
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ESTADO DE MATO GROSSO

PRE,FEITURA IVIUNICIPAI, I)T] CÁCT']RI']S- ^
PNOCUNI»ORIA GERAL DO IVTUNICIPIO

i:ft*,Y-iirinot""oYl?**B?"""',,.lf,Trminisrrariv. a contrari,ção cla Aurarclri. Municipal para prestação d-e-sc1v1

ços púrblicos de abastecimento de água e esgoto rnnite.io conr objctivo cre aten«rcr'a.s Pródiosdas secrctarias do Municí-

Que entt'e si celebraur o MUNTCÍPIO DE CÁCERES - MT

e a eutorq,io at SERVIÇO DE SANEAMENTO

AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL'

o MUNICÍ,I. DE cÁcERES, Estado cle Mato Grosso. pessoa.iuríclica cle cli'eito público' clevidamente inscrita no

cacrastro Nacional cle pessoa Jurídica sob o no 03.214. 145/00ô r -g3. .n* seàe acrrnin isrrariva situacla á Av. Brasil' no I I 9'

Bairro Jd. Celeste, na cidade de Cáceres - U.,, n.*t. n,o ,.p,=r"n,,,an p".fo n=iaita Municipal' Sra' ANTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS, brasileira, casada, por.tador; da céclula de lclentidade - RG n' 12s7547-3 SJSP/MT e inscrita no

cPFsobn..566.957.564-4g,residenteedomicilit'«,,inuuPor«rcarreiro',n"768'Bairrocohabvelha'CEP:78'144-
210, Município de cáceres, Estado de Mato q,i;r,; Jnruuanr" «lcnorninaào sintplcsrttcntc cle GoNTRATANTE' e de

ourro lado, a AUTARQUIA DE SERVIÇO On S'LNpIUENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL' autar-

quia rnunicipal, inscrita no óào*ro Nacional o" É.**oJrrídica sob o n" 22.794.60ti/unl-78' cotn sede na Rua voluntá-

ria cra pátria, 546, baino centro, cáceres-MT, cEp 7g.200-000, .este ato representrrd. por sua Diretora Executiva' sra'

MARIA A,ARECIDA NEpoMUCENo Dos sANTos sILvA, norneacla arravés tro Decreto n" 099' de l8 de janeiro

de 202r doravante denominada simpresmenle cóNinlreDA, c.nsidera,cr. a auro.ização pa'a serviço de que tfata a

INEXIGIBILIDADE 03t20z0,consideranclo n Ér,r...*.) Adrninistrativo Licitat(rri. rf 3l l/2020 -lDoc' considetando'

aincla, o Termo de n"r.rã*io n". 23t2020,resolvem cerebr.ar o presellte contrato, clue ser'á regiclo pela Lei n'' 8'666' de

2rto6tL)3e suas alterações posteriores e, supletivaí"ni., p.to.. piincípios cla teoria gi'ral ctos contratos e pelas disposições

ã" Ji,=ia privado e, aínda,'pelas cláusulas e conclições a seguir clelineadas:

1. CLÁUSULA PRIIVIEIRA. DO FATO GERADOR CONTRATUAL

1.1. o preserrte instrumerrto contratual foi firmaclo ern decon.ência cla Inexigibitidadc dc Licitação n".0312020, em con-

sonância com o art. 25, cctptú da Lei g.666/91, hornotogada pelo Secletáriã Municipal de Administração' em 24 de no-

vembro dc 2020,.orfo.Ã".onsta no Processo Adrninistiativo Licitattirio n" 3ll/2020'

pio de Cáceres

.2. DESCRIÇÃo D!)S PRODUTOS Valor Total
Códieo do Produttr

@r,@ANALPARA
FORN TiCIM ENTO D E. À"C, U A ; ÉS-GôT

R$ 794.950,00
001.069.503

3:fk1ii,Y""*,]'râ:,?1t;,?,?.li:3à,n..in,.nu, do scrviço contr^rad., o vAr.oR GLoBAr. de Rs 7e4'e50'00

(setecentos e noventa e quatro mil e novecentos e cinquenta reais)'

4. CI,ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1. o prazo cle vigência clei" 6on,.o,o é cJe 12 tãàlãi *"."., poclencl-o se' prorrogittl'' po. interesse da Admirristração'

enr até 60 (sessenta) ,"r.,' io""'n1o' do inciso II' do art' 57' cla I-ei n" U'666/1993'

5. CLÁUSULA QUINTA'DA ESPECIFICAÇÃo Dos SERVI 
^^" rri,, ()7 ísete\ dir

5.1. o abastecimento cle água potável ."ra.*..uinão z+ ruin," e quatro) horas pot'«lia,07 (sete) clias pof semanâ' sem ln-

!1xli,lil:il.i;llJ;'t"l','i:i:H:?l;,dc rbrrna c.ntí,rua, a rcitura dos hicrrei'rcr'os das unidades de consumo pa-

;;;pr;; ,otu*. ã. água fornecido no período de rct'erência'

6. CI,ÁUSULA SEXTA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

6.1. Receber a prestação de serviços ,1" obort."i,,iii..t.a"_"s* c/tl. 
11gotarnento 

srrnitírrio dc lorrna adequada' nos pa-

drilcsdequalidadeecontinuidadeestabelecidosnalegislaçir«)cnorlllilsr,igentcs.
6.2. Receber a fatura.o* ont"."acncia mínirna «jc ld(<1c2.) dias da tlata do vencitncnto'

6.3. Responder apenas po.àeUi,o, relativos à Íatura de água c/ott esgotamcnttl sanitít'io de sua responsabilidade'

Av.Brasil,n"llg.Cenrrooperacional<lcCácercs_CoC-Bairt.tr:Jar<lintCclcstc-CEl,78.200-000
Cáceres- M'l'- Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - ssu"crcc!es tttl eor'hr- pgnlcil*'-Les(d-pllrail con]

Pírgina I dc 4
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6.4. Obter com presteza a ligação cla unidade cle ctlnsumo tra rerJe de água sempre quc solicitada'

6.5. Otrter informações d;;;Í;;à", relar.ivas às suas conras de abastecirnento de água'

6.6. Ser previamente i,rrãrnãão p.la Autarquia Àg;;;J" Pa,tanal' cle quaisquer alterações e interrupções na prestaçao

.os serviços decorrentes .e manúte'ção progron,oÍo, com inclicação crara clos períotros e arterações previstas' bem como

i;.Hl',1ãfr::tri:âil:ff.T;rT::'li1;r*enro cre divurgação airequacro, de aci(renres oco*icros no sistema que are-

tem a prestação regular ão,, ,.rriço, ,om inclicação clara cloipéríoaot t oitt''ções previstas' bem como das medidas mi-

::;:||t,:;",fi[ .tJ:f;fl:: eficiente e de Íácir acesso, para atendimenro r\s recla'rirçôes do consumidor com presteza'

6.g. Ser inforrnado, na tatura, sobre o percenrual à; út;i; da tarith a. egi a e esgott', c a.data de início de sua vigência'

6.10. Scr informado, por escrito, coln antecedêrrcia rJíninra clc 30 (trinta) àinr,''rnbr" ir interrttpçiro dc tbrnecirnento dc

água por falta de Pagamento'

7. CLÁUSULA SÉTINIA _ DO FATURAMI'NTO
7.1. A Autarquia de serviço de Saneamentn n,rrti"ior Águas clo Pantanal emitirá' ntetlsalurente' l'aturas especílicas para

ca«la unidacle consumidora, descreven6o o* ,"rriç,* io.nãciaot' com base no cutnulativ. 4e volurne <Jo hidrômetro' de-

ven«lo constar o volume faturado. a tarifa e período «le fatu[amento. apl'esentando o vrtl.r mouetário total que deve ser pa-

go p.r cada uniclacte .on.un",iàoro cle responsabilicla4e das Secretat'ias Mu,icipais'

7.2, Asfaturas creverem informar o volume de água consuuriclo uo .rês, o, n*r", cle apuração clo volume de água fatura-

.os clatam de leitura.ro'rriaÀ*.t,.o e os valores i",lt"t;;;i];u, Jo,, tribrtos incide.tes sobre o consumo de água'

8. cLÁusuLA oITAvA - OBRIGAÇÕBs na CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscaliza' o tu*pti*Lnto d1s obrigações da CONTRATADAI

á.i. coronii, o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;

8.3. propor-ciono, ,oon, o, .nnàiç0", n.."rrariot a t'titl;;;; se^'iços' tbr,ecendo ttr«las as intbrmações e especificações

âiiiâÍ",lil,.ar a GONTRATADA, quanclo da apresenrâção dc rlualclucr problcma aParente que venha ser causado na

prcstação dos serviços;

8.5. Ernitir previamente a nota de ernpenho para atcndcr o objcto cotrtt'atado;

8.6. EÍ'etuar o pâgamento na tbrnra e no prazo cstabelcciclo pcla lcil

g.7. Acompant o, 
" 

ri*.oriror a execuçãà clo contrat., por Rcprcscntantc cla Achninrst'açã., espccilicamente designado'

que atestará as Notas Fiscais para Íins de pugo,*n,o, .oi,,p"'uotL' o Íirrnecimento/prcstaçito de lbr,ra correta;

g.g. Notificar a conrratada, por escriro, ,"b.. ;";;;ft;ç,jo rornu, ou irregulaLirlaclcs ci'.statadas no objeto contratado'

lÍ:;::*lni$:Xt"ffi,[:tà1^à::i::ilX';fi::u:â," às suas rrepe,crê,cias, de rnocro a viablizar o rornecimen-

to/prestação durante o horário de expediente;

S.l0.ExigirocumprimentodetodososcompromissosassunriclospelaContratacla.

l:fttii*Ylàll|Ià;'"3':â:loYto.X3,",o.* Municipais. aré o p.azo cre vencimento cras taturas' correspondentes

às unictades de consrmo cre sua respon.^bilid;;, ;;vicramerite ote*tacta através tle .rclenr bancária' para crédito em ban-

;:;:Xm;,;:X;,"J:"*t"r.',111',",*iffi:ilT:':thcnro sujcira,.ír acoNrRArANrE murta rre2o/osobre o varor totar

faturaclo e juros de mora de ro/o a<.tmês. scrr p;"j;;r,; ;; ,rutr-as pcnalitlades pre'istas cllr normas lcgais ou regulamenta-

res.

SMA
SMEL
SME
SME

Av.Brasil,rrollg.Centrooperacional<leCácercs-CoC_tsrrir.ro:JartlintCclcstc.CEl,78.200.000
Cáceres-MT-Brasil-telefotte:(065)3223-1500-ttlu'caueresttttgov'br-pnnleiiçcl9'{Og!ngj!-ç9!l

RONTE I)E
RECURSOSPROGRAMÁTICA

u.t22.1007.2018 Mern. L581)l2O2l
21 .t22.1008.213002.13.01 Men.1.36212021
12.361.1004.2061 Mem.1.36212021
12.365 .1004 .2064

Pírgina 2 dc 4

10. cLÁusuLA DÉCIMA'DA DorAçÃo onçlvtLNl'ÁRIA - :la rubrica através das

10.1. As «lespesas a..o.r.*i.rãas obrigaçiles 
,^**u,1i!o_l 

etn clecot'rêtrcia deste colltrilto corlerao pe

conforme
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ll. cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - coNrRoLE E FrscA,-rzAÇÃo p4 qlps^uçÃo

ll.l A fiscalização do ."niruro ,.ra exercida p.fo *"*iOã':fCOn On SOÜZ6 OLMIRA' óomo Titular' e JESUS DA

LA'A CosTA ESCALANTE, como Suplente, que deve,.ão acompanhar e tlscaliz.al a prestação clos serviços' anotando

e,r registro próprio ,ooo, o" ocorrências i"to.ion,ãu.. .onr a cxccuçr-ro c dcter,rinan,lo . que Íbr nccessírrio à regulariza-

ii:r:tTjlffilj:Htilr"r}:üi|:'J.,, indicar rcpresentanrc. via Dccrcto, para risc.lizaçiio da exccução do objeto con-

tratado no âmbito de sua rcspecriva secretaria, " 
qí.iii..rl responsável pcl.r, pr,,.c.li,.cntos de Praxe para pagamento da

fatura .rensal e de tudo dará ciência, via retat(lri6',1u,r,lri'ncntral (ahril/agosto c clczcnrt''ro;' ao Fiscal do contrato indica-

Íi.l:Xfl-ijoçao a. que trara este item não cxcl'i ne.r rcduz a 
'csp.nsabilidaclc 

da contratada' inclusive perante ter-

ceiros, por quarquer irreguraridade, iiidi que rcs.ltante .c irnpcr'ciçcics récnicas .u víci.rs redibitórios' e, na oco*ência

desta, não implica .* "*r"rpnnsabilidade 
da Adrninistraçao ou «le seus aSentes e pre,ostos' de conlbrmidade com o art'

70 da Lei n" 8.666, de 19931 
curso da cxecução clo contrato, e de tuclo dará

ii.O. ôorp"irá ao fiscal de contrato dirirnir as tlúvidas que surgrrerll no

ilT'âi.â1l::t;tj,1?:X"; Administr.ação indica«Jo pela sec.eraria soricitarte anotará cnr registro pr'óprio todas as ocorrên-

cias reracionaclas com a execução do contrato. rnaicancro clia, mês e ano, bem co'10 0 nóme .os funcionários eventual-

mente envolvidos, cleter.minando o que for n"".rrário à regularizaçiro cras falhas ou tlet'eitos obselvados e encaminhando

os itpontalnentos à autoridade competente para as providôncias cubívcis'

11.6. O fiscal poderá realizar avaliação diírria, scrnanal ou trrcnsal' dcs«'lc quc o pcrítxlo cscolhido seja suficiente para ava-

liar ou, se for o .uro. of".it o J.r"mp.nt o e qualiclade da prcstação dos scrviços'

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃO

iã.f. Ét," Contrato poderá ser rescindido nas seguintcs situações:

t1;.'r'.\:.1'::"XtX""o:^tt§§iff+[r"À'-",1,i"',illl''rr" r'orcrn cumpri<las as obrigações contratuais por parte da

..NTRATANTE, ou, na ocorrência de eventuais impedimentos na prestação de serr iços;

12.1.3. por inadimplência de qualquer au. po.,.r,'ot.!,.'otfut as pecJliaridádes do tip. tle serviço prestado'

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.l.AContratanteprovidenciaráapublicaçãoclesteCotltrato.porextlato'noDiáriooficialEletrônicodosMunicípios
de Mato crosso no endereço eletrônico http:// www.amm.orglr/L enr até o qtrirrto clia útil <Jo mês seguinte ao de sua as-

Av.Brasil,n"llg-CentrooperaciorraltleCáccres_CoC-tsailro:JartlirttCelcstc-CEP78.200.0fi)
ca""r., Iüi - Brasil - telefone: roosi'iiãi itoo; 

il;;*t* 
- Ds!lu!1ç!t!'sle-sr!lrljl=c(r!ll

Mcnr. I .36212021
3.3.90.39 t0l SME

02.07.01 SME Mcrn. 1.36212021
3.3.90.39 l0l

02.07.01 12.122. 004.'2'245
SME 1.Ã'.il)fi) I

02.07.01 t2 122 004.2060 3 1 90.39 l0l
t00 SMIL Mem. L4331'2rI2t

02.08.01 t5.t22. 007.2017 )..t.91J.5\)
Mem. L45012021

20j22.1006.2089 3.3.90.3902.1 l.0l
102 SMS Mem.2.2l61202l

02.06.02 J.-1.9U . -1')
Mem.2.2161202l

3.3.90.39 102 SMS
SMS02.06.02 10.302 002.204'2 Anfi) I

10302.1002.2146 3.3.90.39 02
(r/.(ro.

146 SMS
t- sNAS

I srus

Men1.'z.zlol LUZ

02.06.02 r0.304 oo2.2039 I . -J . 
rl( ). -J.' ) ) 161)02l

02.06.o2 r 0.301 002.2040 3.3.90.39 02 ) )t^DO)l
02.06.02 10.302.1002.2035 3.3.90.39 -16

46 SMS
02.06.02 10.305.1002.2051 3 3.90.3tJ Á,no) |

02.06.o2 10.303. 1002.2054 3.3.90.39 02
Mem.2.21612o2l

02.06.02

-ro:oz. 
tooe.2o]!- 3.3.90.39 02

SMS lto,r ) )l6DO2l
02.06.02 10.302. 1002.2041 3.3.90.39

02 SMS

SI\4S

Mem.2.2l6l2o2t
02.06.01 10.122.1002.2024 3.3.90.39

-Me* 

2.21612021
02.06.02 lo 101 1002.2029 3.3.90.39 46

Mem. I .70312021
3.3.90.39 00

SMAS02,09.01 13.t22 t002.2t'26 oor/rô? I

02.12.01 os"z:. too7 .209!- 3.3.90.39 100
Mem. 1.99212021

02.12.O2

-og:++. 

too9.2119 3.3.90.39 I 29ll 00
SMAS Mem. 1.99212021

02.12.02 os2a+.looe.2l9!- 3.3.90.39 l(x)

l2.l'z'2.1 uu4.l,ulõ

100 SIiMADE

Mem.

SM
e À/

S
e

r02

SMTC

SMAS
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sinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte dias' daquela data'

14. CLÁUSULÀ DECIMA QUARTA _ DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE PACTO

14.1. constituem partes integrantes cleste contratol-.riorr,r" ^.r" 
vinculado como se nele estivessem integralmente tfalls-

critos. atos pratica«los no processo de contratação.;;;;j;it;,. as partes cleclaram ter pleno conhecimento' em especial:

o Termo de Referência n" 2312020;

.TodososdocumentosapensosaoPtocessodelncxiuibilidadcn"()3/2020.
r4.2. os aocumentos reÍeridos no presenrc crá;il'il';;;;ú;,J,trulicienrcs para. c.r conrplernento a este contrato'

delinir a sua intenção e, desta tbrma, reger *uo .*"tuçao clcntro do rtrais alto pa«trão tla tócnica atual'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA'DO FORO

15.1. par.a dirimir quaisquer questões decorrentes cleste contrato, não lesolviclos na est-era administrativa' será competente

o tbro da Comarca a" Câ..r.rffr4T' com renúncia expressa a qualquer outro' por .rais privilegiado que seja'

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, tbi lavrado o presente instrumento eln 04 (qtratro) vias de igual teor e

for'ra que, rido e achado .nnfún.," pelas par-tes, ".i f", 
elas assin^clo para q'e produz.a todos os ef'eitos de direito' na pre-

sença dzrs testcmunhas abaixo identificadas'

Pref'eitura Municipal tle Círccrcs-MT' 26 clc janciro clc 202 I '

ANTÔNIA ELIENE I,IITERATO DIAS
Prcl'cita MuniciPal
CONTRATANTE,

MARIA APARECIDA NEPOMUCENO DOS SANTOS SILVA

senvrfó DE sANEAMENTo AMBIENTAL Ácues Do PANTANAL

CONTRATADA

â:"i.:":l;{ l i,'-;;:'ffi flHffili:ilif l,ãf : ;Íff ;3,1',1,:llTÍl} :,§fi §31 ál;íTiH
I

ffiEnffi--ffi"ffim"81
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ESTADO DE MATO GROSSO --_,
PNT,TNTNiN,I MTIMC'IPAI, DE CÀCTRF''S- 

^
PRdcuiüóônn csnnI, Do MIINICIPIo

Que entre si celóram ': 
MLNICÍPIO DE CÁCERES'MT' através da

§[txlt+flwsTfsiíHl::t§f;, 
j.ilIpresaEDIVAN

o vrtxtcFlo DE CÁCrngs - MI" pe§§oa j*ídlT 'le clireito públic.o' inscrito no GNPJ sob n"

03.214.145/000t-s: comlàão coc - c.rt õ ô[r*'*raiae cec"r.r, qo.'"o,oçn."rde complexo mrminishativo

da prefeit,ra Municipal, sito a AvenllBiT:l'. tlr' rrS neste âto ttptàtt*'ü pela Seqeiiria Municipal de

Educaç6o, Sra. LAURjüI'| rilüôíórsg,flõ x1ilbiió, po't4iÃ;R6 'i 
tEoszsz-o ssP/lYIr e do cPF

n" g95.904.491-15, residente edomiciliad, q1r, s"Ú,a qouaru oo, cro n" rá' Municfio de cáceres-MT' cEP n"

7szo6-13s, doravante ã;;;ã; COXfnlfÀXff, " at c'utto'l"aã' a Ernpresa DDMN SILVA

CAVALCANTE EIRELI, inscrita n9 9*,{ n;S13ú'jz8/0()01-13' corn seclt 
'a 

Rui Pequizeiro' n" 1' Bairro

AroldoFanaia - cáceres-MT, ccp?8.206-ro+, n.i"ãto-;"*:lg:p-üiiiorvANsILúA cAvALCANTE'

brasileiro, sotteiro, empresário, inscrito no nc n'ãúi:oos'- SSPIvÍT e do Cpr'iur n" 026'800'871-00' residente e

domiciliado na Rua Damasco, S/l'{o, Bairro C'u'Uãí*í'o - Clceres - W' êgr" 78200-000' doravante denomina-

da sinrplesmente G'úRATADA, tem certo, lusb e acordarro o seguinte. c'usiclerando a autorização para

aquisição dos objetosd.^0il'niíf,iü;qÃô"!#iiiõxic,õ x;04012020, pr,xesso Administrarivo deLicitaçâo

n" 156/2020, considerardo a solicitação a. 
"onãío 

,.rfizada atraves ao ilt-,,uodo n' 35'29912020'§ll[E' via

lDoc, de r9^rzw, ;;ril";ÃL ro,no d; Íi;;;t;" n" L,t2,z',resolvern celebrar o presenre contrato' que

será regido pela Lei ,". ;,'666,-J; itno,§Sl ; t.,*;;;úot* 1'osterio"* e' supletivamenie' pelos principios da

teoria geral dos contralos e pelas disp«rs'içõcs ffi;;ilÉi'u.,t t' 'itta'' 
pAo* cláusulas e ã.rxtições a seguir

delineadas:

lr"-t;lJ.Tl"râ.iJ,Tt?iL*ffi1,ffit*Lconsut"stand*ras 
no art. 37, xxr, da constituição Federal' pera

Lei no 8.666 de zr de;iril;;1.órt ô, .ü;ü;;l;;;';" das converçoes estabelecidas neste instrumento'

sendo celeUrado através de Pregão Eletsônico'

2.CLÁU§ULASEGI]NDA.DosDoClÍMENTosINTEGRANI§SDoCONTRATo
2,1. Conútuem parte integrante deste contraüã;;-;;.-uir"uruao, como se integralmente transcriüos' os

sesúntes documentos' ;'; "ü;;"l-lt q11t:jd*am ter pleno conhecimento:

z. ii. pnscao ELETRÔNICo N: 040/2020:

ii3: IfiXf-, .t'JtrffilàíifhrADA, incruindo seus Anc,xos, especiarme,l" Pl,lJhil'mtacras;

2.1.4. os documentoJ-r.r"*to* no presente ciâ*i, -ã" 
"**ra.rra* 

suficie,tes pârâ, eq complemento a este

contrâto, deÍinir a sra intenção e, de$a forma, ü;;.;ecr4ac, dentro-,ü;;t altr: padrão da técnica anral'

i-""áy,,*ttrà"fi$;f iü":,ô:"J:Hp**:3:xfl 'ffi lJ,:*iJ,HT,l':x1"asecretariait"::;:l'::,;r::#"i:ffifx ^rffiT,,ffi;;Jp*'n'*ãs 
aquantidades estaberecidas abâixo'

-1.2.-úscntç,lo oo,pno»uto *------T- ---r..- 
^"
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B16<À

;ffiiffisóiü MULTIFUNcIoNAL ' 11ryI
ilõNõ--- 

- 
DtrPLEx rRP§Iq-*E:^ Pli"o;rYr\r"r\, ' uv't uu" 

ri:s.íÃo pR,'ro 42 ppM.
VELOCIDADE DE IMPI
nõíõ;üCÂo inrnrssÀo 120oxr2(n' ql-c!-9

ilE"iRAdÁLHo NÍEN sAL soooo pÁclr Asâg?
ífu,--renbnre PARA ro roLHA§ - -lT)''c,õrieõiivioãoB usB, ETUERNET lo/11'

õLõõnieís àpu erócrssADoR) s)o-Yry'
'iõ;A;ót coionro'r :9ut,H"*m'

VALOR
unrrÁruo

VALOR
TOTAL

2{r R$ 2.10p,00
R$

42.ls,00

QtlANTorscmçÀo

nFur.tciot'1.'rL

rrrl,rt eev -----,DO. Sl2 MB MfN.wuónr.r INTEGRA
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irlfX#,1*3i1ãll;#")'*,1;"#,' rornecinrenro {y 
objeto orâ. contÍatrd1 

.o 
v*on rorAl DE R$

42.1E0,00 (Querenta e dois mil . .Jr'" ,it*nta reais), a ser eúpenhada, no ,totnento' a quantia de R$ 2'109'00

(dois mil, 
""-nto " 

nove reais), , ,r. rÃp"nr,íao lradativamer;;#;;" necessi.lrrtle e diryonibiüdade financeira e

ft:fr"J1"",**,T:'::frf,::##Teas as deryesas adi.nár,las direras e indiret;rs decorrentes da execução contÍâ-

tual, incrusive tibutos e/ou impostos;;;õ-J;l.is. rauarisms. p..ria**ie-os. fiscais e comerciais incidentes'

taxa.e adrúnisfiação, frete, seguro e'outroúecer»ários ao curuprrintãnt, integral tl, objeto cla contratação'

5. CLÁUSTJLA QUINTA . DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

s.l. A vigêrpia do presente lrr**"nt" ioã irírio nu a*t. de *lr,r assinatura e vigrrruá pelo período de 12 (meses)'

6. CLÁUSULA SEXTA -DÁS CONDIÇÓES GERAIS 
'

6.1. Este contrato, bem como * di;;it"r';;úgaçÕes dele clocorrentes, não e,!g1 ser subcontratado' codido ou

transferido, total ou parcialmente, n,* o' execúaao "' '*t*i'çeo 
da CIINT.ATADA com terceiros' sem

autorizaso prévia da coNTMTAiifr, p", ár."ito. sob p.ro'i. 
"iri"ação 

de sanção, inclusive rescisão contratu-

6.2.operaçõesdereorganizaçãoempresarial,taiscornotusão.cisãoeincorpclração.deverão§eÍCoIflüIllCâ
.,NTRAtANTE e, na hipótese ;##;1,,Jdi*,J" ;ilri4ao ar* regrr,s e pirrcípios 'disciplinadores 

das

*i:gn#llg:sgx*u§r#tr::T,âffi'xiffi:1il3; conrÍato ,,os rermos do artigo 65, inciso rr,

alínea "d", da Lei no 8.666/93, p#,*;"tçà" ntry"19' Je cálculo e clemt'nstração analíüca do aumento ou

ctirninúção dos custos, obedeciclos os.l.lre.irJ .rriu.r."ia*ir.-pirnitn, a. cust,s e formação de preços e tendo

como limite a média dos preços errcontrados no mercado em $etrl' 
r

6.4. Este conhato não estabelece quasuer vínculo. o. nr?t*.r. empregatíci;r^ot de responsabilidade entre a

CoNTMTANTE e os âgentes, pó!$9u:.:seef9 "o,1.,*i'q*-ó 
da C0NTMTADA designadas para

execução do szu objeto, §endo a cónirnlraon a ,i,i.. r*p;;;Jl úr bdas a'sr:bngaçÕes e encÚgos decorren-

tes das relaçÕes de rabalho 
"nr" "r, 

à *slrotssionai, oo-ãlirtrrt uos, pevistt's na legislação pátria vigente' sela

rrabalhista,ilrãla."Jfri", social, de caráter securitário ou qualquer outra'

6.5. A CONTtsATADA, por §i, ás agentes, pepostos,-1ililg'd;:l.qYtlqu:t encarregado' aszumc inteira

responsabilidade por quaisquer aril-"r"pr"jü;ã.ut a"t,-i[i-t.íu ou irdiretam'rnte' à GoNTMTANTE' seus

servidores ou terceiros, produziOos em iecúrenciu au "**úo do obieto descle Con6ato' ou da omissão em

exeurtá-lo, resguardando à coprúí;úE o direto a* *ãJil nu rriptí.* de ser compelida a responder por tais

*:itffi.,ffi-inoo guardará e rará com que seu ry*:it fl11'-:tg']"^-^t[ ji13:lfi^[To;:j::1'*'*
fornecidos pela c.NTRATANTd;-"il;; ;," ruào au"."*..Çoã objer., deste contrato e mesmo após seu

término.

7. CLÁUSLLA SÉTIMA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃo Do oBJETO'

7J. a gazode entrega aou u.ns ãl'rí(q,ü;9 aa", 
"ánt;ot 

ào f"i empenho' em reme§sa única' no seguinte

endereço localizada na Av. Ipirang; snl, làiai. irt.rt.- cã*ies MT (Páüc' da otrrasi' cEP 78'200-000;

7,2. Osbens setão recebidos pr"ü;;i#;il no p'o'o d; l-< ãit;' pelo (a).re'sponsável pelo acompanhamento e

fiscarizago do contrato, p.r" .r"iià"á";;;;;;. vJrificaça"o à. r* tá.r"t*i'l"a.. ü{)m â§ especificações con§tante§

.â';,'Jf j;?il'*,T,:[t?::'üf [ll;iÍn'ffi ,1i,;"?l['l#:fl :'§:::i|â'3'"'?§'

[:ste <]oclrrnentcr k;i ittisinado eletronicarntlntt: por E<liviln Silva Clrvaioarrtu Página 2 de 6
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ESTADO DE MATO GROSSp

,*y'ü[Í;&trâttrf 'trfitffiffi 'n

ff":"ü1,Xt?à*'J3:::Jlff"TH:"hT:':*"i*,t., co,yro-T.l::."*0. co'!n âs especiricações constantes

nesre Contraro, no Termo de Referência * n, prãpoJà à"19'a9 "' 'uu*uÀiUor 
no prazo ãe 15 dias' a contar da

notificação da contatada às suas alstas, sern preiuízo cla apicação das penalidaclcs'

7.4. Os bens serão recebidos definiüvament, ";-;;;; 
te tí aias' t-*td"* <to recebilnento provisório' após a

verificação aa quumaoe ã ãJãrira-ã" oã-rateri* elonsequente aÇeitâçâo mediarrte ermo circunstanciado'

7.4.1. Na hipótese de a verificação a que ," ,"t"it o 
"úittnl 

antericrr na' ttt prrcedida dentro do prazo fixado'

reputar-se-á cc,mo reatlzada, ãon**rndo-r. o-,*tútntoto clefinitjvo no dia do esgotamento do prâzo'

7.s. o recebirnento poiisorio ou definiüvo oo 
"üi.t, 

não exclui a reryonsabiliiade da conrratada pelos pejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato'

s. cLÁusuLA OITAVA - oBRIGAÇÕrs m CoNTMTANTE

E.l. São úrigaçPes da Contratante:
g.1.1. Receber o objeto ;;t;;" e condÇões estabelecidas no c.ntrato, Edital e sirus àtrêxos'

E.1.2. Verificar minrciosamente, no puro ri*Jã, í"o'ror"ua.ae dos bens rç*ebidos provisoriarnente com âs

especificaçôes constantes ão Edital 
" 

O', pop*tr. para fins de eceitâçáo e rcebittrento definitivo;

s.i.3. comunicar à contatada, por escrito, Jlff;;p"rf"fo.r, tutt u" ou incgularidades verificadas no objeto

l".lx*;nrmx'j,#:i,#fl;liilr,x1l,Li,T,liil*;Ões cra contrara,ra, arravés de comissãorservicror eryeci-

Íii:?jlr;.#f;ilrr*"n* à contratada no valor conespomlente ao fornecimento do újeto, no prazo e forma

;'.fTffi*J$?#l* Hfrr|,}Xffi:""iuqoer,comproÍr.ussos assurnidos pcta conhatadl::* terceiros' ainda

que vinculados à execução dó-presente Termoãe Contratçr, benr como por qüaqtrer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Cdntrataoa, ae seus empregaclos, prepostos ou subordinados'

e. cLÁu§uLA NONA' OBRIGAÇÔEs p. I CoNTRATADA

9.1. A Contatada deve cumprir todas as ,Urigãço"r 
""nrt.i,t** 

no Contrato, Edital' seus anexo§ e sua proposta'

assumindo como excrusivamente seus os riscol'el as crespesas crecorentes da b.a e perfeita exec,ção do újeto e'

ili:i. ur*"" â entrega do objeto em perfeitas condiçÕes, conÍirme especiricr,çr)es, prazo e local constantes no

Contato, Terrno de Referêrpia e seu§ ânexos, *á*p"in'ao Oo '*'poti"' 
nota ii'*-al' na qual constarão as indica-

ções referente, ,, ,orr;;,;;ü;i""nte, modelo, proceelên.'ia e prâzo cle garantia ou validade;

9.1.1.1. O objeto deve estar acompaúado do rnanual do ustrário' 'o* 
oÀ' 

'otão 
em por$gtês e cla relação da rede

$:r5'1it#ixlffi'n:::";'g?"1*." {1ry3.decorrenres 
do 6rrjero' de acordo corrl o§ artigos 12, t3 e 11 a 21, do

i*ftíf-fl:rffirfirj[ffj;:-hft;S133];" prazo rixado nesre c,ntrato, rermo de Rererência, o

ffj:s:ffiãli"sss:ffi, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quâtro) horas,lue antecede a data da entresâ' o§

ffivÀô; impo*birii;* ";rnPrimento 
crooprazo previ-:hilI];;ffi5!'fffTJ;tt'il;Ões 

assumidas, todas as

ô.f.S. f"fánt"r, ãurante toda a execução do.9

iJrãiço;;A; ÉaUitltaçao e qualificação exigidas na licitação;

9.1.6. Indicar pr"pott"o f*u "pt"t"ítá-lu 
durante a execu!{o do contrato'
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Este documento
Para veriÍicar as

12.361.1004.1 066 4.4.90.52 cias de [mPoírx--
TII§IDADE

li:ri?^,1i1",*l----------------, Tt#l:,§f:"Jffi*?^r* iã 
"úutuao 

comrem ourâ pesso, jyl$"l desde que sejam

observados pela nova pe*soa jurídba todos *" tü'itii"t de úabiut4ao exig'itlos na licitação original; sejam
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PRr.rdíüiâ úrúcIPAI' DE cÁcBREs
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mantidas as dernais cláusulas e condições.do.:orÍ*o: -'-t:^l:jt 
pejúzo à exet'uçào do objeto pactuado e haja a

anuência .*p"o" au Admini$ração à continuilade do contrâto'

n.CLÁUSI,ILADÉCIIVÍASEGUI{DA-DoCoNTRoLPEFIscALIzAçÃoDA.E)(ECUÇÃ0.
12.1. A fiscalizago do conrrato ,oí'rrrírrau P9]o se5vrlor'P;iilõsERõio-nnom DE souzA' cPt' N'

011.?51.99r-09 e, como fiscal suplenre:;i" sr:Ãiir";J, ti';;il;au orú'" 'Iuuior' cPF nÔ 035'165'301's4'

aclsquaiscompetirádirjmirasdúvidasqueurgremno",,,oa.execuçaoclocrrntrato,edetudodaráciêrpiaà
Actminisração, onotado em regl.tro irãiii;;f:l * Y"jTio* relaciónadas ü(lrtl â execuçâo e determinamlo o

ír,- e:xm*';:xn*::';lf::ü:'1*':t1%xã?,:ü (rI? '"':re.::o* 
m, reais; será conriado a

uma comissão de, no rnínimo, 3 (üês) *.*ur,iu, designados pela autoridade competente'

12.2. A fiscalização de que hâta e$e i;;;; á^ãú-n.* .àü . ..*p"nsabilidá'le da contratada' inclusive peranta

rerceiros, por qúquer irregularidade;;dt ;ú; t*'1ú,,3. at ii"ptittlçott técrúcas ou vícios redibitórios e' na

rporrência destâ, não irnplica em coÍresponsabi[dade a. urJ,rittãgo àu ae srus agentes e prepo§tos' de confor-

ur.e":a:*,1:,3';"1ff;frr*$?i?í;*á:1 priprio. rodas a" oco,nêrrcias relacionadas 9om a

execução do contrato, indicardo a-ia, ings e ano, bem co*o o i*Ã. 6e3 f11nc'jr)náÍios eventualmente envolvidos'

determinando o que for necessário e àsrüirúâá d.as falhas or 'ltf*it* observatlos e encaminhando os apontarnen-

tos à autoridade iompetente para as povidências cabíveis'

13. CLÁU§I'JLA DÉCMA IERCEIRA 'DO PAGÀMENTO

13.1. 0 prgu*nro ,or reaüzado *írà" at ;tr;i'ltlrytdiÀ cont«los a partÍ do recebimento da Nota Fircal ou

Fâtrra, conespondente no setor competente' O::]91T:'" ;ã; 't"'et 
de ordem bancária' para crédito em

lâL"iB:fftr:;::'ffi;::l*l"ffi,fr:".:"1ffi'H,1", ou fatura no mornenro em que o órgão contfatante âte*târ

illlã:Yltfil:::,tfH[Tà,,,,,i ser obrigat.ri,**lr:lL!,1,11g.*:r::'I::T]:"*"'3*;'dade nscar'

constatada por meio de consulta on-túlo StCÁf .u. na impossiütauat cle r"ss' ao ieferido Sistema' mediante

consulta aoi sítios eletrôúcos oficiais ou à documentação rneícic,nada no art' 29 tla l'ei n" 8'666' de 1993;

13.1.3. Constatando-se, â siruâção d;;-dú;ú. aà^t 
"r."..r* 

contatdo' dcverão ser tomdas as proviÍências

pevistas ,;d,;:1ãa tnstnrçeo Normitiva n" 3' de 26 cte abril de 2018:

13.1.4. Havendo erro na apresentaçao"ã, §"tã ri*rr oo ao, ão.n*ntos pertine,tes à aqúsição' ou' ainda' circuns-

tância que impeça a liquiriação. da despesa, "oto,..po'.'*ii'i;i;' 
;ti-;'çâo fr,anceiia penclents deconente de

penalidade imposta ou.inadimprê*ilõ;;;rento iicará *riúiJ.tiá" ,tíqü" a contratada p'rovidencie as medidas

saneadoras. Nesta hipótese, o prâzo psra pagamento iniciar-se-í .po* ''o*pto' 
a-"ào da regularizaçâo da sihração'

lrr:;x*ffi1$HlxãrrTx'd:T:Â::ffirâ[':* que constar como emiüda a or,lem bancária pnra pagamento;

13.2. Anres de cada pasâmento à";il#iJ;;;á il;;á;';;,"rúr-por veriricar a manutenção das eond§ões de

ItSl"tt*:r"fffi:-l:;:LXliff f?l"g,,r*uade da contarmra. será prr:vicre*ia,ra sua notiricação' por escritq

para gue, no prazo de 5 (cinco) .u.úiàir]ãJrrarize sua.simação ou, no rnestno prazo' âpre§ente sua defesa' o pazo

pderáserprorrogadoumâYeaporigualperíodo'âcritériodâcctntmtânte;
13.4. Não havendo regularizaçâo oo"r"na! u defesa conskloua* i*pto"otente, it contÍâtante deverá comudcm aos

órgãos reryonsáveis pcla fiscafizaããa l"g,,f *ãJ" fi*d õ;;; finadimplência da conEatada' betn como quânto

à cxistência de pagamento , "o "r.touJo, 
i*^ qo. ,".;.. o"ionãàLs os meios perÚnentes e necessários para garantir

ii.ã"?'ffiH"::ffi"ãfrlflifoe, a conrrâtante deverá 3d"*:T TÍ'::.5.ji"3as 
à rescisão contratual no§ âutos

do processo administrativo *rropãra"i*, assegurata à coIÚatrrla a antpla <lefesa:

13.6.Haverdoaefetivaentfegadoobjeto,.x.pagam"ntos,.,ao,.uti-dosnclrmalmente,atéque§edecllapela
rescisão aà contato, caso a contatiada não regularize sua situaçâo:

13.7. será rescindido o con6âto .ã 
"*."uçaã 

coro 
^ "ont 

atui, inraitpt"ote, salvo prx moüvo de economicidade'

§egurânçâ nacional ou cmto de *ü"ãpiúii"" ã. ,rr" r"r""a*ir, á"rirlamente iuúlcado, em qualquer caso' pela

ffi1ülx:Tf:i:#:*:':xl**" a reterçãorrib,*úria prevista na regisraçãt''; apricável'

.âl;'J:'hli l',3;Iã:t?::[ffilililf ':lf i#):'-'S:§ ; ff [ :'i::;:iffi;?::-
Esto docrlrn'nt. fr;i ,:;sirrar1. eletonica*Írent(: por Ectiviln silva cavaii;artt'l' Página 4 de 6

«,.ô
st
F.
Lr
@
<.ô

C)

€)

ut!aÕ
Eg
<l

o
o
E
E.;

lú
o
G
Eô
_c
q
E

€o-do
-OuhEgo=I'4
iH_
UH
vt P,
O§
ãsEi
gE
trl 11
dti
?s
JO
,. ll)

E8oÇ

8§
-(§xõ
ó.!lotsrPo(§>
.9o
Et§<( o-



gÀcfil§t

íi:f'fir#r
\j

ESTADO DE ]VÍATO GRO§SO

PRuruúi,RA NIuMcTPAL DE cÁcBREs

PRdcuiüóônu cBn'tl Do MIINIcÍPto

l3.g.l. A contratada regularmente opante pelo sirnples Nacional, nois termos cla ['ei complementar n" l'23' de

2006, não sofrerá a reterção tributáiiâ ilfio aos irnpostor * "ínttiuo,çT:-1y:ig'dos 
por aquele regime' No

entânto, o pâgâmento ficará cordici*ãJí,ptttentâçlo de compovação' por tneio de documento oficial' de que

faz jus ao traãminto tributário favorecido pevisto na refedda Lei cornplementar

14. CLÁUSULA DÉCII\,ÍA QUARTA - DO R§AJUSTE

14.1. os preços são fixos e irreaiuúveis no prâzo cle um ano contado da dlta limite para a apresentação das

ff.fH"r"*. se preço registrado quere atribuído sos produros. ryllqo ,T]::i:iT"p?::T ri*:;.:,i**
(impo$os, râxas, emolumenr§ü conhã;;il füil" piã ri**irl, tÍânry(xte, embalagens, §eguro§, mão-de-obra e

quaisquer despesas, acessórias. e/ou complementar e oulras neo ispecificadas tteste contrato' no Edital' mas que

incidam no 
"o'o,úc,o.nto 

das ourigaáes a'ssumidas pela ernpesa detentorâ da âtâ nâ §ua execução'

14.3. Os preços pâra a prestação * r;iç;á" ooilto 9s1e 
inrromento serãtt fixos e nâo sofrerão reajuste duranb

a vigürcia aÀi. õ"nt rio, ae **aoão*'o, t.r** estabelecidos pela legislaçãrr vigente e atinente à rnatéria' a não

ser que haja algum desequilíb,rio .".rã*i"o-financeiro oo f"to *ó"t'11!-11' 
feJ11,1meme 

comp'rovado' cabendo a

Licitânte vencedora, no e§cgpo a. *.-rãri"it çao, .;ortifi"u, e cotnFoYâr a 
'ariação 

dos custos' apresentando

memória de cálc.ulo e planilhas 
"proprirJr* 

pr,, "i'*iú 
e postericr apóvaçao da Prefeiürra Municipal de Cáceres'

ls.CLÁUSl]LADÉCtrvÍAQUINTA_DARESCISÃoCoNTMTUAL
ts.l. o presente conbato poderá ,o'."r"irí.tioo por gualqueiurn dos motivos previstos no srt' 78' inciso I a )§I e

xvII da lri Federal g.666/93, conforme o câso, que pa§sâm â integrâr ese ilistrumento contrâtuâl para efeitos de

direito'
15.1.1. determinada por ato unilateral do C0NTRÂTANTX, na ocorrência d-e qrralquer das hipóteses pev'istas nos

incisos I a )CII e XVII, do art. 
-is, ã ú n a.ooolss, çom Sua§ ulteiiores alterações, notificando-se a

CONTRAiADA com antecedência' mínima, de 30 (trinta) dias corridos;

15.1.2. amigável, por a"ordo er'tr" 
-;;1;.r, 'reduzida a termo, clexle que haja conveniência para o

CONTRATANTE.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DAS SANÇÕESAD.MINISTRATIVAS'

t6.1. Comíe irrttúao rO*nistrativa nos termo§ cla Lei n' 10'520, de 2002' a Contratacla que:

16.1.1. Inexecutâr totâl ou parciatnrente loatloo das obrigaçÕes rssumidas em deconência da aquisição;

16.1.2. Ensejar o retardaménto da execuçãodo objeto;

16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contratoi

16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

16.1.5. Cometer fraude fiscal;
16.2. pela inexeo*ão total ou pucial do objero deste contrato, a Administraçãn pfflg aplicar à CONTRATADA as

trilfififfira, por faltas leves, assirn entenctidas aquelas que não âcârretem pejuízos significativos para a

:;.1-âTsrmprimenüo injusrificado das ob,rigaçôes.assumidas nos terÍnos desÍe termo cle referência e do edital'

srjeira à *nrrüd, a mdta!, 
"on*ot" 

í raprie'§s ao art. ãã ch Lei no 8.666/9.|, incidentes sobre o valor da Nota

cle EmPeúo, na forma seguinte:

16.4. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:

a) Ataso até 05 (cinco) dias, multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 6" (sexto) ,te o ri*ltJo'rú iae"iro) dia, rnulta de 4% (qualro por cento), caracterizardo-se a

inexecuçãototaldaobriga$oapartirdoll"(décimopimeiroldiadeahaso.
16.5. Qúanto ao atraso pára assinatura do contrato:

a) Atraso até 02 (dois) <Iias, rnulta deZ % («lois p«r ceütQ);.

b) A partir do 3o (terceiro) até o ii*t. à" 5. iquinto; dia, multa de 4 9o (quauo por cento), caracterizanclo-se a

inexecução total da obrigação a partir do 6" (sexto) dia de' ataso'

16.6. sem prejúzo das sanções corrl*am no ârt.'87, r, Iu e rv, ,la Lei 8.666193, pcla inexecuçâo total ou parcial do

oU.;eto ad.;ridiõado, ao ÓnGÃO pfion gornti, a pévia t "*p1;ãf.o' 
aplicar à'Cuntratada multa de até l0% (dez

Poi ""nó 
sob're o valor adjudicado'

16.7. Se a adjudicatári" O '*rrff a retirar a nota de empeúo injusüficxtarnt'ntc ou se nâo apresentar situação

regular no ato"da feiürra da *"r*i ôtã^ pre"i" e arnpú defesa, 
-se 

srjeita às seguintes penalilades:

.â'";3111;lil13;15:?""#lüLTli,1:3§'ffi :.#'§"#:il:;:*:;'T:lâfiffi '
Este .ocumenkr Í<.:i ilssinarjo etetronicamente pt:r E<livan Silva Cil'aii;arttrl' Página 5 de 6
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ESTADO DE MATO GROSSO

"*ffiüix$ãItrHffit#ffif;fiffi'n
illy$|XÍ:rX".,",TíffiH'.:;ln$**i"ç0"r. impedimento de contratar ,1(,Ín â órsãos/Entidades por prâzo

de até 05 (cinco) anos.

c)Declaroçãodeinidonei<IadeparalicitarotlcontfâtarcornaAtlministraçãoPúblrcl.
16.E. A empresâ ,,",,,"f;1;rT*,i"rãr"il;'i;;;;n"*ua. ,'lentro dô prazo de vaüdade da sua proposta' não

celebrar o conkaüo, cteixar de e|ltregar o, .pnt"n'o- âÀ"*nt'çeo fa]sa éxigicla parâ o certâme' ensejar o retarda-

mento da execução de seu objeto, não mantiver ü"p";", i,har ou fraudar a exec'ução do contato' comportâr-se

de modo inircôneo ou cometer fraude fiscal, ii*lr-i*púdo de licitar e contratar com â Adminisração e será

descredenciada ao ,irt.m, ã" cadastramento a" io'n"do'es' pelo pazo de até 05 (cinco) ânos' em conformidade

com o art. 7o da Lei 10.iãÁõt e arligos 13? e 138 do Decreto Estaduall '21112r)06'

16.9. A multa, eventualmente imposta a 
"ont 

rtrJr, será autornaticâmente desc.ntada da fatura a que fizer jus'

acrescida clejuros moratórios de iqo (um por cento) ao mês' Caso a contratada nâo tenha nenhum valor a receber

deste órgão, será concedido o prazo deo5 (cincoj tffitil;' *'try".t de sua inÚmaçâo' para efetuar o pâgâmento

cla multa. Após esse prazo, nãosendo efeurado ;ffi;;õ.seus.clados serão erpatúúdos ao Órgão competente

pârâ quê seja inscrita ,, lfiriàt .,ira ao f"ruoi"r[iã, [út"ao' airda o ónaat; proceder à cobratça judicial da

ft||ô: o, multas previstas nesta seção nâo .f*.:,,^, adjudicatária cla reparaçii' dos evenhrais danos' perdas ou

p.iuirot que seu áto punivel veúa causar ao ÔRGAO'

I?. CLÁUSULA DÉCII\4A SÉTII\{A 'DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos ou §ituaçôe, nao .*pil"irJ.r n.r cláusulas deste ln§trumenlo §eÍão resolvidos pelo

C'NTRATANTE, segun.o as .isposiçôe, ,,ffià;;t'i*i tr ã'ooo/93 e stras alteraçÕes posteriores' demais

regulamentos . no.rr, d^inistrativas fàdcrais que regem a rnatéria'

18. CLÁUSI.ILA DÉCII\{A OITAVA'DA PUBLICTDADE

ls.l.AContatanteproviderciaráapublicaçãodeslecontrato'r'Ôrextrato'noDiárioOficialEletrônicodos
Municípios - Maro d;;;;;;derqô 

"retroiico 
r,tip*://diarir:munbipal.org/mtlarnml, em até o quinüo dia útil do

mêsseguinteaodesuaas§na[rraPâraocoÍrernop.^máximodevintedias,datlueladata.

19. CLÁUSLLA DÉCIIVIA NONA - DOFORO 
civilegiado que seja

19.1. As partes elegeni;F; ã. co*tt"u de Cáceres-MT, exclgícto qualquer orrtr()' p6r mils pr

fll que se torne para a solução de qua§uer af,riJr, fiúgr"'u i,ciclentés oriundos (lir execução do presente contJato'

ou que com ele se relacionar'

E para constar e coÍno prova de haverem assinr pactuados foi ravrado este contfât(, ern 04 (quatro) vias de igual teor'

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT' 08 de fevereiro de 2021'

LAURENTR RAMOS CEBALHO RIBEIRO

§ninrr,amA lvÍLIMCIPAL DE EDUcAçA(.)
CONTRATANlE
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EDIVAN SILVA CAVAI-CANTE EIRELI

CONTRATADA

Av.Bradl,nr119-crntÍooperadoraldeCác€re§-coc-galrÍo:Jardlmcele$e.cEP78.200000
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E,STADO DDMATO GROSSO

PREFEI'I'URA MUNI(:IPAL DE CÁCER['S. 
-.

pnóCuruooRlA GDRAL Do MUNlcll'ltr

Contrato que effre si celebram o MUNICíPIO DE

óíôrnns-nnT, através da SECRETARIÀ MUNICIPAL

;;-ôiõiÇío ' a ünrpresa PEDRoSA 'ÍuNloR &

SANTOS LTDA, para o linr que especifica'

o MUNICÍ*I. DE cÁcEREs - MT, pessoa jurÍdica rle direito pútrlict'r, inscrito no cNPJ sob no

03.214.145/0001-g3 "o*-*a" 
no coc -'c.,rtru'õperacional de cáceres. que compreende complexo

administrativo da Prefeitura Municipal, si9 y ÃveniOa'Brasil' no ll9' nesta oportunidade representada pela

secretária Municipalde Educação, u !r LAURENIR RAMOS CEBALHO RitrrtRo', por-tadora do RG no

13052g2-6SSpA4T e do cpF no 895.904.49 r - r;.;;;;;i" e rromiciriada na Rua Betha, Quadra 06. casa no 38.

Município de cáceres-ür; êgp * rgz06-73S,"à"rãr""i",r.nominado CONTRATANTE' e' de outro lado" a

nnrpresa pEDRosA JüNIõR c slnros iió;;l;;;rita no cNpJ sob o no 2s.4s2.9t2/000r-25' empresa

pessoa juridica de direito privado, com se.e 
"" 

;;";il; s;te de setenüro. nn I 166 - Lavapés' CEP 78'210'812'

em câceres, Estado de Maro Grosso, n€ste ato ;il;;;J" por s:usócio' t' sr' JULI0 PEDRoSA JUNIoR'

brasileiro, casado em comunhão parcial d" b;;:-;;'p*sario' cpl'no 412'058'471-20' carteira nacional de

habilitação n, ozazsriiiôõ"óurrlryr.ar, r.riJ.ni" e domiciliado na Rua llorn Jardim, lll 'centro' em

CácereslMT, CEP 18.210-234, doravante ã.'o''i'aao simplesmente CONTRATADA' considerando a

autorização para aquisição do 'ob19.19.91.9,. 
trata .a Dispensa ,de 

t,icitaçâo no 02l2o2l - Processo

Administrativo Licltatôrio no 3452021-Sil;, cunsiaerancto rambénr a soricitação de contrato através do

Memorando no 3.9ó0/2021'SME, via tDoc, íi Oi|OZIZOZI' resolvem celcbrar o preserrte Contrato' que será

regido pelo Artigo 4o ii ,Jlli.glg. de 06 ctc tbv"ieiro de 2030, alteraçÕes lx)stcriorcs e arnbém amparado nos

princípios da f,rnalidaJe;iliã e princípio da continuiclade do se'viç,i público e, supletivalnente' pelos

prirrcrpios da teoria geral dos contraros . p"ti ãi.p"riio.r de direiro'privado e, ainda, pelas cláusulas e

condições a seguir delineadas:

l:ftt}-.y-lâT'Xfil*l;'?":-11iff?o* ro,n..i,nento de peças' pata prestâção de serviço de rusão de

frbra com lançamento áe fibra óptica drop, *riífrá"aà " 
terminâdor óptico - conversor «le midia -'cordões

ópticos do armazém o, ãiririuriçao uti,o.nturl .-o'rtiderandu a urgência e nr rcstabelecer o acesso à internet no

local. para gSrantir. ;;ilú;; dos trabalhos dos servido.es. que necessirant clc aces§o a arquivos no sistema

remoto afavés do acesso à ínternet'

1.2. D AO DO OBJETO:

00s.072,830

UNID QTE
VALOR

[INITÁRIO
VALOR
TOTAL

80 R$ 10,00 R§ 800.00

lfbiYiJf-*,3|frY§?*Pf.J.t8tmecimento do ob.ieto contratado o vALoR rorA,, de Rs 800,00

ô;";;i;;;"irl, .õ"ú*e pedido ni 046E/2r, de 03to2t2021, Ficha n" 421'

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.r. o presente 
"o**'o 

i",á u füã""i{oã i$i.lÉ:l::: 
"::::::": lli:::^i: :H"T:1111;;1;1":1$,X

i,l,;3r|ll]Xl'íil,t'Si,;:X,:.!:ü;.dil;"'ã;.;i'";;i; ão ,",uiço. se presente uma das hipóteses pre

no urti-go 57, § lo da Lei no 8666193' / '

4. CLÁUSULA QUARTA.I}O PRAZO PARA ENTRE'GA:

i.r. õp*- de eiecução dos serviç«rs seú de imediato'

Av.Bra§il,ne119.centroopeÍaclonaldeCáceres-Coc-Bairío:Jardim(ele§te.cEP78.200-000
Cáceres-MT.Brasil.telefone:tossllzij.iioo.,ffiq*@

Página 1de4 k$2ç{)v6r-"s
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ESTADO DE MA'I'O GROSSO

PRDI,'EI]'URA M UNICIPA L DE CÁC:ERES

PROCURADORIA GERAI, DO MUNICiPIO

4.2. Os serviços serão executados cle acordo Gom o contrato, no Armazérn de Distribuição de Alimentação

Escolar da Secretaria Uunicipat de Educaçâo, na Avenida lltasil, núnrero I l9 - Centro Operacional de Cáceres

- CóC, bairro: Janlim Celestà, Cáceres-MT. ao lado do Prédio da lrorça Tática:

4.tõ t; para início dos serviços deveú ser de inrediato após ordent tle serviço em conformidade com o

pedido de empenho.

5. CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÀO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

ADMINISTRATIVO:
5.1. A fiscalização de que trata este item nâC, exclui nem reduz- a rcsponsabilidade da fornecedora' inclusive

perante terçeiros, por q,ioúulr inegularidade, aintla que resultante de impertbiçÕcs técnicas, vícios redibitórios'

il r*pr"S" O. *ateiúi'inadeqúAo ou de qualidade infbrior. e, 
.na 

tt'orrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Ààministração ou de seui agentes e preposto§, de c,nlbrmidade com o art' 70 da Lei nn

8.666, de 1993;

5.2. A fiscali:ãlçáo dacontratação será exercida pelo Servidor ALFRANDO SATURNINO DE OLMIRA
JUNIOR, CpF: 035.165.301-i4, telefone: (65) 9.9673-1782, (titular) e. cortro suplente, o Sr' Paulo Sórglo

Mota de souza, cPF 0ll.75l.9lr -09, aos quais competirá dirimir as tlúvidas que surgirem no curso da

execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçãol

5.3. O fiscal do contrato deverá assinar e firmar 
"o,nprorni$o 

«lo contrato juntamcnte com os demais contrataÚe'

contratada e testemunhas, cabendo ao mesnlo uma via do contrato assinado.

5.4. O fiscal do contratro anotará em tegistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

§onh?to, indicando dia, mês e ano, bem como u nome dos luncioúrios eventualmente envolvidos' determinanclo

o que for necessário à regularização das fa.ltas ou vicitls observados e cncaminhando os apontalnentos à

autoridade competente para as providências cabíveis'

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÔES Oe cONTRA'I'ADA

6.1. A Contratada obriga'se a:

6.1.1. Executar o. ,.ruiço, objeto destc instrumento com li<Ie«lignidade aos lcgishos dos bancos de dados da

preÍbitura, facultada uft.iuÉo áu dados que julguem necessários desde que possuam autorização da contratante'

sob as penas da Lei no 8'666/93 e suas alterações posteriores:

6.1.2. F,xecutar todos os serviços objetos deste instrumcnto de acordt' com a sua proposta de preço'

inàtp.naentemente cle.uu t unr"iiçâo, ,ób a, penas «la Lei n". 8.666/93 e suas altcrações posteriores'

6.1.3. Exigir Oo.ont*tunt" o cump.irnento aá [ài*fuçao, bent como das oricnlações emanadas por estâ visandcr

o sucesso ãa Administração Pública Municipal;

ó.1.4. Executar todos o, .erriços objeto deste insrumento dentro do praar estipulado ou solicitado pela

contratante, sob as penas da Lei no 8.666/93;

6.1.5. Atende. u toau, ãr rxigências deste instrumento e executar todos os serviços contratados assutnindo os

ônus da prestação inadequada dos rabalhos; 
-

ó.1.6. Tratar como confidenciais todas as infonnações e dados tdcnicos, adrninistrativos e financeiros contidos

nos documentos da contratante' guardando sigilo perante tercciros;

6. 1.7. Ernitir a Nota Fiscalda prestação dos serviços'

7. cLÂusuLA SÉTIMA- oBRIcAÇÕES DA coNTRA'l'ANTE
7.1. A Contratante obriga-sc a:

7.t.1. Ter reservado o-ar.iro de não mais utilizar os serviços da contratada caso o tnesma não cumpra o

estabelecido no pra.rnt. .onfato, aplicando ao infiator as penalidades previstas na Lei no 8'666/931

7.1.2. Acompantr.. o-anà"m"ntó a'os serviços e expedir instruções verbais ott escritas sobre a sua execução,

podendo impugnar os s"rriços que.estejam mal executados, os quais devcrât) ser refeitos' correndo as despesas

oriundas deitei serviços por conta da Ctlntratada;

7.1.3. Intervir na prestação dos serviços ou intcnomper a slla execuçâo nos cus()s c condições previstos na Lei nn

8.666/93;
7.1.4. Efetuar o pagamento devido à conh*atada pelos serviços executados de acordo com as disposíções do

presente contrato;
7.1.5. Denunciar as infraçôes cometi<ias pcla contratada e aplicar'lhe as pen:rlicladc's cabíveis nos termos d

no 8.666/93;
7.1.6. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos nir l-ei no 8.666/93:

Av. Brasil, no 11g - Centro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Jardim C êlestê- CÊP 78'200'000

cáceres * MT - Brasll - teleÍone: (oos) szir-rsoo - www.caceres.mt.*,ov.b-Í - p'gm-qâceres@rmâil'com
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ESTADO DE ÍVIATO CROSSO

PREFEITURA M I'JNICI PA I, DE CACERES

PROCURADONIÀ CTNNL DO MUNIC|PIO

?.l.T.AcompanharefiscalizarocumprimentodasobrigaçõesdaContratada.atravésdeservidorespecialmente
designado.

s. cLÁu§uLA otTAVA - DA DOTAÇÃo onÇamENTÁRlA 
^

8.1. As despesas decorrentes das obrigaçõ11 ,ltii*1"! tnl-àttorrcncia cl';stc conrato correrão pela rubrica

gloEntg

Orçamentariac0@c0

óncÃor
UNIDADE

FUNCIONAU
PROGRAMÁTICA

N.{TUREZA
DA DESPESA

02070 I t2.122.1004.2245 _1.90..i9 -t5

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÔNS ADMINISTRATIVAS

9. l. Comete infraçâo adrninistrativa a Contratada que:

9.1.1. lnexecutar totâlou parcialmente qualquerãas obrigaçoes assumidas enr clecorrência da contratação;

9.1.2. Enseiar o retardamento da execução do objeto:

9.t.3. Fahár ou fraudar na execução do objeto;

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude fltscal;
g.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a AdministraÇão pode aplicar à CoNTRATADA

as seguintes sanções:

9.2.1 Aclvertência, por faltas leves, assint entendidas aquelns que não acArleteln prejuíz"os signifrcativos para a

Contratante;
9.3. Se a contratada se recusar a retirar a nota de empenho injustificadanlente ou se não apresentar situação

regular no ato da feitura àa mesmâ, garantida p.révia e ampla cleÍesa, se sujeita às seguintes pe nalidades:

9.3.1. suspenrao t *poJiiu ã. puiti.ipar de iicitaçoes e'impedimento de contratar com a orgãos/Entidades por

prazo de até 05 (cinco) anos.

õ.r.i. n..6*çao ae iíúoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'

g,4. A multa, eventualmente imposta à contratada. será aulolnaticamente dcscontada da fatura a que fizer jus'

acrescida dejuros moratórios de l% (um por cento) ao tnês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber

il;-õrgã;; ,.ra .on".àido o prai.o de 05 (cinco) dias úteis, conÍados clc sua intimação, para efetuar o

;ü;*;;ilãa multa. Após esse prazo, não ..àdo 
"fttuudo 

o pagamento. seus dados serão,encamiúados ao

orgâo competente para que seja inscrita na dtuioa ativa clo trauniiipio, porlcrrdo, ainda o ORGÃO proceder à

cobrança judicial da multa.

9.5. As multas prauirtir-n.rta seção não eximern a contratada da reparaçilo dos eventuais danos, perdas ou

prejulzos que seü ato punível venhà causar ao ÓRCÂO'

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

t0.l.l. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas rtos incisos I a XII e XVII do art' 78

da Lei no g.666. de 1993, e com as consequência.s indicadas no art. 80 da nresttra Lei, sem prejuizo da aplicação

clas sançôes previstas no Conhato e Termo cte Referência' anexo ao Edital;

l0.l.2.Amigavelmente,nostermosdoart.Tg,incisolt.<laLeinn8.666,del993.
10.2. os casos de rescisão contratuâl serão formalmente motivados. assegurantlo-se à CONTRATADA o direho

à prévia e ampla defesa'
10.3. A CONTRAT'ADA reconhece os direitos da coNTRÂ'rAN'rE em caso de rescisão administrativa prevista

no art.77 da lrino 8.666. de 1993.

10.4. O termo de rescisào será precedido de Relatório inrlicativo dos seguintes aspectos' contbrme o caso:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialnrcnte cumpridos;

10.4.2. Rehçáo dos pagamentos jó efetuados e airrda devidos;

10.4.3. IndenizaçÔes e multas.

il. cLÁusuLA DÉC|MA PRIMEIRA * DAS DISPOSIÇOES FINAIS

I l.l. O contratado n"u oúrigaOo a aceitar. nas mesnlas 
"o,niiçile.t 

contratuars, tls 
1crésci,m1: "-1:M::1:

;;57, õil ;;i;; por r"n«ri cto valor iniciat atuatizado do conrrato, conforme p

parágrafo lo, do aftigo 65, da lei 8.666193'

Av. Brasil, nc 119 - Centro OpêÍãclonal de cáceres - coc - Bairro: Jardim celeste- cÊP 78 200'000

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223'1500 -
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PROCURADORIA GERA L DO MUN ICÍ PIO

11.2. A Contratante se compromete a mandar publicar a súmula do prcsente Contrato Administrativo na

Imprensa Oficial até o quinto dia útildo mês seguinte ao da sua assinatura.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS CASO§ OMISSOS
t2.1, Os casos omissos ou situaçtles não explicitadas nas Cláusulas deste lnstrumento serão tesolvidos pelo

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666/93 e \uas alterações posteriores, demais

regulamentos e normas administrativas federais que regem a matéria.

I3. CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA _ DA PT]BLICIDADE
13.1. A Conhatante providenciará a publicação deste Contrato, por exralo. no Diârio Oficial Eletrônico dos

Municipios de Mato Grosso no endereço eletrônico http://www.ar.nm.org,bf '1, em até o guinto dia útildo rnês

seguintà ao de sua assinatura para ocorer no prazo máximo de vinte dias, daqucla data'

14. cLÁusuLADÉCIMA QUARTA* DO FORO
14.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cáçeres-MT, cxcluído qualquc,r' outro, por rnaís privilegiado que

seja ou que se tornê para a solução de qualquer dúvida, litÍgio ou incidentes oriundos da execução do presente

conrato, ou que com ele se relacionar.

E para constar e corno prova de haverem assim pactuados Íili lavrado estc contrato em 03 (três) vias de igual teor

e para um só eÍbito.

Prefeitura Municipalde Cáceres-M'I. l2 de fevereit'o de 2021.

-)opEÃ)i)<rr--
L;\URENiR RAMOS CEBALHO RIBEIRO
sEcRETÁruA MUNICIPAl. DF. EDUCAÇr\o

NIOR
I,TDA

Av.Brasil,nrllg.centrooperaciona|deCáceres-Co(--Bâirro:JâídimCelPste.CEP78.200.000
cáceÍês - MT ' Brasil - telefonê: (055) 3223'1500 - www'câceres'mt'Eov'br - p-8ruêçge§@8l$!-'c9l!
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PROCURADORIA GERAL DO MIII{ICIPIO

Que entre si celelrrRnt o MUNICÍPI() DE-CúCERES -
úi, lt rnet cla Secre{aria Municipal de E-ducaç§o e a

.^pt"t, G M N EMPREENDME:§TOS EIRDLI'

o MUNICFIO DE CÁCER-ES -. MT, pessoa jurídica de direito público' inscrito. no cNPJ sob n" 0-r '214'145/0001 -83

com sede no COC - Centro OpeÍrcional àe Cáceres, qr.";rõ;ilt;-."to9f.,*i rdminisrrtivo <Ia I'refeitura Municipal'

sito a Avenida Brssil, N.. 1re"PJ-[';;";ü.Ji;,r;-ü; i."rãüri" Murúcipal de FdrraÇão, Sra. ,,À.'RENIR *ÂMOS

CEBALHO RIBEIRO, p*#;;;Rc'n' t:osZsz'-O sípnlít tfo CPF i" 89'5 904 4ei -15' re^si<lenlt e clomicilia.a na

Rua Betha, euadra 06, õ;-;" ra, ttarnUpio a.-ór"o"t-r"rl, CEP n" 782(Jó-71{5' dgrrtvante denomiuado

CSNTRATANTE, e de outro lado â emlresa G U il nüi'-nnBxrlnapNTos EIRDLI' p'§so;t jtrídica de direito

pivmto, C1.1pI no 11.264.13t0;0i-Sr, .*t ü"f..i0. I no* ilããian'tgao sut' n' &j'l Bl ' Baino Ôentr"' CEP 78'250-000 -
pclntes e Lacerda/MT, neste âto representadr po. ,.o''l"io,'§it-rCon SIQI;EIRÂ M^RIÂN()' lxrtrdor do RG:

21814619 SSp/tvÍT e crr: ózó.1» lqlyos,residenre. ãáú"iri.ao à Avenida Josó Martins Monteiro' n" 1483' baino:

Centro, ern pontes e I.,*.,.,1/Mi;iíp ieZ-S'0-000, 6orava,te clenorninxla sirrplest'ente CONTRATAI)'{' consicleranclo a

âut*izâção pâra aqui$ição ;;';r", a! ;;. nn..o. Plüôíó ELI!,TRÔNIC6 n" 34/2ü20' consrderanio o Processo

Administrativo Licitatório n" ogóiiozr»ó, considerarxlo o Pr$esso.Arlministrativo ile Despesa n" l'1 1Ô/2021"lDoc' e'

airda, r solicitaçâo de elaboraçâo de contrato 
^t ^re" 

ã" ú*táiu'a" u" 2'57U20?,L§vlÉ' via lD.c' 4e ?510112021' Ú

resolvern cclebrar o presente Cônrato, que yrf r"grao 1"ft-i"i n'. 8.666' clc lll0d93 e §uâs âltcrr§Õcs posteriores e' õ

supler.ivanrente, petcrs Jnirrcípi's cla teoria geral clos cnntraiâ- . p.i.- .liq,t.r.iioer .i" aireito privrrclo e' ain''la' pelas cláusulas 'ü

e iondiçoes a seguir delíneadas: 
É

L CLÁUSULA PRIMEIRA'DO OBJETO i- ô-...:^., -r^ rraa zra írlra rl,, :lnôiô âs n §

1.1. Constjtui o objeto ao presente a eventual c,ontrâtâçíIo cle Prestaclorn de Serviço cle Míro <le Obra d,' ap<rio as aüüddes 
H

--- --^^:^-.^iâ -.,.-:.r:í.iôê /êsrinqÁn n rteníler a. n 
".ssiaãaã 

àa i."irioi. fvfrnicipal .le Ertucaçào de (láceres-MT' g
L CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1. Constjtui o objeto do presente a eventual c,ontrâtâçíIo cle Prestaclorn de Serviço cle Míto <le Obra d,' ilpoio as aüüdgdes

operacio.ais nrb-sidiári*^diillf":il;ffi;#;ü;d; àt i*iti*it rttunicipal de Ertucaçào de (]áceres-MT'
'(,o

o
Eo

õ

l:2. DEscRIÇÃo-Do ôr*t.-T- V"lr. Unitório I Valor Total

ll*lh
00s.072.s00 I âiüiüãroni.rt. ioctsttco E I Huru I roo'ooo R$ re'eo

I ÂDMINISTRÂTTVO. I Il---"--'_ laoMu.ItsrRATrvo. t t --'L'- - -' 
E
3

if*Y:Hl,âf,3$ffi'^; ffi,L*3to" tur,r:,.,:*".9., t--,,.1"..:-,:'-.::::3:3"^ :-:*,-o* "','#f,'*,1,'. §3 E
?iril*i"jf'üf 

^iiifi:,1,r",":::lg."iliJiliiii*.*.), 
seüo pârâ o momento empeú,Jo o vcror totar de R$ 

Ê
39g.0fn,00 (fez..entos e noventn gnito rnil reais), confornte esJ'recfrcações'rhaixo: . Ã á^r,ênró p n^a,., nlil rêâis\: 3

a)Fichano.463,Pedidono.0322lZt,de 22tlll2l2l,novalorieR$tôg'OoO,OO(cenloenoventaenov('milreai§)l §

b) Ficha n . 4?1, Palido n". o323l2l, deuztun(»l,no vnlor de R§ 199 000'00 (cettto e rtovcntâ e novt' rrúl reais)' o r

Restando saldo c demais itens I serêm ernpeúados gradativamente corúorme ,...rriil.-, aispoiul'ili'J«le financeira e * E

Tfl
orçannntaria da Secretaria Contratante'

2.2. Nn valor âcimâ e§tâO incluídas txlas as despesas onli[árias diretas e inúret.lrs 'lectxrentes 
da exrrctçâo contrat[al' Ç §

inclusive tributos e/ou impostos, encargo§ sociais, ttaUaftit"*'-f"*'a*tiários' tiscais c cotnerciais irrklentes' taxa de ã *
atlministração, ftete, se*,o e outros nocessários ao cumpimento integal tlo objeto dir crlntratação' 9 H

8H
3. CLÁUSULÀ IERCEIRÁ'DA VIGÊNCIA CONTRATUAL -^r...- *{.vr.r eêf rôrm E ';
3.1. o contato vigorará por 12 (doze) meseq contâdor n puãiou dstâ.da sua nssinatu(a, çrolerrlr'.ser lrorrogado por i q

períodos iguais e 6.uce§sivo6, limitado â 60 (ses§entâ) *.r"1r, a.ur. que haia pr.çor". .onaio.t mais vaitajosas ptr3 a + E

Mminislração,nostermosdàl*tt"tr'lrt'i?,daLein"8666'de 1993' 
rp *,..,,,,,i,.i,t,,1. e r»ortuni 

I ü

3.2. A ponogação do contÍato 4eperrlerá <ta ,eriÍicagao ãa-r-rranuteiqeo ttn necessitlacle' *o"t"n1sjtlarlr e trporturúdade cla ? I
ccrntrâtâçfro, acompeúada de a realiz.açao de pesrpisa ae rnerc*. {re .enronstre " 

urni*i,Àiooa" dos 1reç.'s cnntratadns - 3

para aadminisüaçâo. â E

4. CLÁUSULA QUARTÀ - DÀ ESPEçIFICAÇÃg Dos SEttvtÇos/ATIvIDÀDt)S A SERJ'M EXECU14DÀS - :

4.1. A empesa a ser contÍaú;p"iaãrrizr, *'r".uiçoi "ur.ú*io 
disponibilizará horas rle rabalh. rra execuçâo 'Jas 3 E

B9

OPtsRACION.{L, LOGISTTCO E

i.t. e ,*p"r, a eer contÍat da para realizar os serviços erll que§tâo ol8poruoilrzard [uraD uç 
g E

.ifl::'i"-1.::,i:;,*drg6ssr*.1#,É1§{âqr[gtr,"ffiâ1trffiffiffi#,*isd!ffi#m#.i]]i,, 

%https //assrnador onlinocÔrliÍic€d(
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ESTADO DEMATO GROSS,O

PREFBITLJRA MTINICIPAL DB cÀcE]ry9s- ^pn'<iánÀúRIA cERÁL Do MIJNICIPIo

4.1.1. Estar à diryoeição inte8ralnrente pora ativirlades diversas voltrd0s a ficilitar a r:pemcionalizrçrio rtas atividrles da

fi:rH[?S'#:JtrautoÍnotorês, aoiona{o * "ori1{":g:^y":.Y",,*T1l;:,:':,:T-:":i[J-1il*:'ilSJ*"'o'
acordocomâsregrasdetÍânsitoeinstÍuçÔesÍecebidas,paraefeharotÍânsporteclepassageiros,eirgts,mercadorias;
ins?cciona os vcículos .*"rrái*.r. ,*iri"anao * '''"iJãt 

ã"-to'o«tL oito' água' estaão .e ftrnu'ionanpnto e dos

pneus, pâra poviderrciar o âbaúecimento e repúos ntt'"Jt'Ji ou*ii* 
^t 

ordens cle' serviço' verificarrdo o itinerário a ser

segrido, os horários, o, nuoJãã" ,úg"n, ê outÍâ§ in§truçÔes' pârâ PÍogÍânraÍ a sua rarefà; zela Psl. bonr andamento do

hansporte, adotando ., ,.alàr, crUtve-is n§ prevenção *""i"il" tit qõnqott rrnomalia' para glararrtir ir seguralça dos

serviços presta<Ios uo, or,,Jili", " 
,J"rtor; proriá"*"i" ,* J*içus i* núnutrço' c.uiunican'1r falSiis e solicitancl«r

lTã:ri.rJJ,f§ry#fi1""$fortl#à. de trabarho, conduzincro-o à gruagern, para pam*ir sua manurenção e

abasteçimento;

5. CLÁUSIILA QIJINTA - DOPRÂZO/EXECUÇÃO:

S.l. A conuatrda se obriga a realização dos serviços empeúados' nos moldes deste contrâto' na me(lidrr dir necessidade

,la conraunte, segundo â §olbitação dâ meEmai

5.2. A solicitação será feita pela contratante à contratada' após n assinatura do confiato' tnediante ordcm dr' serviço;

S.3. o t.tal de horas trensais habalhadas por cada .g.*tit apoio deverá scr de acorclo com os dias hrtivos conformt 
ü

;;i;;il;áaunidadeescolar' S

6. cLÁustLA sExrA ' DEscRIçÂo |LIMÁ.RIAPoS 
sERvIços D.E coNDUToR 'd

6.1. Bxecutar serviços ,.rr."iã'r-.ãã, i 
"on4uçâo 

de ,"i"oíÃluiã,ooiores cle popri«tate o, locldcs ['ela contratante' lo *
ransporte de passâgeiros, #ffi;.;, r.*it'o."*, .rtugntios, documentc's em gcial' materiais diversos c lxguenâs cárga§' 

$
deÍerminadospelâconbâtânte; !,-r--^r ^ ^^* --la..rinorÀn rretrrsiva no oerío.lo c.orrespondente à h
62.PerrnaneceràdisposiçaoclacomÍâtante,emtcmPointegralecomdedicaçàoexclusiva.nrrperío.lo(lofresPc----.--_c
escala de serviçosl -.- - ^-..^^-.-:--.-"ncrirl.r ,,r,m ex.eriênciil nrí,ima de 

Ü

6.3. Estar devidamente hâbilitâdo,junto aos órgãor gfioiais, nc§ categoriÍis ro;uer.i<la, com experiênciir nrínima de 03 (tÍê§) 
3

U.tt*f*lf"m: !!*:tffi; acordo com os dias ret.ivos conrorme carerrlário cle cada unitladrr escolaÍ que será 
EE

ff'ü|}à-J'',3:§flftÂil#*'?5t-a,r" exrraordi*ário para aterder as situaçôes excepciorrais e,temporárias' ;
resçreitando o limite máxirifie-Oítcfoarl trorás po.iornJ., O.r.rao as horas t'xc'rdenies ser objero '[e 

compcnsaçào nos 
§

dias arbsequentes; ^- L^-;-:^. .r- o.rrq,{o e srírle: E

6.6.Cunpriraeecaladeserviços,óservarrdopontuâlmenteoshoráriosdeentrarlsesaída;r
ó.7. Uriliz$ osvdculos e ffiHrl;;;;;dIõ* 'dà;;;á;;"'r§ervação 

e ütupeza; Ê

6.E. Comunicar a Autoridde competcnte, todo uront iirento entcndilo inegular e que âtente conlÍâ seu patfimoruo' 
B

servidoresou,aterceiros; I i

Í.lfnm:fffi;f#n§rfl:ilffiih" se arastar de seus arazeres, prrinipalmente para atcnrler chamadoa or I fr

cumprir tarefas solicitadas por terceiros não autorizados; 
rm .ecorrÊncia de surrs atribtr 

Í S

6.ll.Manterosigilodeirrformâçõesque'porv"ntura',.nhaatomarconhecimentoemdecorrÊnciadesuasatribtriçõelE.À

Íitd'#i:.T'*J"$;t:'H1ffii;'.'m*":;':Iffii,#:,'ffiili*:::'lüillT.lfu::):1t.;lpr:l 8 ã
paciêrcia. entusiâsrno, ,.il;i;;-*d;, Lspirito'de .ü;;, ;õ;úxte'aúu,to avalia[ao e ínteresse n(' aprirnoramento I HZ.
pofissit'rral. : ã

?.CLÁUSuLASÉTMA-OBRIGÀçÔE§DACoNTRATANIE Í ii
7.1 São obrigações da ContÍatante:

7.1.1. cumpirfielmente ãe conrato, inclu§ive nogue tâng,e âos pagâmento§.pelâs horas contrrtarla*t 4 §

7.l.2.permiürolivreacessodosempregadosda"rrerà?ôisrr,Àr",{DAafimde'luepo§§amexecutarsuastarefast X ü
7.1.3. Elbüvar a ruurfaaã"ão-"reOilá OiCoX'rn'afn»a' nos precisos termos.diryn§tos neste in§trumt'nto; 3 2

7.1.4. preatar quâisquer ;J;ilr* qr" ,.ntrrí';Jiã,i"ti.*"t* snlicitadirs pelrr CONTRAT;\DA e perli*ente â. 3 X

ójetodoPescntePacto; *EOJ.úaop"r"nt Pã*o; 
ãE

ffiÍ:ffilI:ffi:'I:i:##3$fl,ffiffiffi&mrH,W#*g8$tr#3sffitü" q6
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7.1.5. Inte.norrper, ircontinenti, os serviços que aPre§entârern irregplaridades enr §uâ Prestâçãt)' çontttnicando o fato

inpdiatamente à COWfn.tf,q»* Ut* toln' ú'fqua eventual ocorrêrcia rJe relevo relacionado com c) mesmo;

7.1.6. Exigir o irnediato afastamento de qualquer .rp.gij;./* [tp*t" da CoNTRATADA que rrja em desacord. otr

embarace a execuÉo arr rwiãrá*, *,'"iodu, qr" ôorfi,lt il;Uá incompativel cotn o exerc'tio iliis funçÕes que lhe

foram atribuídas, a1Ís advertêrcia por escrito;

i.ili. ilttiF.ro do. 
"na"r.nto 

ã" pgt 
'lt9 

t'1rato' dirimindo dúvidas grrvcntura existentes:

?.1.E. F,xnecer e colocar à disposiçào da coNTRATAD;;;J;t ãr J.r.'nto" e iutbrmações que se Íizerem necessários à

execução clos atividades conhstâdasl

i'.-f.g.E"p.*irnar corxlições para a boaconsecução do ójeto deste oontratol

7.1.10. Aplicar as pendúàcs regulamentarás . .o'ni.,*"i' no ca§o 4e ina6inplemento (lâs obrigaçiies da

CI0NIRALADA. Notificando a CoNI'RAI'AD'1,, po. .r".iio e com antecetlência, sobre multas, penrrlitlades e quaisquer

débitos de sua reryonsabiüdade;

7.1.11. Cumpir e fazer cunprir os te-rmos das t eis no 8.666/93, 10 520n002 e rir pesente inshumertto' inclusive no que

ai, t*p.it" ào equilíbrio econômico financeiro durante a exo:uçfro do contrato; 
l

7.1.12. Efetuar o, prgr*n* ã.;dos à CONTRATADA ;;-ú;" estipulndo n. contrato depois 616 13çt:bim.nto dâs not'ls

fiscais, já devidarnente atestxlas pelo servidor rasponsível pela fiscalização;

?.1.13. Mr:dificâr o contÍato, uúlateralmente, prru,^Aüo'i-uã*"e4; lt.â-nalida'tes 
cle int'eresse púrbtico respeitando os

AirJros aa CoUfRAIADA, de acorclo com o art' 65' irrciso I da Lei 8 666/93;

i.r.il-n.*nOr unilateralmente ocontrato, noscasos especificxlos no irriso I clo artigo 79 da l'ei 8'6116/93 g

&ü.ÁUSULAOITAVA-oBRIGAÇÔESDACONTf,ATADA ^ r^ -^hírôranrÊ ,f,1ê ff-m 
li

E.l. Entregan os serviços e hotas dJritos treste inrt o*.nio' conforme §olicitaçào da ContratânE' que ocmrerá com A

aconpanhanrento 6o Servitlrr rulnnsável plo recetlinienú e fis'calizaçào tfo '*o'tiçà'titfi'-;;il;I' 
ei. h.rário e l<ral É

definido pela contratanta, 
'"' '*t^'ll'"'.i'-'-. 

. . -'-.. , ,-^,^ ,..*,,,-,,,." ..ocrranmhiriznr-srr n(r rrxlos os 
§

t.2. curnpir todâs ss leis e posturas federais, estduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se prr tulos os pejuízos h

I*:m*i::::l'Xi,,,**flãÍf"xi-tfu6 e hxas cue rley d::g::'.':^.y*ência do.bjr't. cre'tc contrato g

quaisquer outÍâB despesas q,;; à;;; "*oi'r'iu' 
uo'o*pimento 'to 

crbjeto p'actuado; 3

&4. Execurar os serviços objeto da contratação.de.ac"i;;;;; it*" 'olititol'"' 
tx; padrões de qurlict*le exigi{oe pela 

Ê

CONTRATANTEederctocomtsnormasré"nicaselegaisvigentes: .. ô^À".,-,,ÁTÀ,o.F.*.e 
s

&5. Ressarcir prejdzos de q,alquer. natweza-danos';ft;;;ahimônio.da g6NTRATANI'E .u de terceiros' ã

orig,i.ados rlireta ou i,airetair"ni. dâ execução .1" ";il;;, ú' iolo oo culprr 4e seus etnprrepailos' prepostos ou R

representânres, a preço§ ..,,1ã;;, J.ot o O" l0 (d*;;;;-;;tit.oq ..p*ti' da comprrcvação át t" responsabilidade' §

caso não o faça denho do prazo estipulado, a colrrí,ffÀrúÉ podera descontar o valor do ressarcimento da làhrra ^ §
vetrcer ott cohrâr em jríz,o; E

tí:l:,Xl'ffilflT*...o*"r|!,ü.'offi:J.$:#:::lT::.. serviços c(nüratâcros, senr a rrrcessicraie de víncuro g

de subordinação entre trabalhador e o fornecedor do§ §eÍ"lçosl

g.E. colocar à dispcs§ão 4a CONTRATÂNTE, ns datâ ãJlrt"io a. vigência do cotl'Ítto, o pessoal necessário I 
"xe"uçao 

! fi
#§

dos serviços;
&g. Registrar e controlar diariamente â fiequêrria e a Pontuâlidâde de seu pessoal' 5em c'omo as ocorrências nos locais de ! §

serviços, diligenciando p*r'ô. * tt"tíi* .t,dt"iJ*-ttl" rigorosamente curnpidos' dev':ntlo' eindâ' serem I 8

substituídos nos casos de faltas; âusêncis legal ou féri;r; ;*Jt.. , não pre.;uaicar o-úãm "iu*t"o 
e a boa execuçã" 

11 ã
tlos serviçtts; , --- ^-.^.-..,^r ^.,.â-aio. ã g

tilif35;;;T'#:*ffiif'Já§flflilffif:h1g.;lyXl,HTi"i3;ricar quaisquer condiçÕes inadequadas * E ü
execuçào tlos serviços ou a iminência de fatos que possa'm pe;udicT t rydt']" t*Tr-lçilo do contÍàto; t ã

E.12. prestar todos os esclarecimentoe que forem *ofi"iüior'1r.1. íisca'lizaçao aa CCiVnfefAnTE e ujrs reclamaçÕes * 
A E

"ttiáa*, 
atenderprontâÍrEnte; ,. , .. -.-...-.-.t-:..- -,. ^rA,r,riltÊnr^dru *ers enurresid*s, ' -

&13. Àssumir t<rdas as responsatrilidades e dotar as medidas necessárirs ao atentlirpnl'o tlos seus en4rregid<» acideúados 1 §

mcom mal súbito; :^ ^ ^.,^r:Íi^mãa evioi,:rs nô i 
8 E

&14. Manter, durante a exerução do contratq todas as cond{ões de lrabilitação e qualificação exigiclrrs no iDsrurÉnto 
â E

contratual; .J . , .r -----..r., ^..,vi..t8rr. ir< rrrees 
e o

E l5. N.to permitir que seuE empegados acumulem duas 'u 
nuis féris. tleverrlo tornâr às provitlêtrr'ias ttecessárias pora ã §

que, nos terrnos aa f"gidat'o;áí*t"' oiotou* anualmente desse direito; 
- - 

! I

:fi:;:ffiil::::l;:x#,iry#ffiffiffiffiffiWffi**&ffi#&sffiü" %
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&16. comp,rovar, §emPÍe que solicitado pela coNIRÀI'AN'IE, â quill§ão das obrigacôes Úâbslhist;rs' previdenciárias e

fiscais, sob pna dc re*isão administÍaüva do contÍato, gr;;ú; ; âmplà defesa." o i*ttuoit*io' n.s tcrmos dos art' 78'

inciso I e II, parágrafo únic.o ã ,11.ió ú f.i t.OOOlel' qúifo ""ú 
#"t' os cr&litns clo contratado drronentes da efetiva

execuÉo do objero "o"or,riiJ.rá;; 
pü;;;&ir-il'il;;üiíiar,r-.^a;-11en$o dos o&litos ate o limite de

evenhrâisprejúzos suportad#p;; ilmJ;*üao, *m**. frcv'isao 4o ârt.80. I\'. da Í'ci no 8'666/l e9ll

&17. Plnnejar a execução dos serviços para hcrários que neo inttrfi'um no hom anclamento da rotina 'le 
furrionamento cla

i?ilTffiffilmediato as solicitações quânto .i substittúções <Ie túo de úra rlue veúa a ser consiclerida inadequada

!ffi.iíHfl"jlii,T"t§;ranto às ncccssidades de âcâtú as orient.ç.r"s do prepc,sto da coNTRATANTE inclusive

õ;;;;;;p",mento das ,ilÃtt intonut t dt ::q"-1ç' 
e medicina clo.tr'l:lT'-.^.

&20. Inspecionâr obrigâtorjâmente, Por seus suPervisoràs, no mínimo íJl (utnâ) vez PoÍ §emânâ' enr dias allernadoe' o

âXi:TX-t:,ffiru1H;,d, ao forns:er a gentes de apoier quc corxruzirã. o.,s ôrülus escolsrcs, deverá observrr as regras

do código de rânsito b,rasileiro (ei n. 9503/199?) artigo iai, qrl a"po. dos rcquisitos quc os concltttores dc veículo de

tsansporte escolar de.rrem PossÚr:
E2f.l. Ser maior de vinte c um ano§ (2L ano6);

til.3. i,if,flli'*H:XffiHi3;!e""'orr. ou graússima ou ser reincirrenre ern in&açÕes màli':rs tlurante os úlümos 
É

doze meses; . .., ,- ,,.,, ^ ,., )S DE 1'11aNSI,( )lt'f1, ESCOI.,AR . ij
&21.4. Ser apov«lo em ülrso espcializ«lo PARA 

-«)NDIII'ORES 
DE VEI()IJL(

em curso de Eeinâmeuto de prática veicular em situaçao ãe rlsco, nos termos rla normatizaçâo do CONIRAN' 
1
á

9. CLÁUSIILANONA *DA SUBCONIBATAçÃO ú
í.iü«, ãir ,amiüda a eubcontataçflo do objeto contrstâdo' g

i3:fktYfl*f.i,úf;#,1*'#*tr1*.!f"1ffii3'ffit.,,,em outÍâ pessoa,.:$:: o*.-,"'.":*xr"l*T'dT ?

pela nova pessoa jurffica i*àrã'rôJ"ii"i a. nrrriiiüiã" exigiclos na.licitaç.lo"original; seirm rnuntidas as demais P

àláusulas e condiçttes do contrato; naô haia preiuizo e ãxàcúeã a" oUjeto prrctuadJ e haja a atruància expressa da 
€

Ad#;ttd; ãúnúdade do contrato' ê

11. cLÁusrJLÀ DÉCtrvlA PRIMEIRÀ - DO CONTROLE E FISCALIZÀçâg D EXECUçÃ(} §

11.1. Os serviços .bi.t" d;;; õ;;.t" ."tr.ao qat*?ií^ii ãotpü' tott"tt't" ; riguosa liscalização' a qualquer horr' ern E

kxlae as íre,a* cbrangjrlar pelrn mesmos, ohriglrrto-se'a t"pttJ t'pt"'*tar Í'ortm os eplcrecimentos necessírio's que lhe i
Ê

fotem solicitados;
11.2. A fiscalização será exercida pelo servidor ELIE BEZERRA DE PAI.]LA, c-w s70,.!22.971.53' comcr Fiscal 

,I'itular, 
3

e o seoidor Alison RiUeiro f O|ix, Cff O40'ZZ1'641'35' zuplente' pâÍâ o seu acompanhamento e â sua fiscalização' ao gual '' I

competká dirimir as dúvidas gue surgirem no c,rso clá pesaçad dos neynns e- de ttdo clará ciêne ia à Administração' É g

podendoEustâr,recussr,rrnãri-..frrãc,ufazerquaisguei""(*q'*esteiamernJesacorAocotlloci)lltrâto'taiscomo: 
+J E

It.2.l. Verificr junto à eÍnpre'â contratada,e ,ro p..pJJo *t titao io*uoat ttd* ;;,-*ttlãr*itt nt''*tt,,ás para o born [ -§

andanrento r.los serviçoe esnLificado§ [estÊ Contrato; 
" 

-" """ 

-- -^-^ ^ --^--,,.-"^.r,. .***", ã E

iilli'gl§ln'":xf-t#iJ;*i* lk;r'lr'r,nu::I:$: iit::i::':'"ilH"::curúirm"*ru u 
"uo'pru'"n'lo 

3 fr
óH

das obrigações;
11.2.4.Interditar:pârali§âraexecuçàodoÇontratoPorestaremdesacordocomopitctuado;Intervir:assrmiraexeCuçaodo 

ã B
zÉ

contrato;
11.2.5.InformaraÀdministaçíoocometimentodefalhaseirregrrlaridadesdeiectadrspelaCotrtrat:rdaqueimpliqueiE
ffiümeffi;oot ,q'liiõrããou aplicação de penalil«les previstasr 

r:ui coutraradas, ? n

11.2.6, Notjoiar 
", "*r, 

j.t}rj"**,1;"oi à, ,*ria." qo* *rt"ia ex«:utanclo as honts coutratadasl - :
8E

liÍÍ:Tr:A:fffi'm':*:;":§ffir:'Tri,1'ü11'**no das m«rÍras convenientes. decisÕes e providências que i E

ullraprassarem a sra corryeiência: 
é o

ãE

ffiil::H*::ffi:'JÍfl'#q$fl,*,iiffiffiffiffi9ffiW#*s&ffi#.#ffi]!'' q6
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11,2,9,'trlatpelobomrelacioninÉntocolnacontÍatâda,mantent{oumcoÍrPo[lalnentoéüco'probor'!:i)rtês;Conferiros
dados drs faturas antes de atestá-laü promovendo âs coneçôes clevi«{as e arqúvarrclo cópia junto aos demais documentos

#.1td:'T;,"r* to.as as oconêrrias relscionadas com â execrsào .o contrat., idormardo a secretlrria de BJucaS<r

aq'elas quc dependam de p.;;iã;i*. com vistâs à rcgularizaçâo das faltas ou dcfcitos obsgrvadosl

11.2.11. Verificar junto à empesa contratada 
" 

r.o pr.poJo,'se estão tonrando ttxlas rs providêrrcils no;essárirs para o

f:.ifflt#"affii;t?'fff.;r*. çando for o caso, âs enbesàs e o estoque. cle rnrteriais de rep.sição, <lestinados à

.i.",ç" an oqeto contratado, pincipahnente quanto à sulr tlurrntidade e 
'';ualidade;

ílL,l4.Formalizr, sempre, os enteúimento, 
"o^ 

, coit oi;t on t"" Pieposto' rrdotarxlr'r trrdas as m(Ylidâs que permitâm

cornpaübilizarasobTigaçõesbilaterais; ,- ^^-.-^r..^r *^^^.vra cêmtrê,ruêcâtnveis m«liclasqu
11r.15. Avaliâr con§tâDtetrEllte â qualidade rla execução conEatuâl' popordo' sempíe que cabveis m«lidas que vi§Ôm

reduzir gastos e racioualizr os serviços;

11.2.1ó. Otlservrr rigorosamente os pircípios legrris e éticos ent t<xlos ()s iÚos itlerent'e'§ às s.rar atrilruiçÕes' agindo com

tansparêrnia no desômpenho das suas atividades'

12. CLÁUSI.JLA DÉCn{A §EGI.JNDA -DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento §ÊÍá.á;;;;;p.azo de até.30 it intrl o,,' con(«los.a partir do recebittrento tla Nota Fiscal ott

Fatura, conespondente "" 
ã;;'I,ô;ntq a.rila*ei;;"J; ahavés cte orclem bancária' lxua ff&lito em banco' 

f
;il;;ã;c.onenteindicadopelocontratado' ,--, -.- .^...-^ ,,Â 'r^hênt^ ptrr ô,p n óÍ,,ãô contritânte 

c)

l2.l.l. (,..nsicle.r.-o .rn.r,i.I"ãáilil;; nota fiscrl ou fatrra no momenlo em que n órgão contmtante atest0Í " H
execr4ão do objeto do contrato;

lz,l,L, LNota Fiscal ou Fatura 6everá ser cúrigatrxiamente accunparúrada tLr c.ntprovaçào d.r rsgutrnitltrle fis'al' *

co'stÂtâda por meio de consuú on-üne a, sICAF ou, n.-iÃpooioirmi. a. u".r"u oo *[o'iao sistenr.r. nrcliante consulta 5

#. f â:tif:ffftr*if if.H1§*ffi,1ffi.TJ *:,3"X*:X :X;f L5 l'*3;lTJ roma., as as provid ênc ia s u*

#j:tr.**l**t*:n},"u*;:l;3.1'.1'.i:â::l*:il,:';{,,:1:: ii::TlT1r;$:r.'Íi,ÍtTu1s'lnrrc} ;
que impeça a liquttaçao da;;rp"ü;;. ;;.*ir."err, ãLie.çiio nnu*.ir* pendente, deuorrente cle penalidade imposta e

ou inodirnplêrr.iu, o p.g.*.ito'tl"Ée ,oUreit Oo tté'q".; ;ã;;üat«la povidencie rs medidas saoeâd()rís' Nesta hipótese' §

oPrazÓpârâpÍlg8ÍIÉntoinl.io,.ú.eapdsnconç,rovaçaããaie$larizaçnodasituâ,!.ào'nãoacarretan<l.,quâlquerômrspara;
a conhatânte; 

lc'lar-ütr-a q!ry -* 't---- '.-,.,r^ 
^ ^r^* ka'*drio n*q rrronnlentôr E

12.1.5. SeÍá consilerada data do Pâgâmentro o dia ern-que constâr como erniüda a ordem bancúia pua l)agâmento' Ü

12.2. Antes cle cada prgr.Àiá í""ntratada, t"* t.'ii'Jt """ttifi' p^'" verificaru nurtuitrçli' tlas co«lições de 
E

habilimçfo exigiclas nn edital; . -_.-^.^r^ -^-í ^-x,iáanriortq orc níúificâcão- 116r cscrito, t
12.3. Constatardo-se â §ihução de inegrlaridade da conratada, será providerrciacla sua notificaçao' Por csctito' Parâ guc' E

no prâzo de 5 (cirrco) Aias lit-'eis, regrlãrize suâ Eituação ou' no lnesnlo prazo' apresente sua defesa C) p'râzo poderá ser :
porrogxloumaveapoÍ,go,f pàdo,.^crit&io'lacontratante: 

r:icãodeverá realizar consul 
I

12,4. previamente à emissâo de nota de empeúo. , 
"Ju'pugor*nto, 

â AÍ1nini§r;rção 4everá realizar consulta at' pua ! -x'.

ilenüficu poasível suspensão rcmporária ae particip*çãJ,"'i'i"iüia", no gmoito ào drgàer ru entidade' proibicão de +J §

con'atâr com o poder priblico, bem como ocmencias iripeaiwu, iúir*.r, ottro*Jo-o"àitpoti" * *t :9"d4 Initru*o I §

ii;;;'" n'3,de26deabrilde2018; ::;::*,,"-"-edênte. âcortÍâtântedeverác{}mutúcâÍ roro.ea* ã ê
12.5. Nao havendo regularização ou sendo a deftsa-considerada inrprocedente' a cotltÍâtânte deverá c{}mlltúcâÍ i

responsíveis p"to fi*-rtir.çãli'ã. ,"g,ri*i.tr.r. ti*.r qurnt, I ilratinrplêruia tla c.ntr.tixla' bel. cont. grtanto à existoncia 5 fr

de pagrrnento a se, ueuraáo, parâ que sejrm acion«los os meioe pert.iilentes e net'esgirios lmra garautir 'r recúitnento dt 
É ü

seus cr&itosl
12.6. persisündo a irregularidade, a contrâtânte deverá adotar as nrediclas netessárias à rescisào colltrâtuil nos âLIto§ ao Í ê

rrocess(l admini*rativo corrÀfinOente, assegurada à contratada a ampla clefesa;

i2.7. Havendo a et'etiva execução do objeto, o, p.m*oio' *tÀo 
'eatlz'nto' 

nsntolmente' até que se rl*cicla pela **i'ã" 
I §

do contrato, ".* 
r ront ,ri.áu 

'iro 
regulúize sua súarpo; .,. (rn ÀF sr,lv. Dor 

,o

12.& Smá rescindido o contfato em execução "#'. ".rnnurrrcla 
in«linqrlentrr no sICAF, salvo por motivo cle I fi

economicidade, segurânçâ nacional ou outro de int"r.à pittii""ã. ,rt..et.ranci*. devidamente justific«lo' em qua§uer 
â §

,ír-, pa, *a*i*r*rotoúrdt tlâ contratante; 
!-:L-Jr-,2. -.--.,:-r.! ^o raaic!*-rr. rr{icável. 

F o

12.9.Quandottopâgâmentro,seráefetuaclaâretençàotÍibúáriaprevistanalegislaçà<lplicável.e3
12.9.1. A Contratada regularmente opante pelo Sirrú;ii;i.,'r*1. nos termãs dn L"i 'ComplementaÍ n" l2-1' de 2006' não 

Ê I

m:;:::::r :ffi:*l,*q+}::sflffiffiffi§"qffiffiWffi-tr***flE*{*§É*qiri- %
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sofreráaretençãotrihÍáriaquantoâosimPo§to§€c,ontrihtriçõesabranpjrlosporlqueleregime.NrrentílltD,opâgâmcnto
ficará conclicionado à âp(esentsção decomprovaçâo, p"r ,,-iãi" a-[rr!"io ãii.i'r. 'rt 

qot faz jus a. lratâmento tributário

ãvorecido peristo na referids I:i Complenentar'

13. CLÁUST]LA DÉCII}íA lERCtrINÂ 'DO REAJUSItr

13.1. Os peços são fixos e rrãlrrt-Ãã, *" puro u",r* ínJcontrclo cla datr limite pus â apre§entâçã(' clís FoPo§tls;

13.2. Consitera-se pÍeço registrado aquete atriuuld" il;l;ü{-in"iuinol to'ras ar despxas tâis como:' tributos

(inpostos, tâxâs, emolume.ão 
"ã"t 

iürções fiscais .e 
parà fiscais)' trânspoÍte' embalagens' segrros' rnão-de-obra e

quaisquer clenpesas, ."or*iu, .l* comptern"nto " 
*otít*l"tí*"j't"àut'ntttr' contrato e no Edit:tl' nns que incidam

no cumprimento das oUrlgaçãesassumidàs peta empesa detentora àe ata na ex«uçáo da mesma;

13.3. Na ocorrêncja de caüt;;;;;átt " 
aJptç" p*t"ã'itÀ p"Otrá o Geitcr cla Ata prroceder à nova licitação para

a exocuçao do sclviço, sem çe caiba direito de recurso'

14. cr.Árr§n,Â oÉcnm QUARTA - DÂ DorAçÃo oRçAMENIÁ]T 
-.-.

14.1. es despcsas a..r.r.nt.fãt* Ãiqfy- 
11s^YTl* 

cm dccorrência deste contÍâto c(fierào Pela mbrica attavés cla

Órgõo/Unidade
Funcional'

Prograrnótica
Natureza da

f)espesa
Fonte de Recutsos

a2.01 .02 tã:r,t.tou.zu? 3.3.90.39
(ol3q-Rec,us"6 ilo Fundo de Transl

F.EIIIêP. .

(a.t.t Sl Salfrio Altrc
?o I.ISFNATE, FnsrÍr,, E1!{1ÍFllíti .-..

iuiZí r;*timtiô - Çs*Ê*9 99!-'
@
j*ii)-1ffi@lrt'-:rçàolnf antil-

02.07.02

a,.§t.a2

2.361j0@'.2072

vídj,{.{4.ffií
3.3.90.39

-33.e03§

(n.07.02 ilot.toc,t'.zmz 3.3.90.3e

02.07.02 lT-:ot .too+.zoz: 3.3.90.39

02.07.02 z":ot rool.zql 3.3.90.39

02.01 .02 rz:ot.too+.zo+s 3.1.9r1.39

conforme discriminflclgg l$ilq

ii.i.r. raní ur fraudar na execução docotü{i;

C)

eHâbitaçâo-l 
E
E
.t
a
u
E
ooõ
o

l?.rT,Y*,t-?*tr*sr,§,tâ;3*-1ffiJ:â'-:tJmfff"lrorrne 
disposto nos artigr:s 1't asode Lei no 

Ê

8.666/931
15.1.1. Os casos de rescisão contÍ8tual deverão ser fornralmente moüvados nos autos do proccs'so' assegurados " ü
,ã,,-rt",fitOtl. 

" " 
arryla clefesal .§

i:ll;'r."tr tr;::.l""tmx:e escrito pd' q9[1{xl;x:^'** cnumctados nos itt'l'isos I a xI e Xlr 
E

do artigo 78 da L.i n rn"ioni'lT;.eã'r;;;; ;'rtt'aiurio t ' 
anPla clefesa; -- ' ârânte: Ê

15.2.2. Amigávet, po, aro,aotoüt 'ip"*' attae que haja convtniêoiu pou â contratântel 3

15.2.3. .Iutlicitl, nos tffnxrs da legiskção vigente sobre a rnatéria' rritr e fundatlte ntida da âÚ 
§

15.3. A resciúo administraüvaãu imigável a"uor ,., il*.àa" a* autori'záção escrita e fundanrenti*la da autoridade I :
à§competente. I -3

16.CLÁUSULADÉCIMÀsExTA_DosDoCUMEI{ToSINIEGRANTI,SAoCoNTRÂTo?f
16.1. Constíuem pâÍte6 integrântes ded,e contfâto, *tiiã" r .i. ,incularlo, ç:onro se neste eúivessem transcritos' o§ 'i v

seeuintes documentos, cujo teãr as partes declaram ter pleno coúecimento: j 
ü

L:i.i:ál*1;;;[úÀbELErRbMco 34t2020; -- - g 5
iã.iã. i"t*" ae Referência Retifbado n'22t2020 - SMEI § g
iã.iã.rt*ottudePreçodacontxâtada; t E

16.1.4. At;de Registo dePreço 2212020''

16.2. Os documentos rrr"ruãi'* pr.sente cláusula sào consiclera..s suficientes paÍâ' em complement. a este contrato' I ffi

deÍinir a sua intenção e, desta fornü, reger *u t"ot'çnoililil;fiit;ilfuo'ao'tl' ie"ni"t 'út' 3 S

17. CLÁUSULA DÉCIÚIA SÉTIMA ' DAS S4NSÔ. ES ADMINISTRAI^'O', ',0, or" â §
17.1. conrete inta*o aamii#;fi|;"t t*fuda iei n" 10'520' de 200?' a contrstada que: F a

17.1.1, Iuexecut* t.rr,r oo iiürütr.* q;.rq-q aur urrlg*;oÀ ássuuÚclas em dec'rrrêttcia da ccuürúiçàt'tl ã §

17.12.Ensejuor"t d.*tíf,;ffiüfi"à1ou.itt"; Ê Ell:láiltrlliffiT. "'",ção 
docontrato; . --

:tr;*H*rh:'irffi'r{i##,fi#,ffi#tfrmffiHffiffiffiffi*sd!ffik§ffir- %
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1?.1.4. C:onçrortar-se de rn«io ilúdôneo;

17.1.5. Conrter fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administaç$o p«le aplicar à GONTRATADÀ as

seguintes satções:
17.2.1. alverttncia, por faltas leves. â§sim entendidâs aquelas que não acâÍretem prejuíz'Õs significaüvos para a

,?.TãT:L,.rrinrcnro injusúficado das obrigaçôes assumidas nos termos cleste termo rle referência r tro edital, sujeita à

contarada â multâs, consod;reÍ;í§cl;"an gO Oa úino 8'666/93. incidentes sob're o valor da Notri de Ernpetüo' na

fr:rma seguinte:
17.4. Quanto ao âtÍa§o para assinatura da Ata:

!) Atr;so até 05 lcincoi dias, multa de 2% (dois por ceilo);

b) A partir ,Jo 6" (sexto) dé ;i;;t ;" rdo treiimol dir, multa de 4Ía (guatro por cento), caracterizatxlo-se a inexecuçâo

úal àa obrigação a partir do I l" (décimo primeiro) dia de atraso'

1?.5. Qurrnüo eo âtrâ§o pâra assinatlra do conirato:

o) AtrÀso atd 02 (dois) àias, rmlta de 2 % (dois por cento);

b) A partir do llo (terceiro) ,Éliirniú ao S" (qirinto) clia, rmrlta rle 4 9a (quatro por cellio)' carrcterizitndo-se a ine'xecução

total àa obrigaçao a partir do 6" (§exto) diâ de atrâ§9i - -.
17.6. Sem prejúzo oa-s sançoes àoúnadas no art. s/, I. III e IV, da Lei 8.66d93. pela inexecução tcrtal ott prfcial do objeto

adjudicadq ao ORGAS pJ;;á ;;;;tt. preui. . u*pt" ott"*, aplicar à Contrdtâda multa de ati t0'4o (dez por cento) 
É

sóre o ,alff adjudicado.- . .ir,rt'a^ rê 
( )

17.?. Se a adjrdioatárja 8e ÍÊouSaÍ r retirâr a nota de enpenho. injustifi:{iT:1,1.^:] .se 
rlào aPresentar sitrrâção regular no 'é

ato da feitura da mesma, garantida pévia e arnpla defesa, se sujeiü às seguintes pe'alirlades: g

óú,rt".l'alél0%sobrãovaloradju«licarlcr;-.ri.-À^.E-.iáÃÁo.rlrrmlzot<
b) suryensão terryorária de paúicipar de licitâções e impedimento cle contratár conr a f)rgâos/Enüclades ptr pazode até 05 

§

àj'õã.riã" a. inidoneidade para ücitar ou contratâr com a Administração Públicrr.

17.E. A emprcsâ licitânte ou contratala qr" fo. 
"on 

or.á;;entr;; ützo de validade 'Ja sua po1'osta' na9 cetcurll fl
contrato,dejxardeentregarouaPfesentaÍ documentaçãoÍalsaexigidapamocertlrme,ensejaroretartlatttentodaaxocução :
de san objeto, nao rrnu".ii;;*rrt+l;; fiarxlar a execuçno rlo cont*t.' colrportaÍ-se dr'ntqlo inidôneo ou P

cometer frarde fiscal, ficará impodido cte licitar e contÍatâr corn a Achninisrraao . t*ã iiescreclenciaaa do sistema de 5

câdaúramento de fornecedores, pelo pazo de até 05 f"ió uno*' ern confornúatlt t"' o art' ?o tla l''ei 1O520t2002 e :
artigos lí e l38 do Da;reto Estadual'?'217t2006' 

- 
^ - .^ r^-^^-1â-{^ .-ró {ôhrrq a,ile iizer irls- 8crr 

R

17.g. A multa, eventualmente impoElâ à contÍatada, será autonratbâment§ descontaria ds íatura a que fizer jus' acrescida de §

jr:ros moratórios,rte l% (uri'pãi'".*o) ,o mês..Caso ,'"ont"t'au nâo terüa nenhum valcr a recebr'r deste ÓrgÉo' será E

conc«ticlo o praz.o cle 05 (cirrô1dias rlteis, contâdns de sua intirnaÇáo' porrr efelttrrr o pagatnentrr da-Tllt: ,:1L::-* 
p*'"' É

úo sendo efeurado o pagâmento, scus dados serão cncamiúados ao'órgao.o*p"t"'tt pârâ quc st'ia inscrita na dÍvida 
Ho

"ur" 
aã ú*tíi", pi.íao oria o ÓncÃo proceder à cobrança jÜJicial da multr' H

17.10. As multas previstas nesta seção não eximem a ad.lu,Jicataiia .ta reparaçâo clos eventuais danos' perdas ou pejlÍzos o §
que seu ato putúvel veúa .roru,,o bncÃo' ã Êçiú

ls. CLÁUSULÂ DÉCItl{A OITAVA -DA§DISPOSIÇÕES rINÂIS 
r(g:imos 6u suD(1.g)r.s Qr. o tor"n, ! '[

18.1. O contratado fica úrigado a aceitar, ,4, ,o."*", 
"àndições 

ctrntratuais' os acróscimo§ ou §up('ssl!'s que s

necessário, até 2S%lvinte ê circo por cento) do valor iniciai atualizado Uo 
"ont'utã' 

lã'io*t ptt'O , parágrafo 1o' do ã E

3ü

trâ:3tJ.l|[|:.:fff , como 06 <lireitos e obrisações ,lele decorrentes. nào loclerá ser subcorttrúado'^cedilo "' 8 H

transferido, rotal or parciarmente, nem ser executâdo "tf:J;;õiltilvrii'"t'»A 
com tetceiros' sem âutorizaçâ" 3 g

pévia dr CON1RATANiIi f* á*.ii",*Upena de.aplicaçãodeiançi.. irrlusivr'rescisno ÚontÍatual t €

1t.3, Operarpes cle reorganiza$o empesarial, lâi§,;mo fusao. cisso e inc.rp.raçâo' tleverào 531 ssmgnicndas à Z í^

..NTRATANTE e, na hipó@se de restar 
"ur*ro,r.oiã'i"rriüeà 

.r* i.grr, . prillifroJküiprit"r',,tt iu* ú"iúçot" " ã §
oontstlrs lrdnúniúrativos, ã*"joao Ír Íescisão do contrâto' rn a*in,r Á( ineice 

r .o

1g.4. porlaá ser restabelecido o equilíhio econômico financeiro deste cotltrâto nos termGs do artigo 65' inciso II' alínea 8 H

..d,, da Lei n" 8.666,,93, ü";d;rçr" piecedida clc cálculo e demonstração analítica do aumentr' * *""Hff;:§ 
3 E

cust.s, obeda;ido, * 
"riri.iãt.ll"u"Éiaát 

em planilha de custos e l'cxuação cle peços e terxlo cont'r ünúte a 
5 b

poços eucoilractos no mercado em geral' á E
gE

ffiÍ::Hfi:::;:'fffl'#sàs':Sfl,ffiffiffiff.WHffimffiffi*lc$ffi#mffiü" %
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ESTAT}O DBMATO GROSSO

PRETtsrTURÀ MTNICIPÀL DE CÁCERryS

PROCURADORIA GERAI, DO MI'NICIPIO

lg,s. Este coltrâto uão estabelecê qualquer vínculo de nâturezâ enpregatria ou de respr]ttsahitidsde enbÊ a

CoNTRATANTE e os agenãs] ú.p"ttJr, einprega.ios ou demais pessr:as da c0NTRATADA desigrradas para exelução

do seu otrjeto, senao a COUfnÀi-ÁbA a única reryonsável por todàs ls Órigaçrles e encugos decorrr'ntes das relaç'ões de

rrbalho cnke ela e seus proli;;;âis ,u conbatxlos, pr.;;;rã;;iúri.ç,r" ôeüi- vigente , ieja traballústa' previdenciária'

social, de. caráter securitário ou gualqucr outra'

1E.6. A CUNIRATADA, por si, seus âgentes, PrePo§toü enpregados ou qualquer encâÍÍe€ído' âssume inteirâ

reryonsabilidade por qlaisquãr.t** oo p.gí^, caüsaà*, ,tireta ôu ii*lit.t *.nt.. e bOVfRefeXTE' seus servidores

.,, tercêifos, proauziaos em ãlc;ili^ d; .*r.uçao do .ui "ã."r. 
ô"nhato. ou .la omissão em exectt.í{ .ln' resguardando

à CoNTRÀTANTB 
" 

ordto ã"Lgr.à n, t ipotl*. de seicoqxü'Ia a resporxler p,r tais danos ou pr(juízffi'

1E.?. A CONTRATADA guardará e fará com q* r., p.r*h guanle iigilo *t . dud*, infcrm;rçrxs e documentos

fornecidrs çela CONI,RAIagf,g * .Utia* 
"ro."rno 

du ãx"c,aeJao ofr.;etã dest.' coutÍâto e nE§mo irpÔs seu término'

19. CLÁU§.]LA DÉCIMA NONA . DOS CASOS OMISSOS

19.1. Cls caseis nmissos ou situaçõe,s nec, explicitJal .as Cláusulas tlegt Instrumento ricÍ;i() resolvid.s pelo

CoNTRATANTT, ,"grt*ro ã* OiõãtiçoL Àntia.t n. rri lf 8'666i 93 e §uas âlteràçÔcs posteriorcs' dernrris regulamentos e

lcrmas administrativas fedaaisque regem â matéria'

20. CLAt]SULA VIGÉSIMA - DA PUBLICDÂDE

20.1. À ContrataÚe providenciará a publicação deste.contrato, por exrato' no Diário oficial Eletrônico dos Municípioe-

Mato Grosso no endereço eletrônico t ttpu'ldir.iomuni"ipoi'xgót/o*;, em ité o quinto dia útil do mtis scguittte ao de süa

as,situtrra pars morÍer no lÍâ7.o máximó de vinte dias' clrquela dato'

2I. CLÁU§ULA VIGÉSIMA PRIMEIBA _DO TORO

21.1. As partes clegem o noro a, c"*it de cáceres'Ml' exclÚtlo quakluer outo' por mais privilegrado que seja ou que

se torne parâ a solu$o de qualqua dúvicln, liúglo cu incidentes orírncíos4a execuçao do peseite conlrâl('' nu que conr ele

se relacionar'

E pâra constâr e como prova de haverem assim prchrado foi lavrado e§te colltrâto ent 04 (quatro) virs de igual teoÍ e Pâra

rrm só e.feito, vão assina<las e rubricadas pelas pârtes cclntrâtântes m pesen§â (le 0? ttluas) testemu[hás'

Prefeitura Municipal de Cáceres'MT, 17 de fevereiro de 2021'

LAUBENIR RAMOS CEBAI,TIO RIBEIRO
§rônrrÁnlo MI-INIcIPÀL DE EDUCAçIAo

CONTRA'IUN'IT)

Assmado drqitalrÉnte PoÍ.
ICOR §OJEIRA MAPIANO
cPF U2g4g24/l u5
ó"ta iitoznozt og 28 57 -04 oÜ

IGOR SIQI.IEIRA MARIA NO

G IvI N EMPREENDIMENI.OS EIREU.
CONTRATÀDA
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TSTADO DE MATO GROSSO

PRETEITUR/T MUMCIPÀL DE CÁCERTS

PNOCTJRÁDORIA GERAL DO MI']NICIPIO

CONTRÁTO ADMINISTMTIVO N" 018/2CI21-PCM

Que entre si celebram o MLNICÍPIO DE C:ÁCER§I

fr4t' aúa'rs aa SDCRETARIA IIIINICIPAL DE

fOUCnCfO e â empresâ RIO I!ÍÂDEIRA

crnrrric.tooRÁ DIGITÀL EIRET'I' ['ara os fins que

O MUNICÍPIO DE CÁ6SRES MT, pessoa jürírtica ile direito liiblico' insorito rro C1vpJ sob n"

03.214.145/0001-g3 com r.o. n" coc - ceítri operaàonal de cácaes, que ü:mpeende complsxo adminisEativo

da prefeitura Municipal, sito 
"-evenia. 

Brasil, No. ltô';estt ato reprisentaclo pela Secretária Muúcipal de

Educnção, §ra. LAURENTi iÁüóê-ãrnÀrlro nnnrno, portadàra tl 19- l30s2e2-6 ssP^'Ír e do cPF

n g95.904.4g1-ts, resiaente eãomlciliada na Rua B.urr. õuJ^ k, cas* rf -18, Municínio de crir'eres-MT' cEP n"

78:06735, doravante denà;i"n;;-õoxmarnnru]-'t tlt 
''nn'o 

lixlt\ r- F'iroresa RIo MÂDEIRA

CERTFTCADORA DIGITAL EIBELI, insoitâ no Cfrl n' 2}.n3l|nfioot-08' com s«lc rra Avenida Carlos

Gornes, no 2?it2,Bunosâ; õ.itü;âq-.* porto Velho-Ro, CL'P ?6'80'{-íJ38' n:-ste ato representndo pelo Sr'

VALDIR DOS SAI\ÍTOS I!ÍIGLEL, brasileiro, tnlptt*atià' jnscrito no RC n" 1431126 SSP/RO e CPF/Ir'ÍF n"

OO..14Z.26L-Z'. residente . Jo*lr,ii" à Rua José Oà .d*"*. ,." 3849, 4-Pt1 14'Brirro 
Olariir' em Poío Velho'

Ro, CEp ?6.801 294, Oorui,oot" a.no*inailo simptesnieiite'CONTMTÂDA' tem certo' itr§to Ü âcordldo o

seguinte. considerando , ;;i;;ç*;;; "t*"'e..^3.3t 
ttt'rç*'it í* qt" q PRE.Ão iit'r:rnÔntco t'1"

00n2,l0, processo nan,inirnrtiio dl Ucitaçao n; OZfiZôi,-§ú^, cànsirleranrlo o ltrxess. Arlmini'st*tivo de

Despcsa n 3í91l2021sf.m, t"rt a.*rao a i-o-licitaçào tle elaboraçao de contrato.realizâda metliattte o Meinoran'

rlo no 5.9V2021'SMII, "i;-iólX]; 
ie $NUIOZi, "l-ti*fo' 

u'fonto-tle- Rel'erênciu l-Irüfic*lo n" 003t2020'

resolvem celebrar o pre$ente Contrâto, que será regido pàuíãi n'' 8'666' de 2ll16t1993 e sua§ ílterirçõe§ Posterio-

res e, urpletivomente, pelo§ princípios da teoria geral .ro,r.rúnt* e pJas diq»siçoes de tlireil. .rivlrdo e' ain4a'

pelas cláizulas e condiçoes a seguir delineadas:

L CLÁU§I.JLA PRIMETRA- ST]PORTE LEGAL

l.l. Este contxato se fuldamenta nas dispos§Ôes conzubstanci«la§ no att' :r7' )o«' da collstitu(ào Federal' pela

Lej no g.666 de 2t de juúo ã, idtr-"*r ui*uç*, bem conro das convelsôes estabe'lecidas neste instrumento'

sen,lo celebrado através de ltegão Eletônico'

1 CLÁU§ULA §EGTJNDA. DOS DOCUMENTOS INTEGRANTE§ DO CONTRÂTO

2.1, Conúihrem pârte inteerânte deste contrato, estandol ele vinculado' como §e integralment: trsnscritos' os

sep,rintes docrrrnentos, de Jio teor as part'es cleclaram ter pleno conha:inlenlo:

z.i.t. pnrcÃo ELETRÔMCo N." 008/2020;

2.lJ. Termo cle Rderência Unificado 003/2020;

2.1.3. proposta d" pr.ço Ou õO-frütADA, irrcluindo seus Anexos, especialrnente Planilhas juntadrs;

2.1.4, osdocumentos..f;;;;;p..t ot" óie*or, taà 
"o*iotooo* 

sttlicientes pâra' em c('rlrPlemento a este

contÍato, definir a zua intenção e, dests forma, ,eger sua execuçao dentÍo do mais llto pâdrào da têüniÚâ âhlâl'

3, CLÁUST]LÂ'IERCEIRÂ . DO OBJETO

3.I. Constitui o obieto do [.r.m. , .ont atação cle empÍcsa para preslaçào §:1iço: 4e emissão ceúificação digital

rhro pF A1, .enrro das "r,fff*;*;i.};ãIõ-rü;ictm 
valirt«ti cle I (um) ano pÀr& atertler as necessila-

dàs da sectetari* r*lori.ipãi'ãl'iÀ".ru", ,ooto.*"-.on,liçôes, quantidatles e exigências estabelecidas neste
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DOPRODI]TO

coNrúTAÇÃo
SERVIçOS DE
CERTtrICA DIG

usPllcn'ICAçÃo

DO TIPOPT AI.

Vilon
I"NTTÁRIO

15 RS lJ5.il0

Q'fD.
VÀLOR
TOT,{L

õÉ' nür,nrsa PAL{ PREsrÂçÃo
EMISSÃO E RENOVAq'AO

DE
DF:

n$
2.181,00

Av. BÍasil, Íl! 119'Cenro Operâclonal de càceíes - CoC -BalrÍo: JaÍdlm Celest* CEP 78'20}c'f

Các€Íes- MT'Smsn - têleíone: (065) 3223-1500 -ww'c'1cercsmÍ'lÔv t'r - ormüceres&)qmâil'' 9!1
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ES'TADO DE MATO GRC}§IX)

PRBTtsITUR/I MTINICJPAL DE CÀC.SR}:S

PROCURADORTA GERAL DO MT]NICIPIO

4. CLÁUSULA QUARTA * DO VALOR
4.1. A conEatante pagârá à contratada pelo {ornecimento 

do Ójeto-o'l:oryl§:." VALOR TOTAL DE RS

2.Ig1,00 (dois mit, .uoto o oitãotu . un 'i*irl, 
"orú<rnre 

Ficha 4-00. Pedi4o 00799/21, de 19/02:0ll '

5. CLÁUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIÀ CONTRATUAL

5.1. A vigê1eia do presente írrb.;,,1" ior illrio n" a*tu á. sua assinatura e vigorirá pelq príixlo de 12 (do:tc)

me§e8.

6. CLÁU$I A sDxTA - rrn EXECITÇÃO DO OBJETO

6.1. [missão de cer{ificado de assinatura digital

6.1.1. Garalúia de corr«po e atuaüzação, motivadas Por falhas tácnicas e ntutlanças uiginadas dc' dirdrizes ICP-

BRASIL, pelo período de gidt;: ;;ll"Oo.t u pattr aa aatt 4o aceite deliniüvô do certificatl'' Caso a correção

ou atualizâção exija emissao à. íoro certificxlo, á contratada deverá reaüzar. no lxâzo Ot t1g r)7 (srte) dias úteis'

"rrrtJr* 
ái arta tle notificaçâo, sem ônrrs adicirrnal para â contÍâtânte'

6.12. Os câdâstamentos oclrrerão nas dependênciut ã, 
"onttuuaa, 

que cleverá tcr um lxep()sto na cidade de

Cáceres-MT.
ã.i.à.-pt"J"ça, do serviço de emiss§o certiÍicação digital tipo PF Al '
6. 1.4. Certificâdo8 digitâi§ *iúo* por ,*a aulnridade certificadora ICP-Brasil:

ã. i.S. p"*"it chave ãe 2048 bits (doi§ Ínil e quarenta e oito bits);

6. 1.6. Possuir algoritmo de assinatura S[LA'256;

6.1.7, 0 certificado Oev"tJilptôtJã* O. "Autenticação do §ervidor" e "Aut'articação tle clientd';

;, iS, ó prazo dc validade deste certificado é de 12 (doze) meses

ã.i. úti"ltiro de armazcnamento de tertiÍicorlo digital do lipo PF AI:

ó.2.1. Garantia de I (um) ano, contdo da data do "."il;tfiiti"o 
dos prctlutos' Nesse períolo' casS o.produto

âpre§ente cle.feito, a conttatada rte,ve,rá re,aliznr, nn prnro rte até r (sero dins' conttrlos da norjÍicrrção' troca do

material defeituoso por outÍo, novo, com âs mesmâ§ carâcterísücas do objeto confatado'

6,22, Acontratada a.rol **to-..nt * a. tmdil."t;-;;; "Uuti*t 
de chamados pelo tnenos horário de

0?lú0nún as 18:00 horas, de segr«la à sexta-feira, **áo fdidut' A central deverá ser ncionrt'lir por telefone ur

pela internet. No nomentoã;ã;; il ú-mrao,len.ili so forneoido á contratante unr niimerr' únic'de ile,tifi-

cacão do chamado'

6.i, Loral da Predoção de serviço

6.:1.1 A Secretaria solicitante encarniúará à contrat'ada nota de en-tpeúo' a qual servira conto instrument«: de

solicitaçào de serviço'
6.3.2.DanotâdeempeúodeverâoconstârositenscoquantitâtivoclcmandxlopelaSrcrc.taria.
6.3.-1. No ato do errcamiúrr"."1" a, noà d" emperú,"], §*i"oi, .lenrantlanie agerdará' junt(' à c'orrhâtad.a, um

cronogramâ definirdo os quantitativo6, os usuários q" it"ãoao o certificalo e os cadastrametttos dos servidores

(rxal horário e data).

i.á.1. a .**eo e valiJa$o dos certificados deverão (ríxrer no ato da visita'

6.3.s. A secretaria posrui uuiono*ia de aceitar ou nã;; ú;úção do serviço, sc c'aso âprcsentar rlivergências ao

que foi estabelecido pelo Contâto'

6.3.6.0recebim.ntoa.p,.,t,çeodeserv4oseráacompanhdopeloFiscaldoContÍâtoAdminisrlüvo:
6.:r.?. ()§ câdssbamentos ocórrerã, nas clepedêrrirfil;,i;;ú4, que tleverá ter urt pep'rsto na cida«le de

Cáceres-MT.
ã.n.-ú" p*^t c do exeorç6o da preíoçõo de scligtt
6.4.1. O período inicial de prÊ§ente contÍatâçáo terá lniiio a partir da assi.nattra t'la Ata de Re'gistro rle Preço'

6.4.2, Amanutenção incli o software çretrciador e as respecÚvas atualizlÇÔes de versÕes e docunlÔntaçôe§ gue se

fizerem necessári.r, ""u.;;íê6li'i;Í;\DÃ " "ú'rçí;J.;t*t" 
t*,1"o com o desenvolvetlor', sem ônus à

CONTRATANT'. U,o Uã. ü"ir".mento deverá ser passad<' aos dãtentioÍe§ do§ ceÍtificados digit'tis'

6.4.3. A .'NTRATADA deverá refazer, l, *r..*p.orÀ, os servços que vierem , t.t t."ssscl.s' sendo que o ato

de serr recebimento não irnprrlarÍ â .sua âceitâção, que' conforme sia nahlrez-lr' §r)mente se con$lntará com o aceite

}]rll§Hâif;erão nas dependênciâsda contrârada, que deverá ter um preposto na cidrl'' <le cáceres-MT'

Av. Brasll, nr 119 - Cenro Operaclonal de (ãcses -coc - 8alÍrc: Jardlm celêíe' c[P 78 200'ct»

cáceÍes - MT ' Erasll ' teleíone: (065) 3223-1500 - §(!! 'v'qaçe-Íe-§'olÁot 
bÍ - pg$!àJs-Íe-§@smltl ' Í)r!
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ESTADO DE MÁTO GRO§§O

Pnffirf*ffi &tr'&?TtLT,$tffIB,o
z. cr,Áugna sÉrnnn *oa noaaçÃooRÇAMDNtÁnn'
7.1 As despesas decorrentes da execuçâo do pesente Contrâto, conerão à L:onts de recursos pd1'rios do orçamento

alrrado sob a classifi

óncÃomrncDE TLNCIONAL.
PROGRAMÁTICA

NATUREZA DA
DESPESA

02.ü7.01 t2.12.1004.205E 3.3.90.:r9

1

E R|,)('URSOS I

I

t.ot 
I

FONTE DE RIICTIRSOS

t c't Áustl,a oITAvA - oBnlcaçÕrs nA C.oNTRÂTANTE
8. l. São obrigações da ContÍatânte:
a) Encaurinhar à Contratada as solicitaçôesdo serviço;
b) Fnrnecer à Contatada todos os elementos e dados necessários à perfeita .,(eouçSo dos serviços de§te ContÍato,
termo de referência e do edital, irclusive permitindo o âcesso de empegaJos. prePostos ou rcfire§entsntes da
contratxla enr suas dependêrnias;
c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformiclade dos produtos recebidosl

d) Âcomparúrar e fiscalizar o cumpriruento das órigações da C{INTRATADA, através cle servicltr eslrcitlmente
designado, na forma pevista na Lei n.o 8.666/93;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, podutos em desacondo com as obrigâçõL's assrrmidas lxla contrlrt«lir;
f) Efetuar o pagamento no prâz,o estabe,lecido no Cnntrato;
g) Garantir o cumprimento de üodas as cláuzulas contratuaisl
h) ltoporciorr,ar todas as condições neoessárias à entrega tix scrviços:
i) Fornecu todas as irformações e espocificaçôes necessárias;
j) Comunicm a CONTRATADA, quando da apresenteçâo de qunlquer problema api)rente que venha ser causâdo

por poduüos de má qualidade .

9, CLÁUSULA NONÁ - OBRIGÁÇÔES DA CONTMTADA
9.1. A Contatadadeve cumprir todas as obrigaçõesconstantes no Contrâto, F,rlital. seus anerÍ.§ e §ua propo§ta,

assurrúrnlo cotno exclusivamentê seus os riscos e as clespetas det:orrenteti tla troa e perfeita exectrçào tltl Ójelo e,

airda:
a) Efefuar a entrega do objeto em perfeitas cordições, coúorme esp,rificaçôes, prazo c local constânte§ no Presente
instnunento, acompaúado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçôes reÍelentes â prâzo de garanüa

ou valllade;
b) Uülizar melhores práticâs, câpacidade técnica, materiais, equipamentos, recursns humanos e srtpervisão técnica e

administÍaüva, para grantir agualidade do(s) serviço(s) e o atenclimento às csçrcilrcaçõescontidirs nâ Fe§enta Atâ,

no ContÍatq Bdital e em seus Anexos;
c) Seguir âs iusbuções e observaçôes detuadas pelo Gestor dâ contÍâtaÉo, bem como reparar. conigir, remover,

reconslnir rxr substjtujr às suas expensas, no tqlo ou ent parte, serviçt» efetuxlos etrt que se verificarem vícios,

defeitos ou incorroções;
d) Manter, durante toda â ercúução do contrato, em compatibilidade conr as obrigações as;utnidas, todas as

condições assumiJas, todas as condições de habilita;âo e qualificaç:ão exigidas na lic.itaçâo;

e) Responsabilizar-se integralmente pela sua equipe técnica. prinrando pela gualidade, desempeuho. eficiência e

po,iutiviJade, visnrrlo à execução dos trabalhos durante t«la a contrataçÍo. dentro dos pazos estipulxlos, st$ pena

ãe ser cousidaado infração passível de aplicaçâo de penalid«les Fevistas, c:nso os Prazos, indictdores e condições

não sejam cumpridos;
f) Será de responsabiüdade da CONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade, e rinda âs com tributo§ fiscâis

trabalhistas e sociais, que iucidem ou venha a incidir, ditetamente e inüretamente sobre o újeto adiudicado;
g) É de responsabilidade da CONTRATADÀ responder. em relação âos seus enrpregcdos. por trxlas as despesas

decorrentes dn fornecimento do objeto;
h) Permitir a CONTRATANTE, ahavés da Secretaria solicitântc, a fiscaliz,açâo dâ entregâ, |restando todos os

esclarecinrentos solicitados e atcnr.lendo às reclamações formtrlatlas, podenrlo os me^slnos reí:tls;lÍ, os prrrlutos no

todo ou em parte, quarrio em desacorclo com as eryecificações constârrtes [este C]ontrâto;

i) Responsabilizar integralmente pelos serviços executados, nos termos da legislação vigente:
j) Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos serviço§ executado§;

É; nesporxler integialmente por guaioquer perdas ou rlanos causados à CONTRATADA ou i tercekos em razão de

açao ou omissao. ãolosa or óu$osa, sua ou dos seus profissionais em r0áo da exccução do ob1:to' independentc-

mente cle outras cominações conhâhrâis ou legais a que estiver 6uieito;

Av. Brasll, nc 119 - Centro Opôraclonal de Cáceres -COC - Balrmr JaÍdlm Cehíe' CEP 78.200'cÍ»

cáses- Mr - Bnsll- telefone: (06513rrrrrt?":lH.fceÍe.§0rl.go!.bI -plmcaÇerçls@8mail.'oÍn
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ESTADO DE MATO GRO§§O
PRETEITURA MIJNICXP. AL DE CÁCERES

PROCTJRÁDORTA GERAL DO MI.]NICÍPIO

l) Â CONTRATADA se responsúilizará peh qualidatle dos produkrs entregues estes estarerrr tlc rrordo com as
Normas e Leis vigentes do País;
m) Apesedar Comprovante de entrega dos serviços;
n) Fornecer podutoVserviços de quaticlxle compatível com os requisit«los;
o) .{ ernissão dos certificados digitais ficará sob responsabítidade da empresâ venc«lora, senr nem um ôtus a

contrâtânte. deverxlo ser iniciada impre.scinclivelulente e iÍnedistâruente após o r«'ebintettto frxnrll tla r«1uisição de
fornecimento;
p) Garantir â execuçâo do objeto sem intemrpção, mantendo «yuip dimu'nsion«la adequadarnrrnl!' púâ a regulâr
e.xecuqão, substituindo ou cônfâtâÍdo profissionais sem ônus à CONTRATÀ.NI'E;
q) Manter sigilo, sob pena de rcsponsabilidade civil, penal e âdministraúva. sotrre todo e quaklrer assunto de que
to[ur conheciÍuento em rn'zão da exrcução do olrjeto da contratar$o. resgreitando t«los os critêrios de sigilo,
§egurançâ e inviolabilidadg aplicáveis aos dados, informaçôes, repras de negttio, documentos, Ênür' íiltros.

10. ff,Árffir,rÁ DÉcrMA - AT,TERAÇÃo sr.rBJETrvA
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporâção da contratacla com/em outrâ pessoa jurÍdicl. ilesde que sejam
observdos pla uova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigitlos na licitaçiro crig,inal; sejam
mantidas as demais cláusulas e condiçõcs do contrato; úo haja pejuüo à execuçâo do objeto pÍrútuado e haja a

anuência expressa da Adrniniúração à continuilade do conhato.

11. CLÁU§IJIÁ DÉCE{A PRII,EIRA _CONTROLE E FI§CALIZAÇÂO DA EXECUÇÃO
11.1. A firali'zação do contrato será e.'<ercicla pela servidora ELIDA REZENDEDO AMARAL, CPFI
014.591.431-32, tiurlar, e, como srplente, o servilor Alfran<Jo Srü:nriuo cle (-)liveirlr .Iuttior. CPI: tilS.ló5.301-54,
que devaão acompanhar e fiscalizar a entrega dos pr«lutos, rndândo em registro prôpio trrlrts as rconêrpias
relacionedas com a entÍegâ e determinando o que foÍ necessário à regularizaçào de falhas ou defeitos observados;
It.2. () acnmpanhâmeÍto e a fiscaliz.n$o da execuçâo do contâto consistem nn verifieação dr, confortnidxle rln
prestâção dos serviços, dos moteriais, técnicas e equipamentos empegarlos, de forma a âssegurir o perfcito cum-
pimento do ajuste, que serfro exercidos por urn ou mais represententes da Conhâtânte. especialrnente designados, na

forma dos arts. 67 e73 daLa n" 8.666, de 1993.
I 1.3, A fiscaüzação de que tratâ este item não exclui nenr r«luz a responsabilidaJe ds frxnecedorr. inclusive perante

terceiros, por quâlquer inegulmidadg ainda que resultânte de imperfeições tecnicas, vícios redibittirios. ou cmprego
de material inadequ«lo ou de qualidade irúerior, e, na q:orrência desta, niro irnpüca em cffÍtsponsâbilidacle da
Administa$o ou de seus agentes e pepostog de coúormidade conr o art. ?t) th Lei n" 8.666. cle I 99-l:

11.4. 0 repesentânte dâ Contrâtânte deverá ler â gualificâção necess4ria f)àrâ o acomparúanrÉnto e controle da
execução do§ §erviços e do contnto.
11.5. A verlfieação da adeguaSo da pestação do serviço deverá ser realizada !'om base nos critér ios previíos nestE

Collbâto.
11.7. A conformidade do materiaVtécnica/ecluiparnento a ser utjliz:rdo na exeruçÍo dos serviços tleverí ser verifica-
da juntamente Çom o documento da Conhatada gue conteúa a relaç.1o dehrlhxla dos mesmos. de acordo com o
estabelecjdo ne$e Contratq informando as respectivas quantidades c espccificações tdcnieas, tais cômo: mârca,
qualidxle e forma de uso.
11.8. 0 repesentante dâ CotrtÍâtante deverá pomover o Íegisüo das ocorrêucias verificelâs. a.lc'tardo as p,rovidên-

cias [ecessárias ao fiel cunrprimento das cl6usulas contratuais. corú«rrure o diqxrsto nos §§ l" e ]" tlo art. 6? da Lei
n" 8,6ó6, de 1993.
11,9. O descumpimento total ou parcial dns olrigações e responsahilidndes assrmidas grela Corrtrltxla ensejará a

aplicação de sânções administraüvas, pevistas neste Contrâto e na legislação vigente, potllnrln culminar em

resciúo contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei no 8.666, de 1993.
11.10. As atividades de ge.stão e Íiscalização da exa;ução c«rntratual cleveru ser realizadas dc fortua !Íeventivs,
rotineira e sistemática, podendo ser exacidas por senidores, equipe de firirli?âção ou únir;o sen'iclrr, desde que, no

exercício dessas atribuições, fique assegurada a distircão dessas otjvid«les e. em razão do volunte de trabalho, nâo

eornpometa o desempeúo de t«las as açôes relacionrrlas à Gestáo clo Contratu.

12. cLÁusrJLA DÉCn{A §EGUNDA -Do RECEBIMENT0 E AcElrAçÃo Do oB.IB1'o
12.1. Os cadastrâmentos ocorrerão nas dependências da contatado. gue deverá ter um Prelosto na cidade de

Cáceres-MT.

Av. Brasll, nr 119 - Centro operaclonal de Cácres - coc - BalíÍo: Jardlm Celeíe' cEP 78.200'0Íx)
CáceÍes-MT-BÍasll-telêíone: (065)3223-15m-lU'!!!câcqtesinl&Qv..bt-pilm!àçE!g§@8màil. oÍn
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12.2. No ato do encirmiúarnento da nota de empenho. l Secretirir tlertatttlunle agerxlar/a,juntrr t\ çq,1.r1ada, utn

cronograma dellnindo os quanütaüvos, os usúrios que receberàn o certificado e os eadastramentos dos servidores
(ccrr[ horário e data).
12.3. A emissâo e validação dos ceúificxlos deverào oconer no ato dâ visitâ.
12.4. A rnanutenção inclui o software gerenciador e âs respo)üvâs atuâlizâçôes de versões e dor'[nlentaçôes que se

fizerenr necess.{riaq catrexlo à CONTRATADA a obteryão de supute técttico ctuu odesenvolv«lor. sem Ôttus à

CONTRATANTE. Um breve treinsmento deverá ser passado aos detentores dos certificados digil.ús.
I2.§. Do recebimento povisdrio e definiüvo:
a) Recebimento provis&io: o objeto serí recebido de forma tinie:r, provisrriatnente merliantr'ro,:iho, no praz.o

constânte no Contrâto, para efeito de posteÍior verificaçào da conformidade rlo serviço enhegue. tle acando com a

esçrecilicaçâo conslante destc Conlrato, do Termo de Rellrência e a pmposta da erllpresa CONTR,\1'ADA.
b) Recebimento ddinitivo: o objeto será recebido de forma únic4 tlefinitivanlente no prazo de t)-í lcirrco) úas úteis
cont«lns a partir da data do recebimento provisório, após verificaçâo da tptlidade (adequaçtu, às eryecificações
técnicas, constantesdeste atr.xo), da qrranticlade eda garantia dtr nraterial.
12.6. Caso o objeto apresente ddeitos que irnpo*sibil.ite seu uso, o mesrno deverá ser subsütuído. no prazo máximo
de até 7 (sete) dias corrlJo§, a partir da clata cla comunicaçfro fejta pela contratrnte.
12.7. A CONTRATADÀ deverá rofazcr, às suas expensas. os serviços que vierem a ser recusadt,s, sendo gue o ato

de seu rec.ebimento não importârá â sua aceitâção, que. conforme sua nflturez.Ír. somente se consuntlrrá com o âcejte

da CONTRÁTANTE;
12.E. O recebimento pÍovisório ou definitivo do objeto não exclui a reryonsabilidade da Contratldá pelos pejuízos
resultantes cla incorreta execução do contrato, ou, em qualquer épocl, das gararrtins concaliclns e ,las responsatrilidn-

des assumidas em contrâto e por força das disposiçÕes legais em vigor (.ei u" I 0.406, de 2002;.
12.9. Os serviços p«lerâo ser rejeitÍKlos, no todo ou em p&rte, guando ern dt'sucordo com as esper'ific.rtçrles conúan-
tes neste Contrato, deverdo ser corrigidoVrefeitos/substihrídos no prazo fixado pelo fiscal <lo cotttrato. às custas da

Contratada, §em prejut?,o dâ aplicação de pnalitlrles.

13. CLÁUSTILA DÉCII\,ÍA ltsRCEIRA -DOPAGAMENTO
I3,1. 0 pagarnento serí realizado no prazo de ilé l5 (qúnze) dias, contixkx n prutir do rzuetrintettto dir Nota Fisr:al

ou Fatura, correspordente uo setor competente, devidamente atesta:la através de ordeur bancári;r, para crédito em

banco, agência e contâ comente irdioado pelo contratâdo.
13.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fahra quando o óÍgão contrâtâute âtr'stu a execuçâo

do objeto do contrato;
13.1.2. A Nota Fiscal ou Fâtura deverí ser obrigatoriamente âcornpânhildâ da cotnprovaçào du reguluri{ade fiscal,
constâtâda por meio de consulta on-line ao SICAF oLr, na impossibiüdade de messo ao referido Sistcrna, mediante

consuha aos síúos eldrôúcos oficiais ou à documetrtâçãc, mêncionada no aí. ?9 d0 Lei n" E.óóó, rle I 993;

13.1.3. Constatando-se sitração de inegularidade do fornecedrx contÍatâdo, deverào seÍ tomâdits as povidêrcias
previstas nodo art. 31 da Instmção Nornrativa n"3, de 26 tte ltril de 2018;
13.1.4. Haverdo eÍÍo nâ âpresentâção da Nota Fiscal ur doe documentos pertinentes à contrâtÍçào, ou, ainda,

circunstância que impcça a liquidação da despesa, corno, por excmplo, obrigaçào financeira lxurh'ntc, detorrente dc
penalidade impostâ ou inadirnplênciâ, o pâgâmento f.icâÍá sobrestado atê que â Conrâtâda providel»ie as modidas

saneadorâs. Nesta hipótese, o prâzo parâ pagâmento iniciar-se-á após a comprovação da regularizàç^ào da siüração,

não acarretando qua\uer ônus para a Contratante;
13.1.5. Será considerada data do pagâmento o d.ia em que constâr como ernitila a ordem bancária pilâ pagâmento;

13.2. Antes de cada pngnmento 3l contratada, serí realizada consulta 1»ra veriticar fl manutençli{} tllrs condições de

habilitação exigidas no contrato e no edital;
13.3. Constatando-§e, â situâção de irregrlaridade dâ contÍâtâdâ. será providenci*la sua notificaçào. por escrito,
pârâ que. no prnzo de 5 (cjnco) <lias úteis, regularize sun situação ou. no mesnlo [tr.tzo, a[treseuts sua del'e§a. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critêrio da contrâtânte;
13.4. Previameute à emissão de nota de empeúo e a cada pngâmento, a AdministÍa!:ão cleverá re;rliz-ar consrlta para

ident.ificar possíve.l mqrensâo temporíria de parlicipaçfio enr licitaçíio, no ântbito do drgão ou entjclade, Jrnihição de

contrâtaÍ com o Poder Público, bem como ocorrências imprditivas indiretas, otrservado o disP()sto no art. 29, da

Instruçâo Normâtiva n" 3, de 26 de abril de 201 8;
13.5. Nâo havendo regrlarização ou sendo a defesa consileracla irnprocedente, a contrâtânle cleverí comunicar aos

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidxle fiscal quarto r) inadimplência ck contratada, bÊm üomo quânto

Av, Brasll, nr 119 - Cenlo Operaclonal de Cáctres - COC - Salro: JaÍdlm Celesle' CtP 78.200 0r»
Cácers - MT - Brasll - telefone: Í065) 3223-15m ' !v$v-.cdçgte-s*fnjgQv.bÍ - p.ÂnçàçeÍg§@Í!niil,, 
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à e.ristência de pâgamento a s€r efetuado, para que sejâ[r acion«los os meios lxrtinentes e ttÊcesiírim para garantir

o Íecebimenüo de seus crédito§;
13.6. Persistindo a inegulanidadg a co[bâtânte deverí Írddâr as medid&§ necessCrias à rescis§o contr$tutl uo6 âutos

clo prrrceaso rdministrativn comespondente, assegurada à contrat«la a ampla ríefesa;

13.7. Ilavendo a dctiva execüçâo do objeto, os pâgamentros serão reaüzado,s normalmente. até que se decíla pela

rescisão do conbâto, ca§o a conhauda não regularize sua situação junto ao SICÂF;
13.E. Será rescjrdido o contato em execuçáo com a contratada inactirnplcnte no SICAF, s,âlv() Por motivo de
economicidade, seguratsa nrcional ou outo de interesse público de alta relevância, clelidamerrtt' justifbado, em

qualqrre.r caso, pela máxima autoridade da enntrâtânte;

13.9. Quado do pagamento, §erá efetuâda a Íetenção tributária prevista na legislaçâo apücável;

13.9.1. A Contratada regularmente opante pelo Siuples Nacional, nos terlnos da Lei Colnplertcutiu no 123, de

2006, nâo sofrerá a retenção tribuúria quanto aos irnposüos e contribuiçÕes abrangidos por lquele regime. No
entanto, o pâgâmento ficará condicionado à apresentação de eomprovaiâo, por meio de doc.utncnto oficial, de que

fâ2. jus âo trâtâmento tr.ihltário fâvnreciclo pevisto na reÍerida Í,ei Cornplenlentar.

14. CLÁUSTJII\ DÉCtrVÍA QUARTA - REAJUSTE
14.1. Os pÍeços são fixos e ineajustáveis no prazo de urn ano contado da data lirnite prra a upesentação das

propostâ§;
14.2. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos produtos, juclúrrlo trxlas as despesas tais como: ttibutos
(impostos, taxas, emolurnentos, contribúçôes fiscâis e para fiscais), tÍâmporte. embâlagens, seguros. mão-de-obra e

quaisquer despesas, rcessórias ey'ou complemenlar e outras nâo espoificarlas neste Contrato. ntrs que incidam no

cumprirnento das obrigaçôes assumidas Pela emPre§â detentora da âtâ nâ execuçlo da mesmâ;

14.3. Na ocfrrência de cancelamento de registro de preço pâm o item, poderá o Gestor da Al:r prtr«ler à uovtt

licitação para â execuÉo do serv(o, sem que caiba direito de recllrso.

rs. c.LÁusrrl,A DÉcnúA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos ou situâçõcs não explicitadas nas Cláusulas deste lustrumento seriro resolvidos pelo

CONTRÂTANTE, scgundo âs dispmições contidas na Lei n" 8.666/93 e suas alteraçc1es posterirxes, deurais

regularnentoe e normas dministrativas federais que regem â matéria.

16. CLÁUSI"Jtlt DÉCMA §EXTA * DAS SANÇÔES ADMIN ISTRATIV.AS
16,1. Cornetr infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, a Contrâtâdâ que:

a) Inexecutar total ur parcialmente qualqua das obrigaçôes assumidi$ em deconência da conlratlçào;
b) Ensejar o retardamento da execuÉo do objeto;
c) Falhar ou fraudar ns e"xecuÉo dô conhato;
d) Comportu-se de modo inidôneo;
e) Corneter frar.lde fiscal;
16.2 Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste contrato, a AdmiústraçÀo pode aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

16.2.1 Advertência, por faltas leves, assínr enterdidas aquelas que não arrnrretem pejÚzos sig.nificaÚvos para a

Conhatântel
16,3 0 descump.imenlo injustificaclo das obrigações assunúdas nos terlnus tleste lrnno cle referêrpia e do edital,

sujeita à contratadâ â multas, consoantê o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sot're o valor da Nota

de Ernpeúo, na fsma seguinte:
16.4. Quanto âo atâso para âssinâturâ dâ Atâ:
a) Afaso até 05 (cinco) dias: multa de 2% (dois por cento)l
b) A partir do 6" (sexto) ató o lirnite do t(F (décimo) dia: multa de 47o (tuaúo pff cento), crracterizando-se a

inexecução total da úr§açâo a partir do I 1" (déciÍno pÍimeiro) dia de atraso.

16.5. Quonto ao atâso para âssinâtra do contrato:
a) Abaso até 02 (dois) dias: multa de 2 % (clois por ceuto);
b) A partir do 3" (terceiro) até o limite do 5" (gúnto) úa: multa dÊ 4 % (quâtÍo por cento), cáÍâcteriTáúo-§e a

inexecução total da obriga$o a partir do 6" (sexto) dia de ata§o.
16.ó. Sem prejuízo dae ssnções cominodas no art. E7, I. trI e IV, da Lei 8.ó6ó/93, pela inexa:ução total ur parcial do

objeto adjüdiõado, ao ónCÃr: podaá garantir â préviâ e ampla clefesa, aplicru à ContÍntâd.l lllulÍrl de tté l0% (dez

por cento) sobre o valor adjudicado.

Av.Brasll,ne119-CentroOperaclglàldeCácffs-COc-BalÍm JaídlmCeleíe'CEP78.200'c'()C
(ãceres-MT-Brâsll-telefone:(065)3223-15m-v\§!.çêce-Íe-s.4i.1.912y.b1-p46r1cac.91qs@8màil. cÍn
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16.7. Se a xljudicatária se recusar a reürar a lota de ernlxlrho in-iustificadunrente (ü se nâo apresentar situaçã<r

regular no ato da feihrra da mesma, garanüda pévia e amplâ ddesa, se zujeita às seguintes penalitlarles:

o) Multrr de alé l|Vo sobre o valtr adjudicado;
bi Suspen*o temprxária de participar de licrtâções e impedimentc, t1e contratar com a i)rgàoVEntirlades prn pazo
de até 05 (cinco) anos.

c) Declaração de inidonei.{«le pra licitar ou conhatar com a Aduúrústraçâr: }trblica.
16.8. À empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de vrrlidade dá $m Prop)stâ, não celebrar

o contrâto, deixar de entregâr ou apresentar documentoçâo frlsa exigida pârâ o certame, ensejât o retândamento dâ

exeluçío cle seu ójetq nãrl mantiver â propostâ, falhar ou fraudar r execlrçi'lo drl contrato, cotttportâr-se de rnrüo

inidôneo ou cometer frarde fiscal, ficará impedido de licitar e contÍâtâr com a Administrâçào e scrá desctedenciada

do sistema de cadaskamento de Íbrnecedores, pelo pazo de até 05 (cinco) irlros. Êttl colúbrnidatle eont o art. 7o da

Lei 10.520/2002 e artigos 137 e 138 do Decreto Estâdual 7 .21'l12006.

16.9, A multâ, eventuâlmente imposta à contratada, será automàticâmente d('.scontâda da fatura a que fizer jus,

acrescida rle jrrcls mmatórios de l7a (um 1x,r cento) ao nrês. Caso a contrirt«la não tenhrr nenhrtm valor a receber

deste órgão, será c.oncedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetttar o pâgamento

cla multa. Após esse prazo, não serdo efetuado o pagamento. seus darlos serito etrcattútüta,los so Ôrgilo oonrpetrnte
para gue seja inscrita na dívida ativa do Município, porlexlq ainda o ÓRCAO proceder à cr.rb,rança judbial da

multa.
16.10. As multas previstas nesta seção tÉo eximern a adjrxli;atária da reparlçào dos eventuars dlnrx, perdas ou

pejuízos gue seu ato punível veúa causar ao ÔRGAO.

17. CLÁUSULA DÉCIII,ÍA SÉtnm -DISPOSIçÔES GERAIS
17.1. Este ContÍsto, bem como os direjtos e obrigações dele docçrrrentes, não pxrderá ser subcotrtntado, cedido <ru

transferido, total ou parcialmentg nem ser e\ecutâdo em âsscrciaÉo da CI)NTRATADA c,rm terceiro§, seur

aukrrização préria da CONTRATANTE, prr escritrr, soh pena de nplicação dp sarsrl.r, inchtsive rrsci*1o conlf,âhrâI.

17.2. Operações de reorganização empesarial, tais como fusão, cisào e ircoÍporâção, deverão ser cornrnicadas à

CONTRATAIITE, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os reqúsitos de hlbilitaçâo exigidos

na licitaçào original; §ejâm rnantidas as demÍris clÁusults e corxliçÕes do contrtto; não hajn pejrrízo à execu$o do

olrjeto pactuado e haja a anuêrcia expÍessa da Administração à continuidrde do contrato e, nri ltipótese de restar

caracterizada a fruSação das rcgrâs e prircípios disciplindor.'s das licitaçôes e contratos adminiitritivo§, en§ej arâo

a rerisão do contato.
17.3. Poderá ser restabelecido o equilíbrio econômico.financeiro deúe cortrsto nos termos dn artigo 65. inciso II,
alinea "d", da Lei n" 8.66d93, por repactuação precedida de cálculo e detnonstraçâo analítiea do aumento ott

diminuição dos cus0os, obedecidos os critérios estabelcridos em plânilha dc custos e formâçào dc peçoe e tendo

como limite a m6dia dos peços ercontrados no rnercado enr g-eml.

17.4. Ese Contrato não estabelece qualgua vírpulo de naürÍeza empregaúcia ou de responsabilidade entre a

CCINTRATANTB e os agentes, prepostos, enrpcgados ou dertais pssoas da CONTRATADA tlesignxlas para

exa;u$o do seu ójeto, §endo a CONTRATADA a única responsável por tftlits as obrigtrçôes e rrncarg<lis deconen-

tes das rclações dc tabalho entre elâ e seus profissionnis ur conhatados, prcvistos na legislação pátÍiâ vigente, sejâ

trabalhista, previdenciária, social, de cardter securitário ou qualquer outra.

17.5. A CONTRATADA, por si, seus agente§, Fepostos, enrpregalos ou qualquer encârÍega(lo. assume inteha
reryrursab.ilidade por quaiquer danos ou pejuízos causxlos, direta ou indiretatnenle, r\ CON IRÁTANTE, ieus

servidmes ou terceiro§, produzidos em decorrência da exectçào do objeto desde Contrato, ou da omissâo em

exa:uúJo, resgurdando à CIINTRATANTE o direito de regrecso na hip(itese de ser conrpelida l rerPonder Por tÍris

danos ou prejuízos.
1?.6. A CONTRATADA Cuardará e fará conr que seu pessoâl guarde sigilo súre daJos, iúormiçôes e documentos
fornecidos pela CONIRÀrANIE ou obtidos em ra'zâo da e.rrutção tlo otr-iero deste contrato ú tlresmo após seu

ténnino.

rs. cr,Áust LA DÉcrMA otTAvA - DAS DISPOSIÇÔF^§ FINAIS
18.1. O contrâtado f.ica obrigado â âceitâÍ, nâs mesmâs condíções contrâtrrâis, os acréscimos t»t supessões que se

fizerem necessário, atÍ, 25% (vinte e cirrco por cento) do valor inicjal atuaüzado do contrato. coú'orme pevê o

parígrafo 1", do artigo 65, da lei 8.666193.

1E.2. A Contratânte se compromete â mâ[dÀr publicar a súmula clo pesente Contrato Admimstrâtjl'o na Impensa
Oficial aú o qünto dia úül do mês segttinte ao da sua assinahrra.

Av.Brasll,nl119-CentroOperaclonaldeCáceÍei-Crc-8alíro JàÍdlmCeleíe'CEP78.200'c()c
CáceÍes - MT - Brasll - lelefone: {065} 3223-15m ' !t4'iw.ca.!eÍ?!.tr}.i!2r:bí - pl[llaçglC@8miit, p-f l'
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E TADO DE MATO GRO§§O
PRETBITURA MUNICJPAL DF, CÁCJRES

PROCTJRÁDORIA GERAL DO MTJNICÍPIO

19. CLÁUSTJLA DÉCNUA NONÁ .. DÁ RESCISÃO CONTR,TflJÀL
19.1. O presente contato poderá ser rescirdido por qualquer um dos rootivos previstos no ârt. 78, inc.iso I a )üI e

XVII da lei Federal 8.66d93, conftrme o câBo, que pâssâm â integrsr este instrumento contratuül plrÍr efeitos de
direito.

20. CLÁUSTJLA VIGÉSMA. DA PT]BLICIDADE
20.1. 

^ 
Conhatante povidenciará a púücaç.ão deste Contmto, por exkato, no Diário Oficral Eletrônico dos

Mudcípios - Mâto Grosso no endereço eletrônico https://diariomunicipal.orgrmUamry', em âté (1 guinto dia útil do
mês se,grintc oo de sua assinahrrâ parâ ocorreJ no prâz,rr máximo de vinte úas, rlacprels daÍa.

2I. C:LÁUSULA VTGÉSIMÀ PRIMDIRÂ. t}O TORO
21.1. As partfs clegem o Foro da Comarca de Cáceres-MT, excluílo qualguer outro, por mais prvilegiado que seja

ou gue se torne para â Bolu$o de qualguer dúvida, litígio ou incidentes oriundos da execução do lxesente contÍato,
orr que com ele se relacionar.

E para constar e como prova de lmverem assim pmhado foi lavrado este cotlhato 6s1 Q4 (qualro) vias tle igual terr.

Prefeihra Munic.il»l de Cáceres-MT, 08 tle março de 2021.

LAURENIR RAMO§ CEBALHO RtsEIRO
SECRETÁRIÀ MLTNI CIPAL DE EDUCA ÇÀO

CONTRATANTE

ffiià1il:;-ui13íl' 
,"'

ii ." 
il,'i"',';;l;:',ilf','."*.. ",..'

VALDTR IX)S SANTOS MIGUEL
RIO MADEIRA CERTIFICADORA DIGITAT EIRELI

CONTRATADA

Av, BÍàsll, nl 119 - Cenúo Operôclonal de Cácses - coc - 8alÍm: JaÍdlm celeíe. CtP 78.200.0m
(ãceÍes - MI - BÍâsll - leleíone: (065) 3223-15m - \y$Àv-.c.iÇqÍp!q:1..trq\:.bt - pf(I!çê_ç9Íes@gmàil. or
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CONTRATO ADMI NISTRATIVO N ". 032/2021 -PGM

Co.ntrato que ente si celebram o MUMCÍPIO DE
CACERES-MT, através dâ SECREIARIA
MUMCIPAL DE EDU(]\ÇAO e a empresâ CLÍMCA
prÉotca socoRRmo LTDA, parâ o Íim que
eqpecifica.

O MUNICÍPIO pU CÁCEIiES - M'[, pessoa juríctica de direito pírblico, inscrito no CNPJ
sob no 03.21,4145/0001-83 com sede no COC - Centro Operacional de Cáceres/ que
compreende complexo administrativo da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Brasil, n'
1L9, nesta oportunidade representada pela Secretária Munjcipal de Educação, a Sra.
LAURENIR RAMOS CEBATHO RIBEIRO, portadora do RG n' 1305292-6 SSP/MT e do
CPF no 895.904.491-Lí residente e domiciliada na Rua Betha, Quadra 06, Casa no 3&
MunicÍpio de Cáceres-MT, CEP no 78206-735, doravante denorninaclo CONTRATANTE, e,

de outro lado, a empresa CIÍNICA MÉDICA SOCORRITO L-|DA, inscrita no CNP] sob o
n' 33.06L.7y7/0001-96/ pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua General Osório,
no 95, esquina com a Rua João Pessoa, Bairro Centro, CEP 78.21.0-258, em Cáceres, Estado de
Mato Grosso, neste ato representada por sua sócia, a Sra MÂRCIA KLEIN BISINEIIA,
portadora do CPF n'253.100.ffiG53 e RG no 7002{45m4 §§P-RS, residente e domiciliada na
Rua L3 de funho no 1t Bairro Centro - CáceresMT, doravanh denominacla simplesmente
CONTRÁTáDÁ, considerando a autorização para contrataçào clo serviço de gue rata a
Dispensa de Licitaçâo n' 0$2(21 - Processo Adrninistrativo l,icitatório n" 370/2021-SME,
considerando, tambérn, a solicitação de contrato atlavés do Mernorando no 9.8?2{20ã-SME,
via 1.Doc, de 2{03/202L, e, ainda o Termo cle ReÍerência rro. 007/2021-SME, resolvem
celebrar o lxesente Contrato, quc, será regido pela Lei n' 8,6&/ t993, alteraçÕes posteriores e
amparado nos princÍpios da finalidade pública e princÍpio da continttidade do serviço
público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos (ontratos e pelas disposiçCies
de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir rlelineadas:

1. CrÁUSULA PRTMETRA - DO OBIETO
1.1,. Contratação de Clínica Médica especializada em segurança r1o h'abalho para realizar o
serviço de exame de audiometria nos motoristas do Transporte Escolar da Secretaria
Municipal de Educação de Cáceres-MT.
1.2 D AO DO OBIETO:

ESPECIFICAÇÃO
VAiõR

UNITÁRIO
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sERVtçO DE PROCEDIMENI'O
MÉDICo - Do TIPO
AUDIOME'IRIA OCUPACTONAL
PERIÓDICO OU DE S AO.

2. CIÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1^. O contratarúe pagará à contratada p:lo fonrecirnento do ohjeto confatado o VALOR
TOTAL de [tl$ 1.020,00 (mil e vinte reais), conÍorme Pedido de Empenho n'013L9/21, de
24/ Og / 2O2L, Ficha no 458.

Av. Bradl, ne 1ú - centÍo opradmal de CáceÍes - coc - BalÍÍo: JaÍdlm Celeste- CEP 78.20G000
Cáceres - MT - Brasll - teleíone: (065) 3223-§m - www.caceresmt.qov.br - pgíÍrçêçg1g§@lÍnell.cgm
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g. crÁusutA TERCEIRA - pRAzo E FoRMA DE ExECUÇAo:
3.1". Devem ser submetidos a exarnes audiométricos os motodstas eÍetivos da Secretaria
Municipal de Educação;
3.2- Os exaÍnes serão realizados durante o período de L (unr) ano, contados da data de
assinatura do instrumento contrahral ou até o fim do saldo do mesmo;
3.3. Os servidores municipais ser'ão encaminhados com a autorrzaçâo da Coordenadoria do
TranspoÍte Escolm: acompanhado de documento de identidade com foto;
3.4. Os exarnes de audiometria dos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Educação
serão agendados pela Coordenadoria do Trimspolte Escolar;
3.5. Os laudos resultadoo doo exames deverâo ser mantidos psl6 setor de RH, equipe de
medicina do trabalho e setor de segurança do trabalho.
3.6. Após os exarnes, a empresa contratada deverá emitir o lautlo com no máximo 5 (cinco)
dias, sendo em duas vias, sendo entregue urna ao usuárici e outra via será enviada
juntamente com o pedido de exame autorizado;
3.7. O laudo deverá ser elaborado por pro{issional deüdarnente habilitado gue detenha
vínculo empregadcio com a CONTRATADA;
3.8. Os laudos deverão ser encaminhados à CONTRATANTE no pr"azo máximo de 3 (três)
dias úteis após sua emíssão.
3.9. Os exarnes deverão ser realizados em até 5 (cinco) dias úteis da solicitação do
agendamento para os servidores encaminhadoo;
3.10. Deverá ser encarninhado mensahnente à CONTRATANT'E, relatório de atendimento
devendo constar': númenr de pacientes atenclidos e núnero cle exames realizadosi
3.1"1. Após a coÍrtratação, a empresa deverá apresentar o CNES (Cadastro Nacional de
Estabelecimento de Saúde) e regisro no Conselho Regional de lvtedicina de Mato Grosso.
3.12. Os exames serão realizados no endereço da CONTITATADA por profissionais
registrados em seus respectivos conselhos de classe;
3.13. A contratada deverá disponibilizar em horáio comercial, por telefone, um médico para
discussão dos laudos quando houver dúvidas;
3.14. Garantir que 06 exarnes e procedimentos scjam realizados de acordo com noçôes de
qualidade, aspectos operacionais, nonnas de higiene e de bi«:ssegurança, estabelecidas pela
coordenação do serviço;
3.L5. Orientar os usuários quanto aos procedimentos que serão realizados, seus objetivos e

possÍveis intercorrênciag antes, durante e após sua execução;
3.16. Fazer uso de Hqrripamento cle PrcÍeção Individrral (EPI), antes, rlurante e após a
realização dos exames;
3.17. Documentar devidamente os exarnes e proceclimentos, vis.urdo à garantia da qualidade
e abrangendo todas as nonnas peflinentes;
3.L8. Responsabilizar-se pela higienízação dos equipamentos, corúorme norrnas vigentes;
3.L9. Os exarnes com preparo inadequado serào repetidos sem cob,rança de qualquer
encargo;
3.20. O exarne audiométrico será executado por proÍissional habrlitado, ou seja médico ou
fonoaudiólogo conÍorme resoluçÕ€s dos respectivos conselhos Íederais proÍissionais.

4. CLÁUSUIA QUARTA - DA FTSCALTZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO:

Av. Brasll, ne 119 - Cenlro Opraclmal de Cáceres - COC - BalrÍo: JaÍdlm Celeste- CE.P 78.20G000
Cáceres-MT - Brasll -telefone: {065) 3223-15m - Ul^^ü,!êsqí9§.m1,EAy.!1-pg$caceres@ema}Í,mm
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4.1. A Íiscalização do contrato administrativo será exercicla pelo servidorSr. ELIE BEZERRA
DE I'AULrq,, CPFz570,322.971-53 (titular), e, como suplente, por'.,\lisson Ribeiro feli:ç CPf
04Ú.,72L.ML-36, como fiscal e suplente, aos quais competem dirirnir as dúvidas que surgirem
no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração;
4.2- A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Íornecedora, inclusive perante terceiros, çur qualquer irregularirlade, ainda que resultante de
imperÍeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de rnaterial inadequado ou de
qualidade irúerior, e, rur ocorrência desta, nào implica tlrn corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e p,repostos, de conÍomridade com o aÍ1.. 70 da Lei no

8.«;6, de 1993;
4.3. O Íiscal do contrato anotará em registo p,róprlo todas as ocot:'ências relacionadas com a
execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmeÍrte envolvidos, determinando o que fcr necessário à regularizaçáo das Íaltas ou
vÍcioa observaclos e encaminhando os apontâmentos à autoridade competente pâÍa as

providências cabÍveis.

5. CrÁUSUTA QUTNTA - OBRTGAÇÕES DA CONTRATAD..\
5.1. A Contratada obriga-se a
5.1..L. Executar os serviços objeto deste instrumento conr fidedígnidade aos registros dos
bancos de dados da PreÍeitura, facultada alteraçao de dados que jrrlguem necessários <lesde

que possuam autorização da contratante, sob as penas da Lei f 8.666/% e sua6 alteraçÕes

postertores.
5.1.2. Executar todos os serviços o§etos deste instrumento de acordo corn a sua pro,posta de
preço, independentemente de sua transcrição, sob as penas da Lei n'. 8.666/% ê suas
alteraçÕes posteriores.
5.1.3. ExigÍr da contrâtante o cump'imento tla legislaçâo, bem como das orientações
emanadas p<r estavisando o sucesso da Adminish'ação Pública MunicipaL
5.1.4. Executar todos os serviços objeto deste instrumento clentro do prazo estipulado ou
solicitado pela contratante, sob as penas da Lei n" 8.666/93.
5.1.5. Atender a todas as exigências deste instrumento e executar todos os serviços
contratados assumindo os ônus da prestação inadequada <ios trabalhos.
5.1.6. Tratar como conÍidenciais todas as inÍonnaçees e dados técnicoo, administrativos e

Íinanceiros contidos nos documentos da contratante, guardando sigilo perante terceiros.
5.1.7. Emitir a Nota Fiscal da prestação doo serviços.
5.1.8. Responsabilizar-se e .rrc,u'por quaisquer taxas ou ernolurnelltos concernentes ao objeto,
bem como demais custos, encargos inerentes e necessários parâ a completa execução das
obrigações assumidas.
5.2" A Contratada deverá seguir a diretrizes e parârnetros estabelecidos pela Norma
Regulamentadora n" 07 no qtte dispôes sobre como deverá ser Íeito os exÍunes audiométricos.

6. CIÁUSULA SEXTA - OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE
6.1. A Contratante obriga-se a
6.1.1. Ter reservado o direito de não mais utiliz.an' os serviços <la Contratada caso esta não
cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicanrlo ao irút'ator as penalidades previstas
na Lei no 8.666/%;

Av. Brasll. ne 119 - CentÍo Opradmal de CáceÍes - COC - BalrÍo: Jardlm Cehste- CEP 78.20G000
Cáceres - MT - Brasll - telefone: {06§) 3223-150 - wwrv.c{ceres.ml.qov.br - p3lnçAse.ÍsgQgínell§g!
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6.1.2. Acomparúrar o anclamento dos serviços, podendo impugnar os senriços que estejarn
mal executados, os quais deverão ser refeitos, correndo as desgrsas oriundas destes serviços
por conta da Contratada
6.1.3. Intervir na pn'estação dos serviços ou interrornper a sua exccuçào nos casos e condiçôes
previstos na Lei n" 8.666/93;
6.1.4. EÍetuar o pagamento devido à contratada 1''slos serviços executados de acordo corn as

disposições do presente contrato;
6.1.5. Denunciar as infrações cometidas pela contratada e aplicar'-lhe as penalidades cabÍveis
nos termos da Lei n' 8.666/%;
6.L.6. ModiÍicar ou rescindir unílateralnrente o contrato nos casos previstos na Lei no

8.66/ e3;
ó.1.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçoes da Contratadô através de
seruidor especialmente designado;

7. CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) tlias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, con'espondente no set(ü' cornpetente, devidarnente
atestada através de ordern bancária" para crédito em banco, agência e conta corrente indicado
pelo contratado com recursos próprioe;
7.1.1.. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal (rr Íaturâ quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
7.1.2. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal ou dos clocumentos pertinentes à
contratação, orL ainda, circunstância que impeça a liquidaçãr: da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, <lecorente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado âté que a Contratada providencie as medidas
saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagàmento iniciar-s+á após a comprovação da
rcgularizaçâo da situação, não acarretando qualquer ônus Llâra a Contratante;
7.L.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem
bancária para pagamento.

S. CIÁU§ULA OITAVA - DA VIGÊNCIA CON I'RATUAL
8.1. O ptaza de vigência do contrato é de 12 (doze) meses/ com rnício a partir da data de sua
assinatura, prorrogável na Íorma do art. 57, § 1", da Lei n" 8.666-, 93.

9. CLÁUSULA NONA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRTA
9.1. As despesas decorrentes das obrigaçÕes assumidas em decorrência deste contrato
correrão rubrica através da ão Orc amen taria conÍormr. rl iscriminad as abaixo:

NATUREZA
DA DESPESA

}'ON'I'E DE IUCURSOS

0?.07.42. 12.361.100/,20720000 3.3.90.39.00
(0.'1.01) Gastos com

10. ctÁusul,A DÉCIMA - DAS SANÇÔES eOUINTSTRATTVAS
10.L Comete infração aclministativa a Contratatla que:
10.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em decorrência
da contratação;

Av. 8Íasll, ne 119 - CentÍo OpeÍaclmal de Cácerm - COC - BalÍÍo: JaÍdlm celeste- CÊP 78.20GO00
Cáceres - MT - Brâsll - teleíone: (065) 3223-15ú - www.caceÍesmt.qov.br - pÊínSq.çÊlg§@COAlLeAo
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10.12 Ensejar o retmdamento da execução clo o§eto;
L0,22 Falhar ou fraudarna execução do contrato;
102.3 Comportar-se de modo inidôneo;
10,24 Cometer fraude Íiscal;
L0.3 Pela inexecução total ou parcial do obieto deste Contrato, a Atlministração pode aplicm
à CONTRATADA as seguintes sançÕes
10.3.1 Advertência pc,r faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
10.4. O descumprimento injustiÍicado das ohrigaçôes assumirtas neste contrato, sujeita à
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.6b6f %, incidentes sobre o
valor da Nota de Empenho, naÍorma seguínte:
10.4.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de2% (dois por cento)i
b) A partir do 3o (terceiro) até o limite clo 5o (quinto) clia, multa de 4 o/" (quatro por cento)
caracterizando-se ainexecução total da obrigaçâo a partir do 60 (sexto) dia de atraso.
10.5. Sem prejuÍzo das sanções cominaclas no art. 87, 1, III e IV c{a Leí 8.666/%, pela
inexecução total ou parcial do otrjeto, ao ÓRCÃ.O p<xlerá gilrarúir a prévia e ampla defesa,
aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
L0.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustiÍicadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da Íeifura da rnesma, garantida prévia e ampla deÍesa, se

sujeita às seguintes penalidades:
10.6.1. Multa de até L07o sobre o valor adjudicado;
L0.62, Suepensão temporária de participar de licitaçÕes e impdimento de contratar corn a
Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos.
10.6.3. Declaraçâo de inidoneidade paralicitm ou contratar corr ,r Adrninistração Pública
10.7. A multE eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da
íatura a que hzer j:us, acrescida cle juros moratórios de 1.o/" (unr por cento) ao mês. Caso a
contratadanão terüa nenhurn valor a receber cleste Órgão, strá concedido a prazo de 05
(cinco) dias úteis, contados de sua intimaçãq para efetuar o pagarnento da multa. Após esse

ptaza, nâo sendo eÍetuado o pagamento, seus dados seráo elrcarninhados ao Órgao
competente para que seja inscrita na dívida ativa do MunicÍpio, ['rodendo, ainda o ÓRCÃO
proceder à cobrança judicial damulta.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMETRA - DOS CASO§ OMISSOS
1L.1. Os casos omissos orl situaçÕes náo explicitadas nas Cláusrrlas deste Instrumento serão
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contitlas na Lei n' 8.666/93 e sua§

alteraçeies posteriores, dernais regulamentos e nonnas administrativas Íederais que regern a
matéria.

12" CLÁUSUIA DÉCIMA SEGI,JNDA - DA RESCISÁO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindid«r:
I.LLJ. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas nos incisos I a
XII e XVII do art. 78 da Lei no 8.6{Ã, de 1998, e corn as conseqrrêrrcias indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sern prejuízo da aplicação das sançôes previstas no Contrato e Termo de
ReÍerência, anexo ao Editat
lLl2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso lI, da Lei * 8.6&, de 1998.

Av. Brasll, ne 119 - Cenlro Operaclmal de Cáceres - COC - Balrro: iaÍdlm celeste- CEP 78.200-0@
Cáceres - MT - BÍasll - telefone: {055) 3223-150 - gyqry"gqçeres.mt.qov.br * p3rlcaceres@emall.com
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PROCURADORIA GERAI, DO MTINICÍPIO

122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente nlotivados, assegurândo-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla deÍesa
123. A CONTRATADÂ reconhece os direitos cla CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativaprevistano arl T d.aLetn" 8.666, de 1993.

lL4. O teÍmo de rescisão será 1:recedido cle Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conÍorme o caso:

LL4,J. Balanço dos eventos contratuais já rumpridos ou parcialmente cumpridos;
L2-42. Relação dos pagamentos já efetuados e aincla devidos;
1L43. Indenizaç Ões e rnultas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS DISPOSIÇÔES FINATS
L3.1. O contratado Íica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessário, até 25"b (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, conforme prevê o parágraÍo Lo, do artigo 65, dalei 8.666/%.
132. A C<ynkatante sê compromete a mandar publicar a súnrula do presente Contrato
Administrativo na Imprensa OÍicial ató o quinto dia útil do mês seguinte âo da sua
assinatura.

14. CLÁU§UIA DÉCIMA QUAI{I'A- DA PUBLTCTDADE
14.1. A Contratante pruvidenciará a publicaçâo deste Contrato, por extrato, no Dário OÍicial
Eletrônico dos Municípioo de Mato Grosso no endereço eletrônico
http://www.amm.org.br/1, em até o qüinto dia riül do mês scguínte ao de sua assinahrra
para ocoÍTer no prazo máximo de vinte dias, daquela data.

ls. cLÁusuLA DÉcrMA QUrNT'A - DO FORO
1"5.1. Âs paÍtes elegem o Foro da Commca de Cáceres-MT, excluído qualquer oufo, por mais
privilegiado Ípe seja ou que se torne para a soluçao de qualquer dúvi<l+ lidgio ou incidentes
oriundos da execução do presente contrato, ou qllL) com ele se rclacionar.

E para constar e como prova de haverem assim pactuados foi lavrado este contrato em G
(três) vias de igual teor e para um só eÍeito.

PreÍeitura Municipal de Cáceres-MT, 05 de abril de 202L.

LÂURENTR RAMOS CEBALHO RIBEÍRO
SECRETÁRIA MUNICIPAI- DE EDUCAÇÃO

CONTRÁT,4NTE
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CLINICA MEDICA SOCORRITO
LTDA:33061 7970001 96

Assrnado de íorma diqital i)oí cLlNlCA MEDICA

SOCORRITO t.TDA:33061 7('70001 96
Dadot: 2021.04.06 I 3:42:45 -04'00'

MARCIA KLEIN BISINELLA
CLÍNICA MÉDICA SoCoRRTTo LTDA

CONTRÁTáDá
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colrrR.{ro3D}rrNrsl&"l_rf, !p-.N:.03?801r:l§M

Cotrbato que entre si celehram o MUNICÍPIO
DN CÁCEITEs.rvrr, atravâs da SECJIETARIA
I\,ÍLTNICIPAI- DE EDUCAÇÀO e o Senhor
OTAVIO FUIL'\,I.,\ND0 DE OIIVEIIIA, para o
firrr <1rre esp<<iíic'a.

O IVTNICÍPIO DE CÁCERE§ - Nff, l:lessoa jr.urclica de dileito l,írblico, inscrito no CNpf sofr no03'214'145/Ü00'l-Íi3 conr sede no Cm - Ceubn ()pe'ar:ic.nral t{e C,rr:ores, que L-crnpteend.e complexoat{ministntivo da Prefeitru'a Mu:rici1:al, sito na .,\verücli Brasil, no 119, ncsla oportunid.ade rqrresentad,a pela
?::iYlr" Mlnicipal <le Educaçôo, a $r.r. I-AuRxNlIi R..\Mos cBItAI-tIo únnmo, porracloru do RG no1305?92-ó SSP/Mr e do CPF no 895'904.49I-15, resir{ente e dornicilí'rd.a n,r [iu.r l]etha, eua<tra 06, Casa no 3g,Muni.:ípio rle Ciiceres-Mr, CEP no 78206-735, t{.mvante ri,ronúrarírr Lo( ,{l'ÁRrCI; -; À. ;"* 1a6o, o SerrhorOTA\1O IIERNAi{DO DE OIIVEIRA, brasiloir.o, ,r{ivrrgarlo, portarlor tJo CpF no Zl7.7g|.6i&0g e IIC n029'96:r'103-5 S'qP/SP, residentc e donticitiado a À,enida I'ri,sitlent«r lrrscelrrvr Íiubitschú de oliveira, no 2000,apto' 705 - Jd Taü'af Il, ent São José t{o Ri«r Preto,iS[:,. (.'liP: 15.092 4li, rreste .rto representadç 1,e1 5n,,
l'rtxu|adot'' o Sr EDVOMI DE OLMiIRA (I:B,U"IJO, prxtaclol tla Cri,ftrla t{e Idenütlader RG n. litÍ).331ó-7ssP/MT c CPF/Mr It 963.360.561 o1, resitlerttt' na Ài. Sao [.uiz, r.'n.. l]airto farclirn do Tr:evç, ein
C,içer"cs,i lvÍT, ctot'ttva[te denominatla sinrplcsrnente LOC.,U)OR, conricleriurdç o ooto"íroçao para conhataqdcrcloserv{o rle que hata a.l)isptnsa dt Licitaçio rrn '10p02 I - Prorcsso Arlnrirrislrativo Lieitatririo tf lz3/2g1-
SIrrÍ8, consicle[aucto, talnlx{nt, a sQlicitaçào clc contl.ato.rtnvus d«r Monrorando n" 10.05SÊ021-SMD, rria 

.ll)ocr
tle 26/0312021, e, ailttlil, o Tenno dc Refen:rrc'ia no. 006.i 2íJ2 l.S!\.18, lr:solvorn i,olebrar n pr",,uot" Conh.ato, qrre

pelas disposições tle d.ireito pr{vado c, ,rinda, pcl,rs r:l;ir.rsrrl,r:i o cr,ixli5<i,rs a rqlrú,clolileat{i.s:

l. CLAUSULA pruMBIl(A- DO OB.fUl.o
l'l' l'otitçilo de 02 (ttois) lotes. setttlo o lote rl 06. QuatL'.r n. lÍi, Setor 0J, ll,u,r rlos [Jsnzsdcr.es, f arclinr. do 

.1."er,o 
c.olote 08,Quadra n l8,Setor0.1, llu.r dos llonz,eclc,ros,.faltliru t'lo'l'r.evo,(-',rr.eres-IvI1', para r, írrlcionanre^to da

y,írlag,ê,rr rla bota cle vejculos rla Sec'retaria lvÍnnit:i|,11 cie li,lrcaq,io.
1.2. DrscRIçAo DO OBIFTO:

uNr) Qt'l)I t'llNI

0l

liSI,lr('l l;l(1,,\(, Â( )

L(X.,\(,.\() l)1,
ITUNCI0NAIvIUNT'() D0
STNDO:

II\,|()VEL lr.,ill;\ 0
I'l( i\NSlr0I(I I EÍr(]Ot..,\lt,

7646, Qt"Ír\t)tu\ N. 18,

DE 1.250,00 i\tL'l'Rr)s
BEr\-ZEL)I)N[.S, I.,U{ t )tlvl

LOTIi N. 06, IVÍATRÍCUI.A N. 764i, (l1JÀDti,.\ N.18,
SETOR 03, CON{ A ;ViE.{ Dlt 1.2i0,00 NIiTROS
QL,ADR.AD()S, NA Ri]r\ DOS IIENZEDC)RUS, lAt{,DIlvl \ltiS
DO TREVO - CACÍJRES-N,I'I';
IOTE N. OS, IVÍATIiIC]LILA N
SUIOI{ 03, COivt Â, iV{tiA
QUADI{.ADO$ N.\ t{LIi\ DOS
DOTREVO. ('ACERES.NM.

,t

2. CI.ÁUSULA §UÇL'ND.A. - DO VAI..OII IJ RTJAIUS'I'Ir
2'I. O contratante pagará- ô cont'atat{a pola locaç.to t{os iltrrivc.is o V.,\LOll f()l'AL rle Il$ *ó.9Sf,S0 (quarcrrta osois nril, novecentos e cinquonta e unr rcais e oitnntr contavos), cm 12 úioze) parrelas igtrais ,le R1x 3.c).12,65(tr'ês nriJ novcrerrtos e doz.e ruais e sessenlir e cinco conlar,osi.
2.2. Os paganrerúos sorâo efetuaclos nrensalnrente, após (r .r|r.êsentasâo, Prl,r (iorrtratatla, cle recibo tle aluguel<lpvidame[te assinado pela Íiscal do Confi'ato .A,lrnirús tr'.rrr.., o'p"loi."pr"s(lrl.rnl:e lcgal da Coltatada.

-Av.Brâsll.-nQ119-centrooporar:ionaldec.ôcÉísr-c()(-Barrro.JrÍdirÍ.cÍ|lesle crp7g.200.o0o
Caceres- MÍ - Brasll - telefi:ne: {06Si 3223-1500 . !!}rny.r,!!Ê{g!,!t!l'gçtv-,!r _ tr.grrl:&çlÊ.s3i,Srç,|!{Snl
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lj;ir*lll'uearto 
será eÍehrado etrt ate t0 (binta) tüas apds a aprese^r,rçào do Recibo de Aluguel peJa

25' c) valor do ahtguel p.tlerá-ser reajustaclo a cacla '12 
'reses 

contados t ra assüratruia do contrato ou do frlümoreaiuste, preferencialmertte, pela variaçâo IGP_I\.í.
2'ó' o reajuste deverá ty 1áti9t19" p"to roc-+nôR metliante re<1uerir.t''to prorocolado atê 30 (ü{nta) diasantes do Íim de cada periodo de 12 (dãze) *"*r.
3. CLAUSUI.,A ITiIICEIRA _ DA Dor..c,çÁo ()RçAr\,tr:N r..4,nr,\3'l' As desÍ»s56s decorrentes c{as orrdg,rsÕes assrr*ürras e^r riecorrerci.r
.t h,r v és t{aI olagâ o Or51 ryreutn ria con { rx.nr e disr r.inril.r tl a s a tr.r ix o:; -oRcÀc/ í __r.trNcloryÍ\r-l I *irünznuNrrrlDrl lpRoGR,rliint,r i»i^ôõôiíí,I ' l,oN I't Dli IIECLTRSos i

(0.1.01) Ilct.rrita,ln l,rrporl,,r,. l

rl r'' l-ra rrrti, rr'rrt'i as rl c Irrrp-trs lo.. j

lt,rt lil rla rlata tir: surr ,tslrinatruir.

rleste conb.ato corretrão pela rrrbrica

, 02.ü7.V2 __l_ 3.3.90.3612.36t. t00+.2072

*. clÁusutA QUAI([A_ DA VrCFN(:I..\ (:oNrRÀr.uiu.
*'1' o pç.rxe de vigância tlo co*r'ato e .{o ii (tloze) nreses, co^r ürir:ir, ,rprorrogável na íorma do art 57, § 1o, cl.a t.oi nn g.6ó6./93.

5. CLÁUSULA QUINIA - Do li,u,- ÍNID/LM[Nr{)
'5'L' Este cuttrato é firrüado ertrt tleco'l'ônt:ít de Dispensa tlo l-icttaEã, rirr*lar*a'tatla 

^o atL Zlrürçi*o xv'I, tl;rL,ei no 8.666/93, objeto d. p*rcess. .{úrrirúsúuvo Licitat<i'io,o .}73;,201 t.

6' cI'ÁusuL'A' §Ilx'I'À- 
P+lr?cALIZAçÃo DA rx[(:uçÀo lro co\ r'nA.ro ADrvrrNIsrRATrvo6'1'AÍiscaliz'rqilot{()conh'atoarlnri.nish'.rtii,oscriíaxorri.l., 

1*losorvirkrrsr. llI-IEBEZERRADEPAULA,cpFI5703?2,971'58 (titular)..e, como srrpleute, pclo sorvirtor ..liissorr llihr:iro [t,lix, cpF W.rn.onas,,ros quaisconrpetirá dirürü' as dtivirlirs ,Iru's.rXirir* ,() clll.so rla oxe«:uç,i. tlo rrrnh.ato, o cle hrrÍo daú ciência iifuhtünistritçâo;
6'2' Â lio<;alizaç'1Q tle rltto tr'rta t',çtc itetn,âo uxr:lrri n.lrr 

'orluz 
a .esporrs,rtiliclad.e da 1or,er.:edo'a, inclusivoper'ante tortei,on' ptu' güalquer irr'e11uJa.irlatlc, ri*tl.t qr,o ,oorii,rure rl* irnperÍeiEôes técrücas, vfui,sret{itritódos, ou ernp'ego de nrater.ial i..rclc,1r.ra,lo uu .{,, ,1,,oi.i,I,r,t" irriu.i,,,., (r, ll.r o(.otràrncia clesta, nio ir,plit:acln col'responsal'riüdadc'cla Aúnjrústrirç;ic, ou rlr: 

"^errs 
uli,lrles 

" t,r.f,ur,,,r, tle corúourúclade com o ar1. 70 clat.ei l§ 8.ó6Ç de 1993;
6'3' A lbcal do contrato anotarii em rcgisttl 1rt<iP1'16 totlas rs.concntias r,er,rcio.adas corlr í1 Êr(êcusâo dc)contratq i*dir:arrdo dia' r*ôs o .rllo, 

'L"tr, 
".rr',o o 

^([ne c"los írrr.ir»r.irios eve,tttalnrenre e'volviclos,deterrninan'ilo o que Íot necess.irio à rcgularizaçilo tias Íalhs ou vrlc.ros otrrervados e encarninhand.o osapontümeiltos à autoritlade compctente lrair as Prnvir_lànt ias calrivejs.

7. CrÀUsutA sÉnMA _ OBRIcAÇoris Do LOC.{DOn
7.1. Â Contrntada obriga-se a:
7.1,1. [ntregar o ürróvel à Cor.rlratrtrfle tx.n contlisôes do rrsr.r;
7.1.2. I{espeitar o pr,rzo contatu.rl de loc.acào;

lll;r3;l."tfl.exclusividacle 
cle *eo <{o'i:*óvel à (lo't-r.rta*te r{tu-antt- () cluso do execuçào cto Co'hirto

7'L"L Responsabilizar-se pela execuçào de rçaros, rpfo*rras e mellrori.rs rro i111§y6t Ere sefarn decone*tes de}:rrotrlorn^rs ostruturais, excruindo-se ã.Irolcs d.lcc,,,entos tio trs'diário;7'l'5' Exeutar adaptações, ajustes, .irlprj.rçoe, (' r.efor.rrras ,scsoiir.i.e {!) },t.c{uo üesde que p'evramentesolicitadas pela ContrtÍarrte e ircort{arlas entrri ,rrrrlras as p"rÁ, 
-----"'

7'l'6' Abater' do valo. tl. alugrrt'L , pen.cl. rle ere..uçtl. rlc.b'as míerenl..s as adaptaçôes, aiustes, arnpliaq<tts
3t l"tTlrytr quando estes ulú'apassarem r0 (dez) dias, cc»úbr:ne Lei n,. g..,li,/ rÍ)9rl;

:.,1r1""*::ADoR 
ê responsár'eI l>elas desposas r-r<tr'.rcnrlirr;iri.a tle i,rport.s, i^cLrsive lpr[.], taxas e segr'ros

8. cLÂusUtA oITAVA- oBruGAçôEs DA coNTR.ÀT..rr,I{TE

.âl;Iilhii à3,;:i[,:t:::ffis;i,,,fff :# ..?:iH i llÍl; : ffi,,âTjffi:ffi, 

v EI
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E§T.í\DO DB IIÂ.IO cROSsO

PRffiif,ffi eilr§ff I'JJülffi ãí;,"
8,1. AContratante otrriga-se a:

;t,i;,Fiü1,:t'l}*1ffilil::Xi[T:L1ü'srra 
conta' as obr'rs cre reparação d,os estragor a que der

;;l;11"i:ffilo;?"1T1,'ffi*'"H ' i"àç'", no estacro etn qne <, :'ecebeu, cqrúorme Laudo de vistoria,
8'1'3' Exercet o clireito de reterqâo clo iriio,'et locac{o até q*e seja devirlarne^te indenizado pela o<ecução, ,elecle benÍedtorlae necessárias, ,1,,oodo o i"r,t"otoa..,1o",-iu,,.,*rt"ll.üi.".ir. r..,.;;;;].jffi.ü a rearizá_las;
*i;fff'anhat 

e fiscali'o"o t"'ol"i-"Jo ao. orrrig.rqoes aa co,tra1.ula, atravês cl.o sefl/idor especialmente

:,1{. Lfotudt o Pagamento no pr.azo prcvist«r;
8.1.6. Em caeo de irregularidáde 

"o'"riir.iá dos docrunentns tisc,ris, o l)razo de pagarnento será conta<to ir[.artü'de s,its reôprese't.tsôes, desrle qtre der..itla're^tc ,";,.ú;.i;;;

i't-,s.';.XXt*fr;i:tr1i.Ífit;*ffi*;;:;:;ffi#-:t'i "u.,*,n 
erétrica, água etereÍone, durante

8.1.8. Devolvcr o irnóvel à Conü,atatln *ro 
"or.A4<,ro, 

de uso, assim c«rnro lhe .for enb.egue na data de irúío dalcrca§Íio' ressalvado . clesllaste a".orrà',io au irru ,rnrr,rrt, o os rliltro.s .casir:rlratl.s por fenôrrrenos da .afureza.
9. CLÁUSI,I-ANONA- DO§ CASOS ON,TIS§OS
9't' os casos ottússos ou-situaçÕes rüo oxplicita'las 

^.rs 
cl;iusttlas ck,sre l.shrunento ser.ôo resolvidos peloCONTRATAI§TE, segrurcío or &rporilou.-'.in*iOu, ru Lai,r;ã.ãiãr,,):,: suas alterações posterior.es, denraisregulamerúos e normas adminisualvn, r"ào.ui* ,lrr; *s;;;r'"';;;;;.

10. ctÁu§ULADÉclMA_ DAs SANçôES .\DMINIS rR,\T.rvAS
I 1.1. §fl*" i.nJi.açit o o ünirristra t iv 

" " 
i,**," t.,r:| a qr re:

l0'1"'1' Inrxecutar totar olr par(iarmor.to .r.rot,1rr.,,. tras obririaçties assrr*r.itr,rs,
l!;!.!. fruejaro rvtardarncrúo da extxuçio Ju ,,t,;ntr;
I0.1.3. Conrpor.tar.se de rnoelo irüclóm:oi
10.1.{. Conretu. fraude &scal;
10'2' Ireln i'execuqilo total ou pirr"*iar do objeto t{este (ro*tr.ato, a Acr,úúsl..5à. trrode apricar,à CONTRATAL)Aas regrúrtes sansÕes:

| f,fuâff.-êrrcia' 
p,r Íaltas leves, assi,r e'ntenr"lictas at;ur{as que nâ«r dc.r r1r.!tortr prejurzos sig*úcaüvos pa*r a

l0'3'c) descr-,n.rttne'tc» injustiliica<Í. tlas olrrigoçôos írssru,id.tsnesl. (l.rrlr.,rto, sujeita á co^tatacla a nrtrltas,c'.trsoanle ot:apute §§tlo art. Íi6 tta l..ei 
^o 

Íi.66tlló.1. inc,i.lt"ntcs -,ri;;;;; v<rl()r (ld Nota de Emperúo.l0'4' senrpreiurzo r{as satrr;ões t:ominatlas no nft. lj7, I, III e IV, rla Loi $.66r,;'9.i, peln inexarrção total otr par-*ial
:lli.liiT;,X, ,",if,l1iL*Tigo,'u*u,:., 1,,*ui . n,,,pr., troresa. ;pri";; à (.o,rtratada ,,,"rii i" uts 10% (dez por
l0'5' se a adiudicatii.ia se 

'et»ar 't rclit,t, a rtola.cle emp.nho injustiÍicatra,r..:nte otr se não .rpresentaÍ sjtuasãoregularno ato da Íeitua tla rneema,-ga"or,u.l. 1r'or* e ar11,14 deíe*o, sn s.,1eit., às seggintes peralitladee:a) Multa de até t0% sobre o valor odiudica.io; '

;l::-§::1ilftffii:,;Lff 
partrr'ça. J*iti.itoç0"* e i,rpettimenro cre co.h'at.,r .o,, a ór,gâos/Enüdades por

c) De«:laração de irúdoneirl.l(le pat'd licitnr ou corrtratar ccrrrr a Atlnúristraç,io I)ri6lica.l0'ó' A tnrrlta' evenlualnrente irtçc'sta à e.nt,al.atla, serií irrrt<x.atL'nrr,*,to cill,-co^l,acla cla Íatr,, a que fizer jus.acrescida t{e ju,os rnoratÓrioc de.t'r; ltun rror cento) ao *res. C.rso a c.rrhrrtacla rúo te^ha nerüum valor.areceber tleste Úrgito' ser'á correctit{o 
" i;;; á. oE t.ir..ot .1ias rite.is, contr,los de s,a intirnasâo, parn efettrar opagamento da multa. Após esse lrraz.r, ,.âo se,r:l. eÍotrr,,,l, o p.gnr..orLo, setrl clados selâ' e.camüütatlos ao

3f;ffiil'd§fi:fl1i'* G; il;;;;;; aiuian oti"" J; ú;;ilô; p,,,e*cro, ainru o óúÃo proceder à

llj.,â;l*":"ll'ffil:,iff,:i:,H1il:.::j:'â;ii.{11"',i(,,,rá,ia tia nr1:rar,r«.,i,r <ras eve^tuais rranos, pertÍas o,

1 1. CIÁUSULA DÉCIMA PRIIvÍTtIrr\ - DA ITEÍj (] Ii ÀO
I l.I. C) prosento Terrno de Contato p.ra"r,i *uril ".,i1«ü4r.r: 1

^v'Bradl'no'19--cenrÍooperaclcnal 
rjtcarerl., (;oc-BÀiííc:J.rrdiír (.:lEr.e (.[p7g.zo'.o(u \ Y-

cáceres _ Ívrr _ aras, . reierc,ã:iil;ü;i]i-;fi,;T,,il.:í,ül.,j'[;X,.,"r,, _ p8,,.,.uàror,üriÁ x
/)
l,
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psTADo D& Àú\1.O GROSSO

PRftffiff ââtrsti**;i§iãYi,o
11'1'1' Por ato unüaterul e escrito da Acl,.rinish'asâo, nas.situaçôes p'evirLrs rros furcisos I a XII e X\rII do art 7g

í.,,?{,_:"ftiil3,Qrm::a*:**l**,:f::::i':§ji1:,,,..,,".,1ei, sern prej,í2. da ap,icaçâ.
11.1.?. Arnigavelmetrte,.nos ternrcs .to at Zõ, irrci.so Il cla Lei no g.6ó6, <te 1993.

llirH: "*Íu.ix::::" 
"*'riú.i'""r1 í,,,,nr,,'oo,-,.,,o""aá,,-o-J,"y,,,,r,,,ro-ee 

à CoNTRAT.ADAo direito

lli;if?..à'ffiTâ?â][#ãe os cti.eitos tta (oN,iArANrE em c.rso cre rascisão adminierrativa prevista
l1'4' o termo <te rescisâo serd preceüdo de Reratú{o intricaüvo t{os segtrirrres aspectos, conÍbrr^e o caso:11.4.1. Batanç dos eve'tos.conq1q.1. ir..rri,,r.r.^ .,.,1,",.;;i;;i,;:rú:rt,ri(tos.
liÍ3: [11,ff"i;:,-: ilffi1 "' F ;i;;: d *' 

" 
l -o o,re' i, o s;

tz. crÂusur A DÉcIMA stic LÍN rrA- DA pLa r.rc I D AD EI2'l' i\ contraür^te 
"T:111d; ;;t'i;;;" 1".1" cr"r"rto por oxtrnr(), 

'o Diário oriclrrl Ereüsnic.n dosMuúcipios de'Mato cros:o no endei'eç., *rÀ.rni.r,, trtrp,;..1ry1.il.i*rrr',,,u rrrlL ern até o quinto dia útil rlo
t.ôs seguirrte .,o tle '§ua assi,attu'a p;;; ã,;,lo Prirzo nrá.rim, a,r vr.t" ,üas, rlaquela rlatr,
la. clÁusutA DIicrMA TEBCETRA - Do For{ol3'l' As partes elegem o F.r. tla co;;r.; ã. à,i*,,"u. :v,, excrud. qtr.d u* c.rtrg, po-r nuis privilegia,Jo que i::llJXJ::,;":ff.i}'JJ:::*il,j: q"otq"n'.r"'i..,, i,',v,,,, ,*ll".llil,,,,,, r,rirr'troi da txecJça«, do pr.esr:*re ;;;

[Ii:'lr:]:il 
oLorno]rov'r tle lta'o:nnt assi,t Pa<:hra(l()s íoi la*r'atlo orlc to,Lrato cnr 03 (h.ês) viar tle igrr.rl

PreÍeitura Mtuücipal r.re Cáceres-furr, 0s de ab,ir tte 2021.

Av' Btasrr, a0 119 ' cenlÍo ooeracrooar rre cacere§ -.üoc - BatÍro: JâÍdrm í.erkrle- cEp 7g.200-ooocácrres - MT ' Eraslr - tereíonl; toest szr:'i.icõ" ,arrii*rÉ-,§r,41-LgQv.bí . ÍiÉtp1:ugr§r@804!,tq$
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F^STÀDO DE MATO GROSSO

pRDTEITURA MUNrcrpAL ne cÁcenrs
PRocuRADoRrA cERAL »o nauNrcÍpro

CONTRATO ADMINISTRATTVO N". 038/2O21.PGM

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO
Or CÁCEnSS-MT, através da SECRETARIA
MUNICTPAL DE EDUCÀÇÃO e a empresa
EDryAN SILVA CAVALCANTE EIRELI,
para o finr que espcciÍica.

O MUNICÍPIO DE CÁCERES - MT, pessoa jurídica tle clireito público, inscrito no CNPJ sob no

03.214.745/0001-83 conr sede uo COC - Centro Operacional de Cáceres, que colnpreende complexo
administrativo da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Brasil, no 11% nesta oportunirlade representada
pela Secretária Municipal de Educaçãq Sta. LIAMARA RODRIGUES DA SILVA, portadora do IIG n"
736L575-0 SSP/M'I e do CPF rf 955.857.371-04, residente e donriciliada na Rua MarcÍlio Dias, n" 179,

Bairro Jardim São Luiz, Município cle Cáceres-MT, CEP rÍ' 78206-735, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa EDMN SILVA CAVALCANTB EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n" 31.812.378/0001-13, pessoa itrrÍdicu de direito privado com sede na Rua Pequizeiro, no 1,

llairro Jardim Aroldo Fanaia, CEP 78.20(r-"1&, em Cáceres, Iistado de Mato Grosso, neste ato representada

por seu sócia, o Sr. EDIVAN SILVA CAVALCANTE, brasileiro, empresário, CPF: 026.800.871-00,

documento de idenüdade 04389989150, com residente e doniciliado à Rua Damasco esq. c/ rua Murici,
s/nu - fundos, )ardim Guanabara, CEP 78200-00O em Cáceres-lvlT, doravante denominada simplesmente

CONTRATADO, considerando a autoÍização para aquisição do objeto de que trata a Dlspensa de

Licitação no 77/2.021 - Procesgo Adminiskativo Licitatório n" 382/2027-SME, considerando, também, a

solicitação de contrato através do Memorando n" 11.086/2021-SMA" via lDoc, de 08/04/20Zl, e, ainda, o

Termo de Referência n'. 011/2021-SME, resolvenr celebrar o presente Contrato, tlue será regido pela Lei

n' 8,666/1993, alteraçôes posteriores e amparado nos princípios da finalidade pública e princípio da

continuidade do serviço público e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas

disposiçÕes de direito privado e, ainda, pelas cláusulas e concliçôes a seguir delineadas:

1. CLÁUSULAPBTMETRA - DO OBIETO
1.1. Constihri o objeto do presente contrato a aquisição tle rnatc,riais dc inÍorrnática com a finaliclade de

compoÍ o mini estúdio de gravação na sede da Secretari,a Municipal de Educação oncle serão

desenvolvidas as atividades pedagógicas complementares da rede pública nrunicipal de ensino de

Cáceres-MT.

DO

rOTOG&ÃFICA DIGMAL
SEMIPROFISSIONAL I]SLR, COM AS SEGUINTES
CÀRACTENTSTICAS MTNIMASI 18 MECAPMiLS'
TIPO DO SENSOR DE IMAGEM CMOS; FORMATO
DA IMAGEM: FOTOS: IPEG, RAW, VIDEOS: MOV,
MP4; VISOR EMBUTIDO TIPO SLR A ALTURA DO
OLIIO; AUTo FOCO TIPO SISTEM^ Dt DETECÇÃO

DE IMÀGEM SECUNDARIÂ fiL; SINSOR DE

MEDIçÃO RGB+I& VELOCID^DE DO

OBTURADOR: V4000 A 30 SECS., X-SYNC A lA00
SEG.; FLASH EMBUTIDO; VISOR LCD TOUCH

Av. orasil, ne 119 - Cêntío operacional de cáceres - COc - Bairro: Jardim Celeste' CtP ,8.2m.000
cáceíes - MT - BÍâsll - telêÍone: (065) 3223-15o0 - ww.côceÍet.mt.qov.br - ppmcateíes@(mall.com
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ESTÀDO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IIIT'NICIPAI, DE CÁCERES

PROCURÂDORIA GERAL DO MUNICÍPIO

9CREEN, Tr-r COLORIDO; TAMANHO DO
MONITOR 3,0 POL.; PIXELS APROX. 1.040,000

PoNTO§; SAIDA USB (USB Z0) - PARA COMUNT-
cAçÃo coM pc - PARA coNExÀo coM cp-Ez;
ALIMENTAçÃO DE ENERGIA POR BATERIá§

DI§PAROS COT.ITÍNUOS DE AL'['A VILOCIDADE
DE ATÉ 5,0 Ft S; SENSIBI-LIDADE ISO 10&128ü);

SISTEMA DE AF DE 19 PONTOS DO TIPO
CRUZADO DE ÂLTA PRECISÃO; REDUÇÃO DE
RUÍDO; ACETTA CARTÀO DE MEMÓRIA 5D SDHC
SDXC; TIPO DE FOCO AUTO E MANUAL;
CONEXÀO DE FLASH EXTERNO TIPO SAPATA
COM FLASH EXTERNO TNCLUSO; WI-FI; SlM;
ABERTURÂ: MÂ)OMA: F/35 . 5.6, ESTABILIZAçÂO
DE IMAGEM: SIM; GARANTIA12MüSES.

2. CLÁUSULA SEGUNDA. DO VATOR
2.1. O conhatante pagará à conkatada o VALOR TOTAL de RS 3.699,00 (Três Mil, Seiecentos e noverta
e nove reafu), conforme Pedido de Empenho no.01,4e/27, de 08/0a/2021, Ficha no, 405.

3. CLÂUST LATERCEIRA - CLASSTFTCAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1 Os itens deste Contrato são classificados como bens comuns.

4. CLÁUST'LA QUARTA. CRTTÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OBJETO

4.1. A entrega dos produtos será de imediato após a entrega da ordem de fornecimento;

4.2. Na entrega não será aceita troca de nrarca ofertada na proposta;

4.3. O recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo:

4.3.1. Os produtos serão solicitados de acordo corn a necessidade da I'refeitura, de acordo com a

especificação constante deste Contrato, no Termo tle ReÍerência t' a proposta da empresa

CONTRATADA;

4.4. Os produtos poderão ser reieitados, no todo ou ern parte, quando ern desacotdo com as

especificações constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos no Prazo máximo de até

48 (quarenta e oito) horas corridos, a partir da data cla comunicaçâo feíta pela contratante, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades;

4.5. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da cmPresa quanto aos vÍcios

ocultos, ou s€ja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do

Código de Defesa clo Consumidor (Lei n'8.078/90).

4,6. Frete e demais despesas deverão ser inclusos no valor «los objetos, devendo emPresa contratada

entregáJo no Almoxarifado Central;

4,7. Os prazos definidos acima podeÍão ser modiÍicados conÍorure acordo entre' as Partes.

4.8. Os produtos deste Contrato deverão ser entregues de segunda a sexta-feira das 07h30min às 11h30

min e das 13h30mfur às 17h30min sem nenhurn ônus à Contratante, corrforme a clemanda tle cada

§ecretaria e em local definido pela mesma.

5. CLÁUSULA QUTNTA. OBRIGAçÕES DA CONTRATÂNTE
5.1. A Contratante obriga-se a:

5.1.1. Encaminhar à Contratada as solicitações dos proclutos;

Av. Brasil, ne 119 - Centro Operacional de Cáceíes - COc - Bairro: JaÍdim celeste'CEP 78.200{00
CáceÍes - MT - Brâsll - têleÍône: (065) 3223-1500 - ww.cáceres.mt.sov.br- osmcaceres@(mall.com
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MUNrcIpAr, »u cÁcnnns

PRocuRADoRlA cERAL »o vruNIcÍpto

5'1.2. Fornecer à Conkatacla todos o.s elementos e dados necessários à perfeita execução da entrega dos
produtos cleste contratq inclusive pelmitindo o acesso tlc crnpregados, prepostos ou representantes da
contratada em suas dependências;

5.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a corrformidade dos produkrs recebidos;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cunprimento tlas obrigações cta CONTRÁ I'ADA, através de servidor
especialmente designadq na forma prevista na Lei n.u 8.666/93;
5.1.5. Reieitar, no toclo ou em parte, produtos em desacordo com as r:brigações assumidas pela
contratada;

5.1.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Contrato;
5,1.7. Garantir o cumprimento cle toclas as cláusulas contratuais;
5.1.8. Proporcionar todas as conclições necessárias à cntrega dos produtos, fornecendo todas as

informações e especificações necessárias;

5.1.9. Comunicar a CONTRATADÀ tluant{o «la apresentaçiio tle qualque'r ploblerna aparente que veúa
ser causado por produtos de má qualidade.

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
6.1. A Conhatada deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrunrento, assurnindo como
exclusivanrente seus os riscos e as clespesas decorrentes da [roa e perfeita exeL'ução do objeto e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entÍega do objeto em perfeitas condições, corúornre espccificaçôes, prazo e local
constantes no Contrato, acompanhado da respectiva nota Íiscal, na qual constarão as indicações
reÍerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou valitlade;
6.1.2. Fomecer os produtos cotados enr estrita corúormiclade com as espc.cúicações constantes deste
Contrato;

6.1.3. Entregar os produtos em local indicado pela Secretaria de Iiducação e no prazo máximo estipulaclo
no subitem 4.1 deste Contrato, acompanhaclo da respectiva nota íisca!
6.1.4. Manter, durante toda a execuçâo do contratq em conrpatibilidade corn as obrigações assumidas,
todas as condições assumidas, todas as condições de habilitação para entrega dos proclutos;

6.1.5. A CONTRATADA se obriga a entregaÍ os produtos cle boa qualidade e ainda atendendo as

condições e quantidacles estipuladas;

6.1.6. Será de responsabilidade da CONTRATAD§ todas as despesas ern sua totalidade, e ainda as com
tributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidem ou venha a incidir, diretamente e indiretanrente sobre o
objeto adjudicado;
6.1.7. É, de responsabilidade de a CON'I'IiAI'ADA responder, em relação aos seus empregatlos, por toclas

as clespesas decorrentes do fornecinrento clo objcb;
6.1.8. Permitir a CONI'RATAME, através da Seoetaria solicitante, a fiscalização da mtrega, prestando
todos os esclarecimentos solicitados c atendendo às reclamações formuladas, podendo 06 mesmos
reolsâr, os produtos no todo ou em parte, quando ern desacordo com as especificaçÕes constantes neste
contrato;

6.1.9. Responsabilizar integralmente pelos produtos entÍegues, nos ternros da legislação vigente;

6,1.10. Solucionar quaisquer üpos de problemas relacioltados aos produtos entregues;
6.1.11. A CONTRATADA se responsabiüzará pela qualiclacle clos produtos entregues estes estarem de

acordo com as Normas e Leis vigentes tlo Pats;

6.1.12. Apresentar Comprovante de entrega dos produtos.

7. CLÁusuLA sÉTrMA - Do coNTRoLE E FrscAlrzAÇÃo DA ExECUçÃo
Av. Brasll, ne I 19 - Centro OpeÍaclonal dê Cáceres - COC - Eairro: Jardlm Celeste. CEP 78.200.000

Cáceres - MT - Brasil - telefone: (0651 3223-1500 - www.caceres,mt.rov.br - psmcaceÍes@smail,com
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E§TADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA MUNICIpAT, np cÁcpnps

PROCURADORIÀ GERAL I}O MUNICÍPIO

7'1' A hscalização do contrato será exercicla pelo Gerente cle Sistemas, o Sr. ALFRANDO SATURNINO
DE OTWEIRA JUNIOR, CPF N' 035.165.301-54 (titular) e, como fiscal suplentc, o Sr. Mawo Ferreira
Mendes, CPF n o 005.131.0214& aos quais competirá riiÍinrir as dúvitlas que surgirenr no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçâo;
7'2' A hscalização de que trata este item não exclui nem reciuz a responsabititlade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregulariclacle, airrcla que resultantc tle imperÍeições técnica,
vícios redibitóriot ou emprego de materiar i^acrequacro ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
não implica e,'l corresponsabilidade da Administração .u clc seus agcntcrs e prcpostos, de c.nÍo,nidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, det991;
7'3' O fixal do contrato anotaÍá em registro próprio t«rcias as ocorrências ret;rcionatlas com a execução 4o
contrato, indicando dia, mês e ano, bem colno o nome dos funciorúrios r:ventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou vícios observados e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8. CIÁUSULAOITAVA. DO PAGAMENTO
8'1' O pagamento será realizado no Prazo de até 30 (Einta) dias, contôdos a partir clo recebimento da
Nota Fiscal ou Fahrra, correspondente no setor competente, cleviclamente atestada através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrcnte inclicado pelo contratado com recursos
próprios.

8.1.1. Considera-se ocorrido o recebinrento da nota fiscal ou fatura no nromento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto clo contrato;
8'1.2. Flavendo eÍro na aPÍesentação da Nota Fiscal ou dos documentos pcrtinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da dcspesa, como, por excnrplo, obrigação financeira
pentlentg decorrente de penaliclar'le imposta ou inactimplência, o pagamento ficará sobrestaclo até que a
Contratada provi<tencie as medidas saneacloras. Nesta hipótese, o prazo paÍa pagamento iniciar-se-á após
a comprovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus paÍa a Contratante;
8.1.3. Será considerada data clo pagamento o tlia em que corutar corno emititla a ordem bancária para
pagamento.

9. CLÁUSULANONA - DO REAJUSTE
9.1 Os preço§ são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) âno contado da clata limite para a
apresentaçâo das propostas.

10. CIÁUSULADÉCIMA -DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1. O prazo cle vigência do contrato é de 08 (oito) meses, com inÍcio a partir da clata de sua assinatura,
prorrogável na fornra do art. 57, § 1o, da Lei n. g.666/93.

11. CLÁUgULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIÂ DE EXECUçÃO
11.1. As garantias mínimas clo objeto fornecitlo serão do fabricante.

u. CLÁUSULA DÉCIMA sEcuNDA - DA DorAÇÃo onçeuENTÁRrA
121. As despesas decorrentes das obrigações assumiclas em decorrência dtste contrato correrão pela
rubrica através da Dotação orçamentaria conÍorrne discrinrinaclas abaüo:

Av. Brasil, nl 119 - centm operacional de cáceres - coc - Bairro: Jardlm celeste. cEp za:oo-ooo
Cáceres - MT - BÍasll - telêíone: (065) 3ZA3-1500 - www.cacer$.mr.eov.br- p4)sêggGseSmgllgom
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ESTÂDO DE MATO GROSSO
PRETI]MURA MUNICIIâL DE CÁCERNS

PROCURÀDORIA GERAI, DO MUNICÍPIO

13. DÉCTMATERCEIRA - DAs sANçôps apurNI§TRATrvAs
13.1 Comete inÍração administrativa a ContÍatada que:
13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer tlas obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

13.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
1322 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.2.3 Comportar-se de nrodo inidôneo;
13.2.4 Cometer fraude Íiscal;
13.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Adrninistração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sançõe§:
13.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquctas que não acarrL'tcnl prejulzos significativos
para a Conhatante;
13.4. o descumprimento injustificado das obrigaçôes assrrmidas neste contrato, sujeita à contratada a
multas, consoante o caPut e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor cla Nota de
Empenho, na Íorma seguinte:
13.4.1. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);
b) A partir do 30 (terceiro) até o linúte do 5" (quinto) dia, multa tle 4 % (quatro por cento), caracterizando-
se a inexecução total da obrigação a partir do 6" (sexto) dia de atraso.
13.5. Sem prejuízo das sançÕes cominadas no art. 8Z I, III e IV, dal,ni8.666/93, pela inexecuçeo total ou
parcial do objeto, ao ÓRCÃO poderá garantir a prévia e ampla clefesa, aplicar à Contratada multa de até
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
13.6. Se a adiudicatária se recusar a retiraÍ a nota de empenho injustiÍicadarnente ou se não apresentar
situação regular no ato da feitura da mesma. garantida prévia e arnpla defesa, se sujeita às seguintes
penalidades:

13.6.1. Multa de até 10% sobre o valor adjuclicado;
13.6.2. SusPensão temporáría de participar de licitações e irnpedimcnto de contratar com a
Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos.
13.6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admirristraçâo Pública.
t3,7. A multa, eventualmente imposta à corrtratada, será automaticamente descontacla da fatura a que
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1oÁ (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha
nenhum valor a receber deste Órgão será conceditlo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua
intimação, para efetuar o Pagamento da nrulta. Após esse prazo, não sendo efc.tuado o pagâmento, seus
dados serão encaminhados ao Órgão coürpetente para que seja inscrita na clívida ativa ào MunicÍpio,
podendo, ainda o ÓnCÃO proceder à cobrança juclicial cla nrulta.

14. CtÂUSt LA DÉCTMA QUÀRTA - DOS CASOS OMTSSOS
14.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste lrrstrumento serão resolvidos
pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçõcs contidas na Lei nn 8.666/99 t: suas alterações posteriores,
demais regulamentos e nornrâs admirristrativas federais que regem a matéria.

Av. Srasil, ne 119 - Centro Opêracional de CáceÍes - COC - Beirro: Jârdim Cêlesre- CEp 78.200.000
Cáceres - MT - Brasil - telEfone: (065) 3223-ISOO - wwrv.caceÍes.mt.qov,br - osmcacere3@qmailcom
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15. CrÁUsuLA DÉCrMA QUTNTA - DO FUNDAMENTO
15'1' E§te contrâto é firmado em decorrência de Dispensa rle Licitaçâo fundamentada no art, 24, incisoXvl, da Lein't,666/9J, objeto do Irrocesso Actministrativo Licitatório n " 3g2/202r.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA RESCISÂO
16.1. O presente'I'ermo de Contrato poderá ser rescinclitlo:
16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administraçâq rus situaçôes previstas uos incisos I a )0I e XVII doart'78 da Lei no g.666, de 1gg3, e com as consequências iuricadas no art. ao da nresma Lei, sem prejuízoda aplicação das sanções previstas.o contrato u Tu.-o de Rcferência, anexo ao Edital;16.12. Amigavelmente, nos termos do art. 29, inciso II, cta Lei n,g.666de 1993.16.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurantlo_se à CONTRATÂDA odireito à prévia e ampla defesa.

16'3' A CONTRATADA reconhece os clireitos da GONTRATANTE em caso de rescisão administrativaprevista no att.77 d.a Lei n,,g.66Ç de 1993.
16'4' o termo de rescisão será prececlido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:16'4'1' Balanço dos eventos contratuais iá cunrpridos ou parciarment".irr,rpriaor;
16'4'2' Relação dos pagamentos já efetuados u oind, clevidos;
16.4.3. Indenizações e multas.

17. CLÁU§UIA DÉCIMA SÉfiMA- DA PUBLICIDADE
17'1' A Contratante providenciará a pubücação Jeste contrato, por extrato, no niário oficial Eletrônicodos MunicÍpios de Mato Grosso no endereçoeletrônico http://www.amm.org.brl,/, em até o quinto diaútil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo ae vintc dias, daquera data.

1S, CLÁUSUIA DÉCTMA OITAVA. DO FORO
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cáceres_M.l) exctúdo qualquer ourro, por mais privilegiadoque seja ou que se tome para a solução de qualquer clúvida, Iitígio ou incidentes oriun4os da execução dopÍesente contrato, ou que com ele se relacionar.

il:iil::';:;;n:## 
rÍe haverem assim pactuados foi lavrado esre conharo em 03 (três) vias de

Prefeitura Municipal de Cáceres-Mt 2í: dc abril de 202j.

LTAMARA RODRIGUES DA SILVA
SECREIáRIA MUNICIÍ'AL DE EDUCAÇÂO

CONTRÁTÁNTE

c$,fikír,§r; !,i,^qff6{c,o. "r e"

EDIVAN SILVA CAVALCANTE EIRELI
COMTRÁTÁDO
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Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO
DE CÁCERES.MT, atTavés da SECRETARIA

M.H', "#â* i*1?3,'"1":Í "," "orT,i:
especifica.

o MUNICÍPIO DE CÁCERES - MT, pessoa iurídica cle direito público, inscrito no CNpJ sob rro03'21'4'1'45/0001-83 com sede no Coc - Centro operacional de Cáceres, que compÍeende complexoadministrativo da Prefeitura Municipal, sito na Avenida Brasil, nu 119, nesta oportunidade
representada pela secretária Municipal de Educação sra. LIAMARA RoDRIGUES DA SILVA,portadora do RG n'L36L575-0 SSP/MT e do CPF n'955.857.37L-04, resiclente e domiciliada na RuaMarcflio Dias, n' 179, Bairro Jardim São Luiz, MunicÍpio de Cáceres-Ml, CEp n" 7g206-735,
doravante denominado CoNTRATAIITE, e, de outro lado, a empresa M R FERNANDES, inscritano CNPJ sob o nn 15'198'081/0001-53, Pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida sãoLuiz, no 2'420, quadra 53 - Lote 0L, Bairro Jardim cidade Nova, cnp zs.zoo-Ooq em cáceres, Estadode Mato Grosso, neste ato representada por seu proprietário, o Sr. MARCOS ROBERTOFERNANDES, brasileiro, cPF: 514.(179.681,-53, documento de identidade RG 0gs42s2-g 2u viassP/MT' residente e domiciliado à Rua c, no 06 - Residencial Ana paula, bairro centro, cEp 2g200-000' em cáceres-MT, doravante denominacla simplesmente coNTRATADg, considerando aautorização para aquisição do objeto de que trata a Dispensa de Licitação no 1.1/2021- processo
Administrativo Licitatório no IITZO?í-SMíE, consiclerando, também, a solicitação de conhatoatravés do Memorando no rr.og6/2021-sMA, via r.Doc, de 0g/owo21, e, ainda, o Termo deReferência no' 011/2027'sME, resolvem celebrar o presente contrato, que será regido pela Lei no8'666/1993' alterações posteriores e amparaclo nos princípios da finaliclade pública e princípio dacontinuidade do serviço público 

", 
supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos epelas disposições de clireito privado e, aincla, pelas cláusulas e condiçocs a seguir delineadas:

1. CLÁUSULA PRTMETRA- DO OBIETO
1'L' Constitui o objeto do presente conrrato a aquisição de materiais de informática com a finalidadede compor o mini estúdio de gravação na sede da secretaria Municipal de Educação onde serãodesenvolvidas as atividades pedagógicas complementares da rede pública municipal de ensino cleCáceres-MT.
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ESTÂDO DE MATO GROSSO

PRETEITURA MUNICIPAL DE CÁCERE§
PROCURADORTA GERAL DO MUNICÍPIO

1.2. DESCRTçAO DO OBIETO:

ITEM CÓDIGo ESPECTFICAÇÃO Q'TD
VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAL

02 002.035.313

'IIULôIVI - IEDULUçAL'I.ULL HD 1O8OP;
PLUGANDPLAy; MTCROFONE INCOR-
PORADO; RESOLUçÃO DE NO MÍNIMO,5
MEGAPTXEIS COM INTERFACE USB

02 R$ 390,00 R$ 780,00

. CLÁUSUIA SEGUhIDA - DO VALOR ,- (
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Av' Srasil,-ns 119 - centro operacionar de cáceres - coc * Bairío: Jardim cereste- cEp 7g.2oo.o0ocáceres - MT - Brasir - terefone: (06s) 3223-r5oo - ***.*.urãr.rt..or.u, - oemcaceres@smar.com
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2.1. O contratante pagará à contratada o VALOR TOTAT de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais),

conÍorme Pedido de Empenho n',07466/2L, de08/A4/2021, Ficha no, 405.

3. CLÁUST,JLATERCETRA- CLASSTTICAçÃO DOS BENS COMUNS
3.1Os itens deste Contrato são classificados como bens comuns.

4. CLÁUSUTA QUARTA- CRrTÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBIETO
4.1. A entrega dos produtos será de imediato após a enEega da ordem de fornecimento;

4.2. Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta;
4.3. O recebimento por paÍte da Conhatante observará o estabelecido abaixo:
4.3.1. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade cla Prefeitura, de acordo com a
especificação constante deste Contrato, no Termo de Referência e a proposta da empresa
CONTRATADA;
4.4, Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, cluando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Contrato e na proposta, devendo ser substituídos no prazo máximo
de até tl8 (quarenta e oito) horas corridos, a partir da data da comunicação feita pela contratante, às

suas custas, sem prejuÍzo da aplicação das penalidades;
4.5. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabrliclade da empresa quanto aos

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando cla sua normal utilização pela Contratante, nos
termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/90),
4.6. Frete e demais despesas deverão ser inclusos no valor dos objetos, devendo empresa contratada
enhegá-lo no Almoxarifado Cenbal;
4.7, As ptaz,os definidos acima poderão ser modificados conforme acordo entre as paÍtes.
4.8. Os produtos deste Contrato deverão ser entregues de segunda a sexta-feira das 07h30min às

11h30 min e das 13h30min às 17h30min sem nenhum ônus à Contratante, conforme a demanda de

cada secretaria e em local definido pela mesma.

5. CLÁUSUTA QUTNTA - OBRTGAçÕES Oe CONTRATANTE
5.1. A Contratante obriga-se a:

5.1.1. Encaminhar à Contratada as solicitações dos produtos;
5.1.2. Fornecer à Contratada todos os elementos e dados necessários à perfeita execução da entrega
dos produtos deste contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou
representantes cla contratada em suas dependências;
5.L.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conÍormidade dos produtos recebidos;

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações cla CONTRATAD& através de
servidor especialmente designado, na forma prevista na Lei n! 8.666/93;
5.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, produtos em desacordo com as obrigações assumidas pela
contratada;

5.1..6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Contrato;
5.1.7. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas contratuais;
5.1.8. Proporcionar todas as condições necessárias à entrega dos Íomecendo todas as

inÍormações e especificações necessárias;

Av. Brasil, n0 119 - Centro Operacional de Cáceres - COC - Bairro: Iardim Celeste- CEP 78.200-000
Cáceres - MT - Brasil - telefone: (065) 3223-1500 - Www.caceres.mt.qov.br - psmcaceres@rmail.com
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5'1'9' comunicar a CONTRATADA, guando cla apresentação de qualquer problema aparente quevenha ser causado por produtos de má qualidade.

6. CLÁUSUTA SEXTA - OBRTGAçôUS pa CoNTRATADA
6'1' A contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste instrumentq assumindo como

;:::-'"t*te 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

6.1.1.. Efetuar a enkega do objeto em perÍeitas condições, conforme especificações, prazo e Iocalconstantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na quàl constàrao as indicaçõesreferentes a; marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou varidade;
6'1'2' Fornecer os produtos cotados em estrita co'rforrnidad" 

"Ã as especificações constantes desteContrato;

6'1'3' Enkegar os produtos em local indicado pela secretaria de Educação e no prazo máximoestipulado no subitem 4,L deste contrato, acompanhado da respectiva nota fiscar;6'1"4' Manter' durante toda a execução do contrato, 
"* "o*patibilidade com as obrigações

;::T§" 
todas as condições assumidas, todas as condições de habilitação para enhega dos

6'1'5' A CONTRATADA se obriga a entregar os produtos de boa quaridade e ainda atendendo ascondições e quantidades estipuladas;
6'1'6' será de responsabilidade da cONTRATADA, todas as despesas em sua totalidade e ajnda ascom tributos fiscais babalhistas e sociais, que incidem ou ve,ha a incidir, diretamente eindiretamente sobre o objeto adjudicado;
6'7'7'É' de responsabilidade de a cONTRATADA responder, em relação aos seus empregados, portodas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto;
6'1'8' Permitir a CoNTRATANTE, através da secretaria solicitante , a Íiscalização da entrega,prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações Íormuladas, podendo osmesmos recusar/ os produtos no todo ou em Parte, quanclo em clesacordo com as especificaçõesconstantes neste conkato;
6'1'9' Responsabilizar integralmente pelos produtos entregues, nos termos da legislação vigente;6'1'10' solucionar quaisquer tipos de problãmas relacionados aos proclutos enkegues;6'1.'11' A CoNTRATADA tu 

'u'po,,ràbilizará pela qualidade dos procrutos entregues estes estaremcle acordo com as Normas e Leis vigentes do país;
6.1,12. Apresentar Comprovante d.e entrega dos produtos.
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_ Do coNrRoLE E FrscALrzAçÃo DA ExECUçÃo
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;::1T::",,Y::::,::1:::,::, 
por qualquer. irregutarictade, ainda que resultante de imperfeiçõestécnicas, vÍcios redibitórios, ou 

"*p."lo de material inadequado ou de q,ruriucri#t::1t;

âl;ll.j ll; l l lll;, :::*:r:: :".^:l 
de cáceÍes _ coc _ Ba í*o : ra rd r m .. **ff:oÀàcáceres - MT - Brasit - tererone: roos) szzs-rsóó- ;-;l;.##i:H#:::T:;.'#lá.H;i3:)
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminishação ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666, cle 1993;

7,3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do conhato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou vícios observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (rrinta) dias, contados a partir do recebimento da
Nota Fiscal ou Fatura, correspondente no setor competente, devidarnente atestada através de ordem
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado com recursos
próprios.

8.L.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;
8.L.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplq obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inaclimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação cta regularização da situação, não acarretando qualquer
ônus para a Contratantei

8.1.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constil como emitida a ordem bancfuia
para pagamento,

9. CIÁUSULA NONA - DO REAIUSTE
9.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
10.1. O prazo de vigência do contrato é de 08 (oito) meses, com início a partir da data de sua

assinatura, prorrogável na forma do art. 57, S1o, da Lei n'8.666/93.

lL CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. As garantias mínimas do objeto fornecido serão do fabricante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRrA
12.1. As despesas decorrentes das obrigações assumidas em decorrêrrcia deste contrato correrão pela
rubrica através da Dotação Orçamentaria conÍorme discriminadas abaixo:
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UNIDADE

FUNCIONAV
PROGRAMÁTICE

NATUREZA
DADESPESA

FONTE DE RECURSOS

02.07,01 t2:1,221004.20s8 4.4.90.s2.33.00

(0.1.01) Receita de lmpoetos e de

TransÍerências de Impostos
Educaçãq. /
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rg. pÉcttrte TERcETRA - DAs seuçôrs ADMrNrsrRATrvAs
13.1 Comete infração administrativa a Conh.atacla que:
13.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
conhatação;

1.3.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.2.2 Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.2.3 Comportar-se de modo inidôneo;
L3.2.4 Cometer fraude fiscal;
13.3 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Aclministração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
13.3.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas qtre não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;
13.4' O descumprimento injustiÍicado das obrigações assumidas neste contrato, sujeita à contratada a
multas, consoante o caPut e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de
Empenho, na forma seguinte:

13.4.1, Quanto ao atraso para assinatura do contrato:
a) Atraso até 02 (dois) dias, multa de 2 % (dois por cento);
b) A partir do 3o (terceiro) até o Iimite do 50 (qtrinto) dia, multa de 4 % (quatro por cento),
caracterizando'se a inexecução üotal da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso.
13.5. Sem p§uízo das sanções cominadas no art. 87,l,llle IV, da Lei8.666/93, pela inexecução total
ou parcial do objeto, ao ÓnCÃO poderá garantir a prévia e ampla defesa, aplicar à Conhatada multa
de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.
13.6. Se a adjudicatária se recusar a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida }rrévia e ampla defesa, se sujeita
às seguintes penalidades:
13.6.1. Multa de até L0% sobre o valor adjudicado;
13,6.2, Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos.
L3.6.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Aclministração Pública.
13,7- A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a conkatada não
tenha nenhum valor a receber deste Órgão, será concedido o prazo cle 05 (cinco) dias úteis, contaclos
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse ptazot não sendo efetuado o
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgâo competente para que seja inscrita na dÍvida
ativa do Município, podendo, ainda o ÓnCÃO proceder à cobrança juclicial da multa.

14. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
L4.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas Cláusulas deste Instrumento serão
resolvidos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contictas na l.ei no 8.666/g3 e suas
alterações posteriores, demais regulamentos e nolmas administrativas federais qgÍ) regem a matéria.

ls. clÁusurA DÉcrMA eurNrA - Do FUNDAMENTo /--)B(-
Av. Brasil, ne 119 - Centro Operacional de CáceÍes - COC - 8alíÍo: Jardim Celeste- CEp 78.200.000

Cáceres - MT - Erasil - telefone: (065) 3223-1500
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ESTADO DE MAI'O GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERT§
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

15.1. Este contrato é firmado em decorrência de Dispensa de Licitação fundamentada no art.24,
inciso XVI, da Lei no 8.666/93, objeto do Processo Administrativo Licitatório n" 382/2021.

16. CIÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
16.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Conkato e Termo cle Referência, anexo ao Edital;
'l'6.1,.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, cla Lei no 8.666, cle 1993.
'1,6.2, os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em
adminiskativa prevista no art. 77 daLeino 8.666, de1993.
16.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectot conforme o
caso:

76,4,1. Balanço dos eventos conhatuais já cunpridos ou parcialmente cumpridos;
't6.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e air-rda clevidos;
1,6.4.3. Indenizaçôes e multas.

17. CIÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA PUBLICIDADE
17.1. A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial
Eletrônico dos MunicÍpios de Mato Crosso no endereço eletrônico hnp:/ /www.amm.orghr/ /, em
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinte
dias, daquela data.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
18.1. As Partes elegem o Foro da Comarca cle Cáceres-MT, excluíclo qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou que se tome p.üa a solução de qualquer dúvida litÍgio ou incidentes
oriundos da execução do presente contrato, ou que com ele se relaciorar.

E para constar e como Prova de haverem assim pactuados foi lavrado este contrato em 03 (bês) vias
de igual teor e para um só efeito.

Prefeitura Municipal de Cáceres-MT,26 deabril cle 2021.

LIAMARA RODRIGUES DA SILVA
SECRETARIA MUNICIPA L DE EDUCá,€í,O

assegurando-se à

caso de rescisão

MUNICIPAL DEEDU}),Ç^-{*'fly
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Av. 8ra5ll, ne 119 - centro operacional de cáceres - coc - Bairro: jardim ceteste- cEp 7g,200-oo0
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ESTr\DO t)t, tvIÀTO GROSSO
PRE}'EITUTLT iIII.INICIPAI, DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO IITUNICÍPI( }

CONTRATO ADN,IINISTRATIVO N.. 040/202.r_pc M

Contratcl cluc ontr(l si ce.lebr.rrrr o MUNICÍpIO
DE CÁCERES-MT, atTiTvés c|a SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e à erllFuesa

iffi f t'Ji* : mffi, :f- 
I Nro R MArI c A

o MUNICÍPIo DE cÁcERES lyr, pessoa juríclicà cJe. c'lireito público, inscrito no CNp| sob nn03'214]45/0001-83 com secle no coC - Centro operacir:nal dc Cácert:s, qrc compreenc{e cornplexoar'{nrinistrativo da Prefeitura À4unicipal, sito ria Averricla Brasil, n,, l1i .esta o}rortu,i6aclet'ept'esentada pela secre,tária lvÍunicipul ..l" E.lr.ação, sra. LIAMARA RODRIGUES DA SILVA,portadora do RG *" 1361575-0 ssP/MT e clo cPF ,i" gss.ssz.gzl-04, resic{e^te e clomiciliacla .a RuaMarcÍlio Dias, n" '179, Bakro Jardim São Luiz, Município ãe các"res-MT, CEp n, 2g206-23s,cloravatrte cienorninado CoNTRATANTE, e, cle outro laclo, a ernpresa MM EeuIpAMENTos DEINFoRMATICA LTDA ME, inscrita no cNPJ sob o n' oz.zh..su1o00t 83, pessoa juríclica de c{ireitolrrivaclo' cotn sede na Avetricta Presiclente Joaquirn Aug;usto tla Costa Marques, n(,296, Bairro doQuilombo' cEP 78'045-175, em Cuiabá, Estaclo ie Mato óor.o, neste ato representada por seu sócio,o sr' LUIS ALBERTO Dos sANTos, brasileiro, ernprcsário, cpr, b5o.77z.ggt-00, clocurne,nto cleiclentidacle Rc 988'900 ssP/MT, residente e domiciliaclo à Rua A'enicla lpiranga, n., 1539 -[le'sidencial Montserrat, casa 19, bairro Jardinr Inclepcncrôncii crp 7s025-000, c,n cu;aba-MT,cloravatrte deuonriuada simplesmente COIITRATADÁ, corrsicleranclo .r autorizaçào para aquisiçãocio obieto de que trata a Dispensa de Licitação n' 17/2021- processo Administrativo Licitatório no384202'r''sÀ4E' cotrsícleranclo, tambétn, a solicitação tie contrato através do Memorando n,11'086/2021-sMA, uia lDoc, de 08/04/2tt21,, e, aintla, o Terrrro cle Rrícrô.cia n,. 011/2021-sME,rtrsolvetl celebrar o presente-Contrato,'que será regiclo pcla Lei n,,g.666,/ 1gg3, alteraçôes posteriorese anrp,rado n«rs princÍpios cla finalic-ladà pública. ãp.i,i.ifi" á" c.nti.uiclade cio serviço público e,suPlctivatnerrte' pelos princípios-cja teoria geral 
.c'los'contrat.r, " 

p.'tu, clisposições clc clireit<l privaeloe, ainda, pelas cláusulas e concliçõ", n r"gui. delineaclas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1'L' constitui o objeto do presente contrato a aquisiçâo de materiais cle irrlormática con.l a finalidaclede cornpor o tnini estudio de gravação na .oá" cla secre.taria Municipal cle Eclucação o.de serão

*::iJ:_il1$:s 
as ativiclacles peãagógicas comprlementares cta rede púbrica rnunicipal de ensino de
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1.2. DESCR

ITEM

-r(rç4() D(

CÓDIGO

fo ETO:

I ESPECIFTCAI

DÉsK-op - MrcRocoMpurADor
rNTEL CORE 15-9400 9" GERAÇÂ
EXPANSÍVEL ATE 4.1GHZ TURI'O
PLACA MÃE MOTHERBOARD tGA
MSI; PLACA DE VÍDEO NVIDIA@ (
4GB, GDDR5 I28 BITS; MEMORIA Rz

?LSCO RÍcrDo (IrD) DE 1Tn(7200Rr
TNTERNO 240c8 (CRUCTAL, KIG:
PLACA DE SOM INTEGRADA 5.1;
GABINETE ATX, PRETO;,TECLAD0,
SARANTIA:I ANO.
\flCnc»õNE- DE LApEú"-r Krr
IREQUÊNCIA 5OHZ A 15 KHZ ACC
iIO DUAL PARA USO C()M MIí.NÔE

01 002.038.083

03 002.016.084

ns 119.

AÇÃo

)R - coM Pnoôns§aoon
Ão (HEXA coRE 2.9GHz

iO, CACHE 9MB, I GA1151);
A 1151 ASUS, GIGAIJYTE OU
) GEFORCE@ GTX 1O5OTI DE
RAM 16G8, DDR4, 24OOMHZ;
RPIvI); SSD - rrtSCO SOLTDO
GSTON OU WD GREEN);
L; FONTE ATX SO0tv REAIS;
O, MOUSE, CAIXA D[ SOM;

KIT' IVTrcRõFONE iÁr,iJLA"
ACOIVÍPANHA STS'I.EMA sEM

onera c io n a t ae õ; cerãf õõEIã" i r-ãiãã - c; r "r,;iffi ooocáceres - Mr - Brasit - tetefone: (oosl s z z:_rióo --*;."ülrl;1ü llã:",::

R$ 6.422,00

VALOR
TOTAL
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pnErrrrun,r MuNrcrp^r, »r cÁôrnns

PROCURADORIA GERAL OO rVrUúõÍPI<I

MISSOR
EM-uHF;- 01 -nrcEFTon'__l>uer_,- 

ozDE coRpo. FUNCToNA coM 2 prlnÁ.s o;
l>uel, oz

2 PILHAS AA

NDENSADOI{
iNCIA 75HZ .
I,Í, ROSCA V{
trnuçÃo nr
O DE COI(TE
rRAD.{ PARA
)XIMADO

I'RIPE EM
\4[RAS COM
r »a ruyr-oN I

srxnacHn, 
I

. reunruHo 
I

rvel -zsuu, 
I

0l R$ 690,00

02 R$ 322,00

a2 R$ 18200

002.017.449

002.035.314

SJ1I-.- IARA vr[errNA -Tõro-CRÃFrcA -_
L_uI\lINro pene cÂurna rorocnÀiràn, cÀrr.rEso ApRoxrMADo ATE 8KG u coüãoFr,c;àE
9y 4rça or rvrÃo E oMBRo. coú pti õi
f ..jI:L " 

r."I ll 
^ 
jno ! rMÁ Do ; 

" ô'.é 1,rbKAÇAo _ 780 _1600MM, REGULAGTT,a pri-úi'APACIDADE 4,9KG.

3' CLÁUSULA TERCEIRA - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS3'1 os itens deste contrato sao ctarrrir"o,iás cclmo bens conruns.

4. CLÁusuLA QUARTA_ CRrTÉRros DE ACETTAÇÃ' Do 
'BTETO

í1. i;",,,.Uiffi::*T::'::1Xi::'il.11,:'o 
apos u 

"ni'"go 'ru 
oiaón, ,ie rornecimentoi

4'3' o recebirirentopor parte cla co,tratarrtecil#*ff :ififrl'j,Xo ar,aixo: 

-----!"!v/

4'3'1' os produtos lserão solicitoau, ac 
".ortlo 

c.rn , r;.";;;;;e cr.r prcfcitura, cre acordo co, a
es'eciÍicaçào consta,te creste contrato, no rurroo cre IlefercCONTRATADA; 'sr,ru cle l(eÍerencia e a proposta cla enrpresa
4.4. Os produtos l.roclerão ser rejeitaclos, no toclo ou eln parte, gual.lclo ern destrcorclo coln asespecificações collstantes lleste contrato ã nu pruporta, crerrenc.ro ser.srbstitr.rírlos no prazo máximoclc até 48 (quarenta c oito).horas t;t;ii;; ; partir cra crata da comunicação feita pera c.^tratanrc, àssuas custas, sern preiuízo cla aplicação clas penaliclac{es;4'5' o recebimcnio clcfinitivo tlo; ;;;;Jr, não excrui a responsabirjrracrc cia empresa guanro a()sr'ícios ocultos' ou seÍa' to *u"ir"Jtàãol'ãuunao cra sua ,,;;il utilizacão pera co^trata.te, nosternros do Córligo ,lebefesa a, ê""rr,"ilr 1r,ei n,,g.078/90).

lÍ;1Ji1",,11"il111,*:ff:T$,[:1" '"''i*r.i,",,,o;;i;;.{í obietos, ,.{e,,encro empresa contratacra

lí:"$t,:"1f,::t:iJ*'ê:ffifi:ffi';rocriricados 
conrorme acoÍ(i,, enrre as parte,s

:iHu,:ff"*la*','"::';;*j:ruf::l".JH:,ff:1,,::;?:il1:,:,,fH"ilLT::3,il,ll;:
s. crÁusutA QUTNTA - OBRIGAÇÕEs oa CoNTRATANTE5.1. A Contratante obriga_se a: 

- ' - -v L

5.1..1. Errcaminhar à Contratada as solicitações d()s proclutos;

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

3j;"?,ixT,i:llT"i,i,r:iÍ,j';'j'§sli:":y:::l ,gTl,!_1" Rs e1es,00 (nove mi, e cenronoventa e cinco reais), co,forme peaiao ae E,rpenrro 
";, 

ôi«riir,i 
""r;À'iürffi5r.Tj^: ffi:" "

Av. Brasil, ne 119 - Centro Opera
aceres _ Mr - Brasll - rptpfnno. ,;ll,y 1," i:::res 

_ COC _ Bairro: Jardim Cêteste. cEp 78Cáceres - MT - Araslt - teleioiãi 
-L'v'ra' qg Ld(etes - LUL - Bairro: Jardim Cêlêr

(065 ) 32 2 3 - 15 O0 - W_W.Uc_a-Í:e reg11dev. b r _ pgr
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ÇÀcEÊ§O

íi:ú;'í$r
\-Í-

p*nrEl9;l#ioJ'.','^ilâlf f,|rrl.i%un*,,pRocuRA DoRrA ( ; Eúi riô-,r:r üiitipr,,
5'1'2' Fo,recer à Co.ttatacla toclos os elementos e dacros necessár-ios à pertbita execução cra entrega

ilr*ffi*H:.fl".ti: 
corrtrato' inclusi'e permitirrcto o ,.ur* de crrprega.ros, 

ir,.e1.,1,stos ou
5.1.3. vcrificolntnu.iSlcla ln suas depenàências;

s.r.4... a.,n.,f,,,no;'J";:';il,ji T l.'Ji1:Jil'do' 
a cotrr«rrtniclaclc clo-s r1çdL,1.s reccbicros;

ser.ücroresp;",d;;;" d;,iil;;;;l;il,:;,lf,,f:,",,T"jüillrf.rurnaiÀóa, atrar,és cre

;;iiô?:f-r' 
tro toclo * ";-;;',*'r-.iru,, 

"m .re,a..,,J;;;* as obrisações assumicras pera

!{{ffxl;:J:fffi r!:i:::,ôT:,::".,*i:.:.::[iti:1,,
i;ji*ü::::'"üL::"tll:ll:1f,*í:lx",,a,iu, 

a 
",'t 

os;'aos pr.clutos, Íornecendo rocras as

i"1;l;l3li-1ffiT"'-,::#.*f.'*:;ilfl:*Xaprcsenração cre quarquu probrema aparente que

0. crÁusulA sExrA _ oBRTGAÇÕrs oe coNTRATADA
:àôr:il::fficle'e cunt,ri'-t"aãã, obrigaçoes c;;;ffi; nesre irrsrrurrer"rto, assumi,cro como .,,aincra: --us os riscos c'as ciespesas aá.or."rtur-;;;r, c períeita "rár#';rJr;ffn: §6'1'1' Efetuar a entrega clo objeto em perfeitas conciições, conforrne especificaçÕes, prazo e rocar B
corrstarrtes no Corrrrato, ocompanhoã.,i, *.p".;,;;';.,; i]..rr, ,.,u quar constarão
;:i:;:il::::;ITi;l*::;;'",';;;il:'o,ocecrência " 

p;";-; aJlu,untiu ,,u 'ariciacre; r
co.rt.ài»""" 

w> l'rodutos cotado's em estrita .orro.,iiJoàu"io'r, n, especificações constarrtes deste §

ii'i;,.*,,-ffi:,5,',.tl'::i:1::,i*,Tcricado 
pera secretaria de Ecitcação 

" ,,o ,,.u^ ;: Ê6.1.4. Mante,, art",ri" l;:i;''"'::::ii-":.."3':'p"nhado cla respectiva nr,16 i;rfu1, 
"" H 

B
,.ssumictas, ,"0r, 

"I'11,.,tlilã"3 ,HT::: 
rlo cotrtratct, 

",rr-lo,r',patib,ricra,re "o* u. obrigações §pro<tutos; 
;"::!us' 

a§§umrdas, todas as contiiçôes áe hal.,ilii*il;;'enrrega dos g

;{,iÊ"!q};ffi]fi"l"n;:il::J 
entresar os procrut«,s de boa qLrari,Jade e ainda arenderrcro as Ê

119?::,deresponsauilia"à"a,õbN.IItATADA,t«rclasâsrla".ooo.com tributo' riJ"ii' haba,risturs ;;;:ifJi?:'l::,[H o"T1'ã:";'11,:,"i?ltile, 
e'aincra as Êincliretamentesobre 

!.f-b.ieto"a;rãi.raál'^'::'.:" 
tuciclem ou venha a i,cidir, .trr"il;; 

§

fi,í,i,X".$:::l'.lTiiiif-;í*,'"HlJ,t?l;:"r#.eL em reração aos seus empresados, por 
ã6'1'8' Permitir a CoNTllaraúii' '";"*, o" s"...'io.;o soricitanre,_ a riscalização c{a cntrega, ã §llT,fl:":.:,x"ui.,':,l}:fi"J;I*:"'.1Jffa,. ",i'a",,,,.,'r,'."l"*açÕ,,s rormuraàas. pocre.cro os ã Êco-nstantes neste contiato; em parte' quatrtlo etn rlesacorct,, .o* àr'.*pecificaçôes fr fr6.1.9. Resporrsa bilizar

9-1,10. srí".iãnn, q1r" 
.integralrnente pclos produt.s entrcgues, nos terros cla legislaçào yirrn..r^. E f,

! i,í,ô" m ;iI ff ';'[3i3":H?,', ]:ffiX TIT,1,,"J'.T:$* fi ; *ffi ""::. 
.,.;.",, § 

.,
6-1-l2.Apresentar ar.f'"t 

e Leis vigentes cL: PaÍs;
.tprovante dJentrega clos prociutos. B $

ir;3

if-'ÂYi:,!l;i;''Y.^.-.3,?^:I:*,?.,':j:,,S3.,Ioruo ?A rxecuçÃo I §7.1._! fiscalização cl 
vvlvr\r*JLEtsTISCALIzaçÃonarxecuçÃo 

gÊ,À,,o,uiiliãilí:ir:ilti::",,".*":::Ll*,#*;r.at;íü+,:..":?,:"$:,ul*,oã§
cáceres _ M r .,,,,, .,","áir i;;;, jj l;. ffi :içi: ;lUllm rl; Ílã*llf_.Ndí s S
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ESTADO DE MÂTO GROSSO

,*f.".lfl f;m[à;:üiX'"'f,tifi tfi ,.,
Sr. Mauro Ferreira Mendes, CpF n , 005.131..021_0g,.aos quais cornl.retirá dirirnr as dúviclas questrr.eirern no curso da execuçào do contrato, e cle tuc{o clará ciência à Acl,irristraçãr:;7'2' A fiscalização cie que tl?ta este ite,r nâo exclui uem recluz a respo,sabilicracie cla for.ececlora,irtclttsi'e pera'rte 

1:1::i1ot, por quatquer. irrogulariclru., uinau qut, rcsultan," j" imprcyfsiç5s,técnicas, vícios redibftlriosr. àu u,r-,pr"io o" ^íl:::i i*-á"irra" ou cre qualiclacle i,ferior, e, na.c.rrência clesta' nào implica ",, .oürponsabilitlar.le' c1a Àdurinistraçaci ou cle seus agentes eprc'postos, de confo,nirrade co,r o art. 70 cia Lei ,,,a.ooe, ae rôôã;7'3' o fiscal do 
"olt''.u':. anotará etn registro própri, ;.1.*;. ocorrê.cias relaciouaclas cot, at:xe'cução do cotrtrato' indicando dia. rnês e ano, terr, 

"n,ro o nome cros funcior.rári.s eve,ntuarrnenteetrvcr.h,it{<>s, cleterminanclo o (.tue for necessário à 1e*.,;.rrirriào ar, Í.rltas ou rrícios o5sel,acl's eetrcamitthando os apontamentos à autoridacle cornpetíntc fu.J'u, proriuôncias cabíveis;
S. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8'1' o paganreuto será realizado t'o p,'u- à" ate 30 (trinta) clias, contadrs a partir do recelrimento claNota Fiscal ou Fatura, correspoudc,it",ao sc'tor conrpetcnie, clevic{anrerte .rtestac{a atrar,és cle orclenr

XffiÍ:} 
para crédito e''' bánt-'o, ugc,',.iu-" conta corre.te i.dictrcro l-r.ro c'ntratado corn recursos

;;i;1":#:'Í,ll#"x":"::lin:H|;l[il:*:il1 
fiscar ou fatura ,r«, 

^romento 
e,n que o órgão

8'1'2' I-Iave'rdo erro na apresentação cla Nota Fjscal ou rios docume.t,s pertinentes à contratação,.u' airrcla, circur"rsrâ.cja gue impeça a riquicração ,; ;;r;;;;, 
.:^om:, por exempro, orrrigaçãofitratrceira pendente'<leco,ente ã"'pÀnira"de imposta ,.i i"rai."prê.cia, . pagamerrto ficarásobrestad. até que a contratadu pror'iJ"n"ie as meiida, .unuuààrrr. Ncsttr hipó[esã, o prazo parâ

5lí:?:f:'â:ffi:;ilpÓs a comprovaçâo da reg,lariz"r"'''r',,*"çào, não o"u,'."á*ro quarquer

i;1Í,i.lff lr:c{eracla 
clata clo paga,rento o dia em quc constar com, enüricra a orcrern bancária

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE

l;1.u*.f"TSffi;r[:ilr.i""u1'ítau*i' no p.o.n clc I (um) ano c,.rac{o c{a crata lirnire para a

10. CIÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA C0NTRATUAL10'1' o prazo de 
'i8ência do contiÃ ã à" os (oito) meses, com iníci. a partir da crata de suaass,'ratura, prorr«lgável na Íorrna do art. 57, S 1o, da Leí n" g..à6âi;;i,.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA GAITANTIA DE EXECUÇÃO11'1' As gararrtias mínirnas do objeto ror*.iao serão do f,Lrrícante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA §EGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA12'1' As despesas ctecorrln§ das obrigafo", ursumiaas.rn crecclrrênci;r cr<:ste contrato correrão peraÊ+*#g§S!rti!?S ?,eY"i"i"l.,:r"."l" ai,.,i,ninadas abaixc, :

__r.ur.r\_trrNAty' | NATUREZA ---f---,o""oÀüÀii.o I óIôü§Jffi -_-,[ FoNrE or o..rorã, 
__l

12.t22.too4.2osl I a.aso.sz lÍl1o1) R;ãid-E-ffipod;TJ
*_- lTransferôlsir@

13. DÉCIMA TERCEIRA 
: DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS13.1 Comete inÍração administrati", à õ"*I",acla que:

Av' 8rà5ir' ne l19 - centro ooêracionar de cáceres - coc .. Baírro: Jardim cereste- cEp 7gcácercs - Mr - Brasit - teteÍone: (oost tezj-rsõo _ ;*;:;r;úU Ee!-br_ osmclgel.-í,1.@
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::r'á,[:::ctrtat' 
total ou parciahne,te qualquer c{írs .brigaçÕes asslrrlidas em creco*êrrcia cra

13.1.2 Ensejar o retardanrento da execução do objeto;13.2,2 F alhar ou íra u cl a r,,, o*".uf a o ãJ .on o.r,o,
l:.1.? Comporrar_se de mocto i"i.iÀr,".»
13.2.4 Corr.reter fraucie fiscal;

i?;'.ifiXffi::?#,:L::"ffi::' 
clo obieto ctesre Contrtrto, a Acr,ri,istração pode ap,ricnl i

13.3.1 Adverrência, [or faltas i;;r,
'significativo, por,, coptrata,te; 

asslm entellclitlas aquelas que lrão acarretem prejuízos
13'4' o descutnPf illlelrt. injustificacio das olrrigaçÕes 

"rssurniclas neste col.rtr.ato, sujeita à contratacra a*fT,.,nl],i:;l::""ü1ff ss ;;';ft6 d"i"; ;;";á;;;;:;,i,,;i;;,,;',"b,JH:1,, 
c,a Nota cre"r,3.4.1. 

Quanto ao atrasá para assinatura clo corrh.ato:a) Atraso até 02 (dois) .tiàr, ;.,1;;';;)i'1.r,,,, por cento);

:1,*,J},.:lI.,I:j: $:_::i,:,_"1ííJffi;:,H"$:1flj,,ii,"^ili,,?j,.1í;Jffatro por cento),
13.5. sem.prejuízo das '".çd;;;;;ffi;;;:':T"i,piTll l?.9"J*),:l.rüa.de atrasà. ..

:Tiâ:iii"in{*:;:Xmtím,';,,ux;'Íli: : :I;ff ::tT::íi:;§'-4ffiffii::l:iil 
E13'6' Se a acliuàicatiáriu. ''e 'etu'u' 

-i'iriro, 
a nota rre empenho i^jrrsrificacranre,.te ou se nâ' H

li§iiiÇH::?,:::::rar 
n'ato cra r"iru' iu ,,,;;":';#,íla, p,.J,ii"-.;il':il",a, se sujcita Í*13.6.I. Multa cle *U:::r, sobre o valor acljuclicaclo; 

,B

í-üir&ãXã1";:*oo'aria 
cle f;;;":l'* de ricitações c imp,edirnento de conrratar com a §,iã].ó""r",,*;:?::,üiü,Íijj"r1?jiili,llxl,j;,,,,,; 

":; a Adrninish:ação púb,ica §l3'7' A multa' eventualment"'*pí*'^ ionrratacia, será automaticanrente descontacra c{a fatura u 
.õ

$Lil'ill,iff;"Xf::to" 
a" ;"o" lá'Jtà'à' ui r r 1,,, p", .un,ny."o nrês. Caso a contraracra nâo §a",, 

" i,,ii*;;;:,:".;,fJj"nfi ÍXH,"J..,:T:Íij,ffi 1,xi,;1;:iitãfi":il;ffi T §
pagametlto' seus clados serão encanti'iÀ"tr.,-t-* orgào comietente.|r1,....iu:, seja irrscrita ua crÍr,icra Ê
ativa d. Município, pocrertio, ,.,*ã, ,õiiàEo p,r.IJ"r;:H;",.r" judiciai a, ,irr,". 

-.. 
§ra. crÁusure oÉcrnae euARTA _ Dos cAsos oMrssos #14'1' os casos omissos ou situações não expricitacras ,rr-ãrar"rlas deste I.-strumento serão * §

rcsolvic{os pelo CoNTlar!"rir,'*ffi" 
"i a'.p".1r.""'"},Liao.. na r,ei n" a.-oiolosc suas ; #

alteraçôes p.steriores' clemais t"g'i;:;; e,ro.muÀ ae{ministrativas fe.Jc,rais gue,.egem a matéria. á grs' crÁusulA DÉcrMA euINTA - Do F,NDAMENT. 
r --o-'r 

q 
fi.15'I' Êste corrrrat' o r1y11aã""r-ã".Jã,r'.,. a. ffi.,ã de [-icitaçâ«, ru.a;rme.tada g §inciso XV[' da Lei n" 8'666/93''bi"t d;;;;cussu ad,ii,risrrativo iicitarririo n 3g2/2a21,.u. 

art' 24, 
F §<3rs. crÁusura nÉcrua sExrA _ oe nrsclsÃo s f16.1. o presente Terrno de Conrraü o;;;;;", rcscincticto: j §16.1.1. por ato unilaterat 

";;i;;t;à;r_:do art' 78 cra Lei 
"itt.oeo,a" rú3,-à'.;-;:'iü1i.',:nü!',ffi,ãxi:';:lTIã,::H;;Ji,;iyx 

â §i;:1::*il1*,1T,r{}.t"Hlr;::.,;';:irmH[il' 
T,:,Tfi;I u.**u 

1: 
Edi,a,; 

ê §Av. Brâsi,, n0 119 - Centro oâô..-i^^-r r- - .

oÀcEisú

. r,rtfla

'iÂP
\,,

**-.- ESTADO DE i\TATO GROS§O
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1'6'2' os casos de rescisão contrattral serào forrnalmente m.tir,;rclos, asseguraru.lo-se àCONTRAI'ADA o direito à prévia e ampla clefesa.
16'3' A CONTRATADA reconhece os clireitos .la CONTRAT,ANTE em caso de rescisãoadministrafiva prevista no art. T7 cla Lei n,,g.666, cle 1993.

.':;:," 
ternr. t{e rescisão será precediclo cle Relatório inclicati'o clos seguintes aspectos, conforme o

't'6'4'l' Balanço dos eventos cotrtratuais já cumpriclos ou parcialmelte cu,rpriclos;
:9.1.?.itelasao tlos paganrcnros já efetuados e aintia cle,vicios;
16.4.3. Indenizaçtles e multas.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA I,UBLICIDADE
17'1" A Contratante provir-ie.ciará a publicaçãtl creste Conh.ato, p.r exrrato, ,o Diário oficialEletrÔnicodosMunicípioscleMatoGrossorroencIereçoeletrÔnicohttp@e*
até o qui.to dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura para ocorrer no prazo máximo de vinteclias, daquela data.

1S. CLÁU§ULA DÉCIMA OITAVA. DO FORO
18'1' As partes elegern o Foro rla couarca de Cáceres-M'r, excluÍrlo qualquer outro, p,r mrrisprivilegiaclo que seja ou que se torne para a soltrçào a" qurilr", dúvicla, IitÍgio ou ipciclcntcs.riu.elos da execuçã. cro presente co.trat,r, ou (rue co.r c.le se reraci<>.ar.

5..-.,,:Ti:::ru;"r.'llrr::â$;.haverenr assinr pactuacros foi ravracro (,sre conrraro ern 03 (três) vias

Prefeitura Municipal cle Cáceres_MT,2(t deabril cle 2021.

TIAMARA RODRIGUES DA SILVA
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